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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PROCESSO: 0000000515/ 2024
\ SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO

Proprietário/lnteressado: 00000294 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
CNPJ/CPF: 02422952000129
Endçreço:
Bairro:

Cidade:
Fone:

RUA MARIA CARLOS DA SILVA S/N
PARQUE PIAUi

TIMON

ASSUNTO
SAPAD :418001/2024

i AQUISIÇÃO DE KiT MAKER PARA CURSO DE ROBOTICA.NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
| ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON-MA.

| VALOR: 17.516,35 
| DATA : 18/04/2024
I

ANDAMENTO: PROTOCOLO. DATA: 18/04/2024 08:33:22

DISPENSA ELETRÔNICO N° 012/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
aquisição de Kit Maker para robótica destinada a Secretaria
Municipal de Educação -  SEMED, conforme condições,

✓

quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Dispensa e seus anexos.



Secretaria M unicipal de Governo -  S E M G O V
CNPJ: 06.115.307/0001-14

G abinete da Prefeita -  GP

PORTARIA N° 070/2024-GP DE 30 DE JANEIRO  DE 2024.

PROC
FLS.
RÚB.

Dispõe sobre a designação de 
servidores para composição da 
Comissão de Contratação. Agente de 
Contratação Comissão Especial, 
Pregoeiros, Equipe de
Apoio/Mem bros e dá outras 
providências.

A PREFEITA M U N IC IPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos VI e IX do art. 70 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c art. 33 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013, 
e tendo em vista os ditames da Lei Federal n° 14.133 de 1o de abril de 2021, e suas 
alterações posteriores, o Decreto n° 0548 de 30 de Janeiro de 2024, e demais 
dispositivos legais aplicáveis à espécie,

RESOLVE:

Art. 1o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores 
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de 
Controle das Licitações do Município de Timon -  CGCL, nas funções de Agentes 
de Contratação, os servidores, conforme segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53;
b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n° 053.925.383-98, Membro

da CPL;
d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-45;

Art. 2o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores 
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de 
Controle das Licitações do Município de Timon -- CGCL, nas funções de Equipe de 
Apoio, os servidores, conforme segue:

a) Ayla Virginia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n° 200.404.313-04;
c) Gerardo Magela da Ponte Filho, CPF n° 896.717.833-68;
d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n° 761.716.123-91;
e) Milena Silva Costa, CPF n° 175.988.488 -07;
f) Wendell de Assis Souza, CPF n° 792.346.663-72;

Praça Sao José, s /n ”, Conuo, Timon - Maranhão
CEP: 65630-160, CNPJ. 06.115.307/0001-14
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g)
h)
i)
j)

Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n° 061.490.121-90.
Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15; PROC.

Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37; FLS. _____
Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513 96. RÚB._____

Art. 3o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores 
abaixo descritos, para conduzir as licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon -  CGCL, nas 
funções de Pregoeiro(a), os servidores, conforme segue:

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53;
c) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933 04.
f) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n° 053.925.383-98, Membro

da CPL;
g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-45;
h) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art. 4o. Compete aos Agentes de Contratação e Equipe de Apoio, 
aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas 
alterações, além dos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art. 5o. As atribuições dos agentes públicos aqui designados estão 
dispostas e reguladas no Decreto n° 0548, de 30 de janeiro de 2024.

Art. 6o. Os agentes públicos podem ser substituídos a qualquer tempo 
por outro servidor da mesma designação diante de ausência ou necessidade, e 
designados pelo(a) Coordenador(a) Geral de Controle das Licitações, que é a 
autoridade competente da Coordenação Geral de Controle das Licitações do 
Município de Timon -  CGCL.

Art. 7o. Os agentes de contratação serão responsáveis pela condução 
dos certames, podendo serem auxiliados em todos os atos por outros Agentes, 
Pregoeiros aqui designados e Equipe de Apoio.

Art. 8o. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir Pregões na 
forma da Lei, desde que devidamente supervisionados por Agente de Contratação. 
Todos devidamente designados para o certame pela autoridade competente.

Praça São José, s/n", Centro, Timon - Maranhão
CEP: 65630-160, CNPJ: 06.115.307/0 0 0 111
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Art. 9o. Os valores das remunerações e gratificações dos cargos em 
comissão e funções distribuídos na estrutura organizacional da Coordenação Geral 
de Controle das Licitações do Município de Timon -  CGCL. são provenientes da Lei 
Municipal n° 1.892 de 17 de dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores 
pòr lei específica.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, sendo que a presente 
portaria passa a substituir a portaria n° 0445/2022 de 05 de setembro de 2022 e 
seus efeitos legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133° ano da Emancipação Político-
Administrativa do Município.

Qk
Dinair Sebastiana veloso da Silva 

Prefeita Municipal

1 i

PHOC. N-5 1 .? 
RÚB. ü = i

Zorbbâ' Bae(3endi da Rocha fgreja 
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n° 0471/2023-GP

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art. 
90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5o da Lei Municipal n° 1821/2012 e art. 1o, inciso 
XIII, da Lei Municipal n°. 1383/2006.

^ 'S d l t J s  SiSanev Sartds Sampaio 
Secretário! Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP

Praça São José, s /n ‘\  Centro, Timon - Maranhão
CEP: 65630-160, CNPJ: 06.115.307/0001 1 1
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ensejará motivação formai, a ser juntada aos autos do 
processo.
§ 6a. As diligências de que trata o § 5o observarão as 
normas internas do órgão ou da entidade, inclusive 
quanto ao fluxo procedimental.

Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM). c/c art. 5° da Lei Municipal n° 
1821/2012 o art. 1°, inciso XIII. da Lei Municipal n°. 
1383/2006

f) Lorena Soares de Sanlana Mesquita, CPF n°
053.925.383-98. Membro da CPL:
g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-
45:
l>) Laura de Carvalho Silva. CPF n° 064.451.513-96.

Art. 13. O agente de contratação contará com o auxilio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio òrgao ou entidade para o desempenho 
das funções essenciais à execução das suas funçòos.

§ 1°, O auxílio de quo trata o caput se dará por meio de 
orientações gerais ou em resposta a solicitações de 
apoio, hipótese em quo serào observadas as noimas 
internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo
procedimental.
§ 2°. Sem prejuízo do disposto no § 1o. a solicitação de 
auxílio ao órgão do assessoramento jurídico se dará por 
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara 
tí individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.
§ 3a Na prestação de auxílio, a unidade de controle 
interno observará a supervisão técnica e as orientações 
normativos do òrgáo central do Sistema de Controle 
Inlemo do Poder Executivo Federal e se manifestará 
acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de 
riscos e controles internos administrativos da gestão de 
contratações.
§ 4o. Previamente á tomada de decisão, o agente de 
contratação considerará eventuais manifestações 
' ' “ V.cmadas pelos óigáos de assessoramento jurídico e 

controle interno, observado o disposto no inciso VII 
do caput e no § 1o do art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art. 14 Caberá á equipe do apoio auxiliar o agente de 
contratação ou a comissão de contratação no exercício 
de suas atribuições.

Parágrafo único, A equipe de apoio contará com o auxílio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controlo 
interno do próprio órgáo ou entidade, nos termos do
disposto no art 13.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 15. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas 
competências, poderão editar normas internas relativas a 
procedimentos operacionais a serem observados, na 
área de lie taçõos o contratos, pela equipo de apoio, pela 
•^su^issâo de contratação, observado o disposto neste

Art. 16. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas 
competências, deverão editar normas internas relativas a 
procedimentos operacionais a serem observados, pelo 
agente de contratação, pela comissão de contratação, 
pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o 
disposto neste Decreto

Art. 17, Os casos omis303 decorrentes da aplicação 
daste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoal, após 
Procuradoria Gera! do Município.

Vigência

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Timon-MA. 30 de Janeiro de 2024; 133° da Emancipação
Politico-Adminístrativa do Município

Dinair Sebastiana Veloso da Silva
Prefeito Municipal

Saney Santos Sampaio 
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021 -GP
[___  ____ PORTARIA_________
PORTARIA N° 070/2024-QP

DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

1

Dispõe sobre a designação de servidores 
para com posição da Comissão de 
Contratação, Agente de Contratação 
Comissão Especial, Pregoelros, Equipe de 
Apoio/Membros e dó outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que the confere os 
incisos VI e IX do art. 70 do Lei Orgânica do Município 
(LOM), c/c ort. 33 da Lei Municipal n° 1892. de 17 de 
dezembro de 2013, e tendo em vista os ditames da Lei 
Federal n° 14.133 de 1o de abril de 2021. e suas 
alterações posteriores, o Decreto n’  0548 de 30 de 
Janeiro de 2024, e demais dispositivos legais aplicáveis à 
espécie.

RESOLVE:

Art. 1o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, 
cs servidores abaixo descritos, para conduzir as 
licitações no âmbito da Coordenação Geral de Controle 
das Licitações do Município de Timon -  CGCL. nas 
funções de Agentes de Contratação, os servidores, 
confomie segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva. CPF nc 
818 079.102-53;
b) Gerson do Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita. CPF na
053.925.383-98, Membro da CPL;
d) Valdirene Oliveira Machado Luz. CPF na 007.118.133- 
45;

Art. 2o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, 
os servidores abaixo descrilos, para conduzir as 
licitações no âmbito da Coordenação Geral de Controle 
das Licitações do Município de Timon -  CGCL, nas 
funções de Equipe de Apoio, os servidores, conforme 
segue:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo. CPF n° 654.164,653-87,
b) Carlos César Moreira Bonfim. CPF n° 200.404.313-04:
c) Gerardo Magela da Ponte Filho. CPF n° 896.717,633- 
68;
d) Marcelene Sousa da Luz. CPF n’ 761.716.123-91;
e) Mileno Silva Costa, CPF n* 175.988.488 -07;
f) Wendeii de Assis Souza. CPF n ' 792.346.663-72:
g) Maria Fernanda do Souza Forras. CPF n° 061,490,121- 
90.
h) Quésia Silva Feitosa, CPF nc 906.205.853-15:
i) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37,
j) Laura de Carvalho Silva, CPF na 064.451 513-96.

Art. 3®. DESIGNAR, sem prajuizo das funçõas anteriores, 
os servidores abaixo descritos^ para conduzir as 
licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Coordenação Geral de Controle das Licitações do 
Município de Timon -  CGCL. nas funções de 
Pregoelro(a), os servidores, conforme segue:

a) Liliane de França Lima, CPF n# 014.572.643-66:
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818.079.102-53:
c) Quésia Silva Feitosa. CPF n° 906.205.853-15:
d) Luciane Lopes da Silva. CPF n° 006.466.903-37,
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF na 646.676.933-04.

Art. 4®. Competo aos Agentes de Contratação e Equipe 
de Apoio, aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133 
de 01 de abril de 2021. e suas alterações, além dos 
demais disposilivos legais aplicáveis á espécie

Art. 5a. As atribuições dos agentes públicos aqus 
designados estão dispostas e reguladas no Decroto nc 
0548. de 30 de janeiro do 2024.

Art. 6a. Os agentes públicos podem ser substituídos a 
qualquer tempo por outro servidor da mesma designação 
diante do ausência ou necessidade, o designados polo(o) 
Coordenadora) Geral do Controle das Licitações, que é a 
autoridade competente da Coordenação Geral de 
Controle das Licitações do Município de Timon -  CGCL.

Art. 7a. Os agentes de contratação serão responsáveis 
pela condução dos certames, podendo serem auxiliados 
em todos os atos por outros Agentes. Pregoeiros «qui 
designados o Equipe de Apoio.

Art, 8°. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir 
Pregões na forma da Lei, desde que devidamente 
supervisionados por Agente de Contratação. Todos 
devidamente designados para o certame pela autoridade
competente.

Art. 9a. Os valores das remunerações e gratificações dos 
cargos em comissão e funções distribuídos na estrutura 
organizacional da Coordenação Geral de Controle das 
Licitações do Município de Timon -  CGCL são 
provenientes da Lei Municipal nu 1.892 de 17 de 
dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores por 
lei especifica.

A lt. 10. Revogum-se as disposições em contrário, sendo 
que a presente portaria passa a substituir a portaria n4 
0445/2022 de 05 de setembro de 2022 e seus efeitos
legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Timon-MA. 30 de janeiro de 2024; 133° ano da 
Emancipação Politico-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veicso da Silva 
Prefeita Municipal

Zorbba Baependí da Rocha Igreja 
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n° 0471/2023-GP

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lot Orgânica do 
Município (LOM). tíc  art. 5° da Lei Municipal n° 
1821/2012 e art. 1a. inciso XIII, da Lei Municipal na.
1383/2C06.

Saney Santos Sampaio 
Secretário Municipal de Governo

______ Portaria n° 01278/2021-GP ____________
_  SEMED ......... .....

PORTARIA N° 120/2024-GAB/SEMED
Timon/MA, 30 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor 
para responder pela chefia do 
Departamento de Gestão Pessoal da 
SEMED.

O Secretário Municipal de Educação de Timon. Sr.
Samuel de Sousa Silvo, no uso pleno de suas atribuições 
legois, que lhe confere o art- 40 da Lei Munícipai n*

K COM CAMMiODC TEMPO r/n, Centro /  C1ÍP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-H -.Timon - MA.
Õ Município de Timon/MA dn garantia da autenticidade deste documento, tfestle que visualizado através «lo site: yn^.támqu.ma.gpv._br

PROC. I f f f l s J â h  
FLS.
RÚB.
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| _____________DECRETO |
DECRETO N° 0548, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta o disposto no § 3o do art. 8o 
da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, 
para d ispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação e da equipe de 
apoio, o funcionam ento da com issão de 
contratação, no âmbito da administração  
pública municipal direta, autárquica e 
fundacional.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições que confere o 
inciso VI, do artigo 70, c/c art. 93, inciso I, “i”, da Lei 
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1o. Este Decreto regulamenta o disposto no § 3o do 
art. 8o da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, para 
dispor sobre as regras para a atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 

'''""'nissão de contratação e a atuação dos gestores e 
^ais de contratos, no âmbito da administração pública 

municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2o. De acordo com o Decreto n° 0547 de 10 de 
janeiro de 2024, a eficácia deste Decreto fica limitada 
aos procedimentos autuados e publicados a partir do dia 
01 de janeiro de 2024.

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 3o. O agente de contratação e o respectivo 
substituto serão designados pela autoridade competente, 
em caráter permanente ou especial, conforme o disposto 
no art. 8o da Lei n° 14.133, de 2021.

§ 1o. Nas licitações que envolvam bens ou serviços 
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído 
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 
três membros, designados nos termos do disposto no art. 
5o e no art. 8 deste Decreto, conforme estabelecido no § 
2o do art. 8o da Lei n° 14.133, de 2021.
>-9°. A autoridade competente poderá designar, em ato 

ivado, mais de um agente de contratação e deverá 
dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição 
dos trabalhos entre eles.

Equipe de apoio

Art. 4o. A equipe de apoio e os seus respectivos 
substitutos serão designados pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 
organização administrativa indicarem, para auxiliar o 
agente de contratação ou a comissão de contratação na 
licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 
8.

Comissão de contratação

Art. 5o. Os membros da comissão de contratação e os 
respectivos substitutos serão designados pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas 
de organização administrativa estabelecerem, 
observados os requisitos estabelecidos no art. 8.

§ 1o. A comissão de que trata o caput será formada por 
agentes públicos indicados pela administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de

receber, de examinar e de julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares.
§ 2o . A comissão de que trata o caput será formada por, 
no mínimo, três membros, e será presidida por um 
Agente de Contratação designado.

Art. 6o. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a 
comissão de contratação será composta por, no mínimo, 
três membros que sejam pertencentes aos quadros 
administração pública, admitida a contratação de 
profissionais para o assessoramento técnico.

Art. 7o. Nas contratações que envolvam bens ou 
serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela administração, poderá ser contratado, por 
prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação.

§ 1o. A empresa ou o profissional especializado 
contratado na forma prevista no caput assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão 
de contratação.
§ 2o. A contratação de terceiros não eximirá de 
responsabilidade os membros da comissão de 
contratação, nos limites das informações recebidas do 
terceiro contratado.

Requisitos para a designação

Art. 8o. O agente público designado para o cumprimento 
do disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes 
requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da administração 
pública;
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 
possuir formação compatível ou qualificação atestada por 
certificação adequada; e
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da administração nem tenha com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até
0 terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1o. Para fins do disposto no inciso III do caput. 
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e 
jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o 
órgão ou com a entidade evidencie significativa 
probabilidade de novas contratações.
§ 2o. A vedação de que trata o inciso III do caput incide 
sobre o agente público que atue em processo de 
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade 
em que atue o licitante ou o contratado habitual com o 
qual haja o relacionamento.
§ 3o. Os agentes de contratação, os seus substitutos e o 
presidente da comissão de contratação serão designados 
dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da administração pública.

Art. 9o. Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro.

Princípio da segregação das funções

Art. 10. O princípio da segregação das funções veda a 
designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do principio da segregação 
de funções de que trata o caput:

1 - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor e 
a complexidade do objeto da contratação.

Vedações

Art. 11. O agente público designado para atuar na área 
de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a 
condução da contratação, na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, de profissional especializado ou de 
funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, deverão observar as vedações 
previstas no art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Atuação do agente de contratação 

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, 
dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de 
demandas às áreas das unidades de contratações, 
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da 
fase preparatória, caso necessário;
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover 
diligências; e
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e 
promover as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos 
e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem 
classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, e
e) encaminhar à comissão de contratação, ou setor de 
contrato equivalente, quando for o caso:
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a 
possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que 
não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, conforme o disposto no § 1o do art. 64 
da Lei n° 14.133, de 2021; e
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares 
previstos no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021;
f) negociar, quando for o caso, condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as 
fases de julgamento e de habilitação e exauridos os 
recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e para homologação.

§ 1o. O agente de contratação será auxiliado, na fase 
externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 4o, e 
responderá individualmente pelos atos que praticar, 
exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2o. A atuação do agente de contratação na fase 
preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às 
eventuais diligências para o fluxo regular da instrução 
processual.
§ 3o. Na hipótese prevista no § 2o, o agente de 
contratações estará desobrigado da elaboração de 
estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de 
termos de referência, de pesquisas de preço e, 
preferencialmente, de minutas de editais.
§ 4o. Observado o disposto no art. 8 deste Decreto, o 
agente de contratação poderá delegar as competências 
de que tratam os incisos I e II do caput, desde que seja 
devidamente justificado e que não incidam as vedações 
previstas no art. 13 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 
1999.
§ 5o. O não atendimento das diligências do agente de 
contratação por outros setores do órgão ou da entidade
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ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do
processo.
§ 6o. As diligências de que trata o § 5o observarão as 
normas internas do órgão ou da entidade, inclusive 
quanto ao fluxo procedimental.

Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c art. 5o da Lei Municipal n° 
1821/2012 e art. 1o, inciso XIII, da Lei Municipal n°. 
1383/2006.

f) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n°
053.925.383-98, Membro da CPL;
g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-
45;
h) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art. 13. O agente de contratação contará com o auxílio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho 
das funções essenciais à execução das suas funções.

§ 1o. O auxílio de que trata o caput se dará por meio de 
orientações gerais ou em resposta a solicitações de 
apoio, hipótese em que serão observadas as normas 
internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo 
procedimental.
§ 2o. Sem prejuízo do disposto no § 1o, a solicitação de 
auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por 
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara 
e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.
§ 3o. Na prestação de auxilio, a unidade de controle 
interno observará a supervisão técnica e as orientações 
normativas do órgão central do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal e se manifestará 
acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de 
riscos e controles internos administrativos da gestão de 
contratações.
§ 4o. Previamente à tomada de decisão, o agente de 

^•"otratação considerará eventuais manifestações 
isentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno, observado o disposto no inciso VII 
do caput e no § 1o do art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 
contratação ou a comissão de contratação no exercido 
de suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxilio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do 
disposto no art. 13.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 15 Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas 
competências, poderão editar normas internas relativas a 
procedimentos operacionais a serem observados, na 

juça  de licitações e contratos, pela equipe de apoio, pela 
iissão de contratação, observado o disposto neste 

uecreto.

Art. 16. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas 
competências, deverão editar normas internas relativas a 
procedimentos operacionais a serem observados, pelo 
agente de contratação, pela comissão de contratação, 
pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o 
disposto neste Decreto.

Art. 17. Os casos omissos decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoal, após 
Procuradoria Geral do Município.

Vigência

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Timon-MA, 30 de Janeiro de 2024; 133° da Emancipação 
Politico-Administrativa do Município.

D inair Sebastiana Veloso da Silva
Prefeita Municipal

Saney Santos Sampaio 
Secretário Municipal de Governo

_______________Portaria n° 01278/2021-GP______________
[ _____ PORTARIA__ j
PORTARIA N° 070/2024-GP

DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores 
para com posição da Comissão de 
Contratação, Agente de Contratação 
Comissão Especial, Pregoeiros, Equipe de 
Apoio/Membros e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VI e IX do art. 70 da Lei Orgânica do Município 
(LOM), c/c art. 33 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de 
dezembro de 2013, e tendo em vista os ditames da Lei 
Federal n° 14.133 de 1o de abril de 2021, e suas 
alterações posteriores, o Decreto n° 0548 de 30 de 
Janeiro de 2024, e demais dispositivos legais aplicáveis à 
espécie,

RESOLVE:

Art. 1o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, 
os servidores abaixo descritos, para conduzir as 
licitações no âmbito da Coordenação Geral de Controle 
das Licitações do Município de Timon -  CGCL, nas 
funções de Agentes de Contratação, os servidores, 
conforme segue;

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818.079.102- 53;
b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n°
053.925.383-98, Membro da CPL;
d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133- 
45;

Art. 2o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, 
os servidores abaixo descritos, para conduzir as 
licitações no âmbito da Coordenação Geral de Controle 
das Licitações do Município de Timon -  CGCL, nas 
funções de Equipe de Apoio, os servidores, conforme 
segue:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87,
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n° 200.404.313-04;
c) Gerardo Magela da Ponte Filho, CPF n° 896.717.833- 
68;
d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n° 761.716.123-91;
e) Milena Silva Costa, CPF n° 175.988.488 -07;
f) Wendell de Assis Souza, CPF n° 792.346.663-72;
g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n° 061.490.121- 
90.
h) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
i) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37;
j) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art. 3o. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, 
os servidores abaixo descritos, para conduzir as 
licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Coordenação Geral de Controle das Licitações do 
Município de Timon -  CGCL, nas funções de 
Pregoeiro(a), os servidores, conforme segue:

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818.079.102- 53;
c) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.

Art. 4o. Compete aos Agentes de Contratação e Equipe 
de Apoio, aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133 
de 01 de abril de 2021, e suas alterações, além dos 
demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art. 5o. As atribuições dos agentes públicos aqui 
designados estão dispostas e reguladas no Decreto n° 
0548, de 30 de janeiro de 2024.

Art. 6o. Os agentes públicos podem ser substituídos a 
qualquer tempo por outro servidor da mesma designação 
diante de ausência ou necessidade, e designados pelo(a) 
Coordenador(a) Geral de Controle das Licitações, que é a 
autoridade competente da Coordenação Geral de 
Controle das Licitações do Município de Timon -  CGCL.

Art. 7o. Os agentes de contratação serão responsáveis 
pela condução dos certames, podendo serem auxiliados 
em todos os atos por outros Agentes, Pregoeiros aqui 
designados e Equipe de Apoio.

Art. 8o. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir 
Pregões na forma da Lei, desde que devidamente 
supervisionados por Agente de Contratação. Todos 
devidamente designados para o certame pela autoridade
competente.

Art. 9o. Os valores das remunerações e gratificações dos 
cargos em comissão e funções distribuídos na estrutura 
organizacional da Coordenação Geral de Controle das 
Licitações do Município de Timon -  CGCL são 
provenientes da Lei Municipal n° 1.892 de 17 de 
dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores por 
lei especifica.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, sendo 
que a presente portaria passa a substituir a portaria n° 
0445/2022 de 05 de setembro de 2022 e seus efeitos 
legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133° ano da 
Emancipação Politico-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 
Prefeita Municipal

Zorbba Baependi da Rocha Igreja 
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n° 0471/2023-GP

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c art. 5o da Lei Municipal n° 
1821/2012 e art. 1o, inciso XIII, da Lei Municipal n°.
1383/2006.

Saney Santos Sampaio 
Secretário Municipal de Governo

_____________ Portaria n° 01278/2021-GP_______________
[ _  ’ ______ SEMED_________________________]
PORTARIA N° 120/2024-GAB/SEMED

Timon/MA, 30 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor 
para responder pela chefia do 
Departamento de Gestão Pessoal da 
SEMED.

O Secretário Municipal de Educação de Timon, Sr.
Samuel de Sousa Silva, no uso pleno de suas atribuições 
legais, que lhe confere o art. 40 da Lei Municipal n°

f\ CDmRCADO DtGÍTALMOOT 
9  E COM CARIMBO DE TEMPO
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

FLS.

Coordenação Geral de Controle das Licitações Publicas do 
Município de Timon — MA.

RUBRICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 -  CGCL
INTERESSADO: Município de Timon -  MA, por meio da Coordenação Geral de 
Controle das Licitações de Timon/MA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de KIT
MAKER PARA ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação 

/ - n -  SEMED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor por Item.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 05/06/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 10/06/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min) 
será observado o horário de Brasília (DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:
licitacao@timon.ma.gov.br.

INFORMAÇÕES: O Aviso de Dispensa Eletrônica estará disponível para consulta 
e retirada de cópia no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. e poderá 
também ser solicitado através do e-mail: licitacao@timon.ma.gov.br e na sede 
Coordenação Geral de Controle das Licitações de Timon/MA, localizada na Praça 
São José, s/n°, Centro, Timon -  MA, no horário de 08h00min as 12h00min, de 
segunda a sexta-feira.

Timon (MA), 04 de junho de 2024.

Valdirene Oliveira Machado Luz
Agente de Contratação do Município de Timon/MA

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n°, Centro, Timon-MA

mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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IPMT
PORTARIA N° 060/IPMT/2024

DE 01 DE JUNHO DE 2024 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIMON-MA- IPMT, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Municipal n° 1299/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e o que consta no processo n° 
385/IPMT/2023,

RESOLVE:

Ano XI -  Edição n° 2.914

Art.2° - Estabelecer que caberá ao Fiscal verificar a 
efetiva entrega dos Materiais e Atestar em Nota Fiscal o 
seu recebimento.

Art.3° - Estabelecer que as prestações dos serviços ora 
designados são com siderados relevantes, mas não 
remunerados.

Art.4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
I AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA j

Ê  MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MÃ1 
1 DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 -  CGCL 
t NTERESSADO: Município de Timon -  MA, por meio 
lOoordenação Geral de Controle das Licitações 
I Timon/MA.
jOBJETO: Contratação de empresa especializai 
para aquisição de KIT MAKER PARA ROBOTICA 
destinadas a Secretaria Municipal de Educação 
jSEMED, conforme condições, quantidades e exigênci

CONCEDER Aposentadoria Voluntária, com proventos 
integrais e paritários à servidora pública municipal Maria 
do Perpétuo Socorro Assunção Bezerra, ocupante do 
cargo de "Zelador 6”, matrícula n° 7309-1, do quadro 
funcional da Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento legal no artigo 124-A da LCM n° 004/2004 
(acrescido pelo art. 7° da LCM n’ 052 de 09/12/2020) c/c 
o art. 20 da EC n° 103/2019 e art. 106, parágrafo único Isstabelecidas no Aviso de Dispensa e seus anexos 
da Lei Municipal n° 1.299, de 28/12/2004, quelCRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor por Item 
fundamenta a concessão do Adicional por Tempo deBJATA E HORA DE INICIO DAS PROPOST 
Serviço.
Os proventos iniciais serão compostos por: vencimento 
no valor de R$ 1.914,42 (mil novecentos e quatorze reais 
e quarenta e dois centavos); adicional por tempo de 
serviço no valor de R$ 574,32 (quinhentos e setenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos) totalizando R$
2.488,74 (dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais e 
setenta e quatro centavos), com vigência a partir de 01
de junho de 2024,

FUNJEF
PORTARIA N° 003, DE 29 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a Fiscalização de 
fornecimento e prestação de serviços.

A FUNDAÇÃO JOÃO EMÍLIO FALCÃO - FUNJEF, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013,

Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso 
III e art. 117, que prevê a necessidade de representante 
da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos serviços celebrados pela 
Administração Pública,

Valdirene Oliveira Machado Luz
MUNICÍPIO de" TÍMON -  ESTADO DO MARANHÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 011/2024 -  CGCL 
INTERESSADO: Município de Timon -  MA, por meio da 
Coordenação Geral de Controle das Licitações de 
Timon/MA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para confecção de placas de tombamentos 
destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  
SEMED, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Aviso de Dispensa e seus anexos.

Considerando que os órgãos públicos devem manter CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor por Item.
gestor e fiscal formalmente designados.

RESOLVE

Art. 1o- Designar, em consonância com o estabelecido 
no artigo art. 104, inciso III e art. 117 da Lei n° 
14.133/21, os servidores adiante identificados, sem 
prejuízo das atribuições anteriores, para exercer a 
função de fiscal, com finalidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução, bem como receber o referido 
serviço e atestar formalmente nos autos do(s) 
processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos às despesas realizadas pela

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:
08h00min do dia 05/06/2024. DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 10/06/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 
tempo (horário e min) será observado o horário de 
Brasília (DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS: licitacaoíôUimon.ma.aov.br.
INFORMAÇÕES: O Aviso de Dispensa Eletrônica estará 
disponível para consulta e retirada de cópia no sitio 
www.DortaldecomDrasDublicas.com.br. e poderá também 
ser solicitado através do e-mail: 
licitacao@timon.ma.qov.br e na sede Coordenação 
Geral de Controle das Licitações de Timon/MA, 

Fundação João Emilio Falcão, no que for relacionado ao localizada na Praça São José, s/n°, Centro, Timon -  MA, 
serviços de Água e esgoto, energia elétrica, entrega no horário de 08h00min as 12h00min, de segunda a 
imediata ou serviços adquiridos pelo suprimentos de sexta-feira. Timon, 04/06/2024. Agente de Contratação:
fundos Fundação João Emilio Falcão. _____ ______  Valdirene Oliveira Machado Luz.

RÊPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNÍCIPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA -  SEINFRA.
OBJETO: Registro de preços para contratação de 
serviços técnicos especializados na elaboração de 
estudos e projetos de engenharia, de acordo com a 
demanda do município de Timon-MA.
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 10:00 H 
DO DIA 06/06/2024. DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 10:00 H DO DIA 20/06/2024.

Servidor Matríc
ula

CPF

Matheus 
Freire Veras -  
Fiscal

Titular 9218791 051.192.223-07

Felipe Antonio 
da Silva -  
Fiscal

Suplente 213162 037.689.983-20

Timon-MA, Terça-Feira, 04 de Junho de 2024

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO 
PÚBLICA: 10:10 H DO DIA 20/06/2024.
LOCAL: www.DortaldecomDrasDublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 
tempo (horário e min) será observado o horário de 
Brasília (DF). O Edital estará disponível para consulta e 
retirada de cópia no sítio
www.DortaldecomDrasDUblicas.com.br. Informações: 
Coordenação Geral de Controle de Ucitações do 
Município de Timon -  MA, e-mail: 

:itacao@timon,ma.qov.br. Agente de Contratação do 
unicípio de Timon/MA: Lorena Soares de Santana 

Mesquita.
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

I)9h00min do dia 05/06/2024. DATA E HORA FIN> 
DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 10/06/2024, 
^jlEFERÉNCIA DE TEMPO: Para todas as referências 
Jempo (horário e min) será observado o horário 
pirasília (DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
!])AS PROPOSTAS: licitacao@timon.ma.qov.B^

NFORMAÇÕES: O Aviso de Dispensa Eletrônica estará 
liisponível para consulta e retirada de cópia no si 
lv ww.portaldecomprasDublicas.com.br. e poderá tambá 
I ;er solicitado através do e-mj 
l icitacao@timon.ma.qov.br e na sede Coordenaçj 
làeral de Controle das Licitações de Timon/M 
localizada na Praça São José, s/n°, Centro, Timon — •IA. 
lio  horário de 08h00min as 12h00min, de segunda a 
I texta-feira. Timon, 04/06/2024. Agente de Contratação

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
NOTA DE EMPENHO N° 529001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 764/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
TIMON/FUNDAÇÃO JOÃO EMÍLIO FALCÃO 
CNPJ DA CONTRATANTE: 02.516.374/0001-90 
CONTRATADA: M R CAFÉ COMÉRCIO E SERVIÇO 
LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 3.874.603/0001-64 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2160 -  MANUTENÇÃO 
DA FUNDAÇÃO JOÃO EMÍLIO FALCÃO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DE PROGRAMAS E 
PROJETOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE 
TIMON. ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO JOÃO EMÍLIO 
FALCÃO.
VALOR DO EMPENHO: R$ 2.990,00
DATA DO EMPENHO: 29/05/2024______

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

Inexigibilidade n° 007/2024 
Contrato n° 013/2024 
Processo Administrativo n° 1270/2024 
Fundamentação legal: Em conformidade com o art. 74, 
II da Lei Federal N° 14.133/2021.
Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL. DE CULTURA. 
CNPJ do contratante: 00.850.077.0001-50.
Contratada. TS EVENTOS E EDITORA LTDA.
CNPJ da contratada: 03.542.617/0001-27 
Objeto: Contratação de serviços artisticos musical da 
atração “Banda Furacão do Forró", para apresentação 
no Folguedos de Timon 2024 no dia 08 de junho. 
Dotação Orçamentária: Elemento de despesa:
3.3.90.39 Recursos: 500 Projeto/Atividade: 2156.
Fonte de Recurso: 500- Recurso Próprio.
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Data da Assinatura: 23/05/2024 
Vigência: 23/05/2024.a 23/06/2024

Assinado de forma 
digital por MUNICIPAL 
DE!
TIMON:06115307000114 
DN: c~BR, o=ICP-Brasil, 
st=PI. I-Teresina, ou=AC 
SOl.UTI Múltipla v5, 
OU--20937130000162, 
ou=Presencial, 
ou=Certificado PJ A3, 
cn=MUNICIPAL DE 
TIMON:06115307000114 
Dados: 2024.06.04 
17:25:09-03'00'

PROC. 

RÚB.

j CEXTmCADOMGITAUfUNTE 
I E COM CANM800C TEMPO Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 -  Timon - MA. i Ss'-' ;V ' * T» *
O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: w w w .tim on.m a.gov.br/diario-oficial/

ISSN 2965-8489
2
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Aviso de Contratação Direta n° 012/SEMED/2024
Acessar Contratação 

Ollinta atualuaçao 04/06/2024

Local: Timon/MA Órgáo: MUNICÍPIO DE TIMON Unidade compradora: 0 - Prefeitura Municipal de Timon

3R0C. N° Ç fS 2Ü
FLS.
RÚB.

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, il Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04 /06 /20 24  Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 05 /06 /2024  09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/06/2024 09 00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06115307000114-1-000036/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:
V
Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER PARA ROBOTICA destinadas a Secretaria 
Municipal de Educação -  SEMED

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 15905.50

rtens Arquivos Histórico

Numero * Descrição ; Quantidade: Valor unitário estimado » Valor total estimado ;  Detalhar



R$ 246.70 RS 3.700.501 O kit é composto conformo 15
especificação lx Arduino Uno 
R3 SMD CH3 • cabo lx 
Mateta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; lx 
Buzzer Ativo- caixa com 20 
(ou outros unidades); 2x 
Jumpers Macho /  Femea: 2x 
Jumpers Macho /  Macho; 2x 
Jumpers Femea /  Femea, lx 
Kit 100 resistores - 

• Resistência; de 100 a 3300 
Potência: 1/4W Toíeránc: lx 
Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA: lx 
Protoboard de 400 Pontos; lx 
Sensor de Obstáculo 
Reflexivo Infravermelho; lx 
Moduio Sensor Fotoresistor 
LDR 5528 de 5mm: lx Módulo 
sensor de som/ruido:

G>

O kit é composto conforme 15
especificação lx Arduirio Uno 
R3 SMD CH340 * cabo; lx 
Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas, lx 
Buzzer Ativo- caixa com 20 
(ou outras unidades); 2x 
Jumpers Macho /  Femea - 
40 unidades: 2x Jumpers 
Macho /  Macho - 40 
unidades: lx Jumpers Femea 
/  Femea - 40 unidades: lx  Kil 
100 resistores - Resistência 
de 100 a 3300 Potência.
1/4W Toíeránc; lx Kit de 20 
PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA), lx 
Micro Servo Motor Tower Pro 
SG90 9çj: lx  Módulo 
Semáforo LED: lx Módulo 
sensor de som/ruido: lx 
Sensor de refletáncia 
analógico e digital: lx Sensor 
de chuva: lx  Sensor de 
presença pir;

3 kit de Cai ros duas Rodas para 40
alunos da rede municipal de 
ensino - O kit e composto 
conforme especificação lx kit 
chassi com 2 rodas 2wd lx 
arduino uno r3 srrid ch340 * 
cabo. 2x motor shield I293d 
driver ponte h; 2x sensor de 
distância ultrassônico hc- 
sr04,

Exibíi 1-3 de 3 itens 

í < Voltar ) *V J

RS 268.60 RS 4.029.00 <á>

R$ 204.40 RS 8176,00 <i>
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pRQC.tr S i s j h a
FLS.
RÚB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

T e r m o  de  J u n t a d a

Em juntada, c ó p ia  de  e -m a i l  e p r o p o s t a s  a d ic io n a i s  d a s  

e m p re sa s :

1 .  A 2  R O B O T I C S  I M P O R T A Ç Ã O  E  E X P O R T A Ç Ã O  

L T D A ;

2. T I  C O M P O N E N T E S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A ;

3. 13 T E C H  S O L U Ç Õ E S  E  I N O V A Ç Õ E S

Timon (MA), 10/06/2024

Q u é s i a  S i l v a  F e ito s a  

A p o i o  d a  C G C L



10/06/^024, 08:45 Roundcube Webmail :: Proposta Licitação - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024

Proposta Licitação - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 
012/2024
A2 Robotics <contato@a2robotics.com.br>
< licitacao@timon.ma.gov. br>
2024-06-06 12:04

• A2.zip(~l,5 MB)

Boa tarde.

Segue anexo proposta e documentos de habilitação referente dispensa 012/2024. 

Favor confirmar recebimento.

Grato!

RROC. Nu
FLS.___
RÚ8.

A2 Robotics Comércio Importação e Exportação LTDA. 
CNPJ: 45.291.154/0001-18 

w.a2robotics.com.br

httns://timon.ma.nov.br:2096/cnsess992834272R/3rdnartv/roiindctJbfi/indfix.nhn7 task=mailÂ safo=0& uid=12337Ã mbox=INBOX& action=nrin 1/1

mailto:contato@a2robotics.com.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov


A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP

CNPJ 45.291.154/0001 -1 8 / I.E. 134.277.353.111

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024-SEMED

À Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon/MA

NOME DE FANTASIA: A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

RAZÃO SOCIAL: A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 45.291.154/0001-18
INSC. EST.: 134.277.353.111
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO()
ENDEREÇO: AV. CÂNDIDO PORTINARI, 
BAIRRO: Vila Jaguara 
CEP: 05114-001 
TELEFONE: (11) 97454-6567 
CONTATO DA LICITANTE: Augusto

BANCO DA LICITANTE: Banco do 
Brasil
N° DA AGÊNCIA: 7042-4

672
CIDADE: São Paulo
E-MAIL: contato@a2robotics.com.br
FAX:
TELEFONE: (11) 97454-6567

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 16644-8

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n°
380.224.078-28, DECLARA, estar apresentando proposta comercial para a licitação em 
referência, cujo objeto refere-se a aquisição de materiais elétricos, eletrônicos e pintura, 
para atendimento, conforme especificações relacionadas no anexo I deste edital, pelos 
seguintes preços:

ITEM QTD DESCRIÇÃO Modelo Marca UM TOTAL

1 15 0 kit é composto conforme 
especificações:

R$ 138,66 R$ 2.079,90

mailto:contato@a2robotics.com.br


A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SPRR0C &  iS? ./A^

CNPJ 45.291.154/0001-18 /  I.E. 134.277.353.111 ^ S-
í\ u b .

IX Arduino uno R3 SMD CH340+cabo

lx  Maleta de led de 5mm -  100 
unidades -  cores diversas
lx  Buzzer ativo -  caixa com 20 (ou 
outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;

2x Jumpers Femea / Femea;

1x Kit 100 resistores - Resistência: 
de 100 a 330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA;
1x Protoboard de 400 Pontos;

1x Sensor de Obstáculo Reflexivo 
Infravermelho; 1x Módulo Sensor 
Fotoresistor LDR 5528 de 5mm;

lx  Módulo sensor de som/ruído;

KIT
ARDUINO SPARKFUN

2 15

O kit é composto conforme 
especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH340 + 
cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas;
1x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou 
outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea - 40 
unidades;
2x Jumpers Macho / Macho - 40 
unidades;
1x Jumpers Femea / Femea - 40 
unidades;
1x Kit 100 resistores - Resistência: 
de 100 a 330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA);
1x Micro Servo Motor Tower Pro 
SG90 9g;
1x Módulo Semáforo LED;
1x Módulo sensor de som/ruído;

KIT
ARDUINO SPARKFUN

R$ 159,00 R$ 2.385,00



A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP 

CNPJ 45.291.154/0001-18 /  I.E. 134.277.353.111

1x Sensor de refletância analógico e 
digital;
1x Sensor de chuva; 
lx Sensor de presença pir;

3 40

kit de Carros duas Rodas para 
alunos da rede municipal de ensino 
- O kit é composto conforme 
especificação: 1x kit chassi com 2 
rodas 2wd

1x arduino uno r3 smd ch340 + 
cabo; 2x motor shield I293d driver 
ponte h; 2x sensor de distância 
ultrassônico hc-sr04;

KIT
ARDUINO SPARKFUN

R$ 121,17 R$ 4.846,80

TOTAL R$9.311,70

A EMPRESA DECLARA QUE:

❖ ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCTÁRIOS E COMERCIAIS.
❖ VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
♦> PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
❖ QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TIMON, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.



A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP

CNPJ 45.291.154/0001 -1 8 /  I.E. 134.277.353.111

PROC.
Razão Social: A2 Robotics Comércio Importação e Exportação Ltda 

CNPJ: 45.291.154/0001-18

Endereço completo: Av. Cândido Portinari, 672 -  CEP 05114-001 -  Vila Jaguara -  São Paulo SP

Telefone(s) de contato: (11) 97454-6567

E-mail geral para contato com a empresa licitante: contato@a2robotics.com.br

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024

A N E X O  III -  M O D E L O  D E D E C L A R A Ç Ã O  N O S  T E R M O S  D O  IN C IS O  XXXIII D O  A R T IG O  7*? D A  
C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° «12/2024

mailto:contato@a2robotics.com.br


Roundcube Webmail :: Dispensa de licitação 012/202410/06/2024, 08:44

Dispensa de licitação 012/2024
Ti componentes Eletrônicos <ti.eletronicos@outlook.com> 
licitacao@timon.ma.gov.br < licitacao@timon.ma.gov.br>
2024-06-06 16:44

Boa tarde,
Venho Por meio desta encaminhar a nossa proposta comercial para a dispensa de licitação 012/2024 
e processo administrativo 515/2024, juntamente da documentação e algumas notas fiscais para a 
comprovação do nosso fornecimento de outros materiais iguais.

f o u n d a u o & o

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Gabriel
D oto, de Vendas

TLComponentes Eletrônicos Ltda.
V .Pi.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
Francisco de Assis Malfatti
Cargo: Diretor/Administrador
Fone:(11) 3362-1856
E-mail ti.eletronicos(5)outlook.com

PROC.
FLS. ___
RÚB,

httos://timon.ma.aov.br:2096/cnsess9928342728/3rdnartv/roundcube/inde!x.ohn? task=mail& safe=0Ã uid=12343& mbox=INBOX& action=nrin 1/1

mailto:ti.eletronicos@outlook.com
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br


10/06/2024, 10:40 Roundcube Webmail:: RE: Dispensa de licitação 012/2024

RE: Dispensa de licitação 012/2024
Ti componentes Eletrônicos <ti.eletronicos@outlook.com> 
licitacao@timon.ma.gov.br < licitacao@timon.ma.gov.br> 
2024-06-10 10:38

to -ü  n d c v o z

Bom dia,
Percebemos que não foi os anexos, portanto segue os mesmos

Proposta TI COMPONENTES - 0122024.zip(~6,9 MB)

FLS. ------
RÚB. ----

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Gabriel
D oto, de Vendas

I LComponentes Eletrônicos Ltda.
^ -PJ.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
Francisco de Assis Malfatti
Cargo: Diretor/Administrador
Fone:(11) 3362-1856
E-mail: ti.eletronicos@outlook.com

De: Ti componentes Eletrônicos
Enviado: quinta-feira, 6 de junho de 2024 16:44
Para: licitacao@timon.ma.gov.br <licitacao@timon.ma.gov.br>
Assunto: Dispensa de licitação 012/2024

Boa tarde,
Venho Por meio desta encaminhar a nossa proposta comercial para a dispensa de licitação 012/2024 
e processo administrativo 515/2024, juntamente da documentação e algumas notas fiscais para a 
comprovação do nosso fornecimento de outros materiais iguais.

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Gabriel
D oto, de Vendas

TI Componentes Eletrônicos Ltda.
CNPJ.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
Francisco de Assis Malfatti
Cargo: Diretor/Administrador
Fone: (11) 3362-1856
E-mail ti.eletronicos@outlook.com

httns://timon.ma.nov.br:2096/nr)sess9928342728/3rdnartv/roijndc.ijbfi/inriex.r)hn? task=mail& safe=0& uid=12357& mbox-INBOXÃ action-nrin. 1/1

mailto:ti.eletronicos@outlook.com
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:ti.eletronicos@outlook.com
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:ti.eletronicos@outlook.com


T I C O M P O N E N T E S  E LE TR Ô N IC O S  L TD A .

CN P J.: 3 9 .6 7 8 .8 1 0 /0 0 0 1 -3 7  I.E .: 130 .02 8 .05 7.11 7  I.M .: 6 .7 5 2 .8 6 6 -0
Rua do T riu n fo , 58 - A N D A R  2 C O N J. 2 -  Santa Efigênia - CEP.: 0 1 2 1 2 -0 1 0  - São Paulo -  SP 

T e l.: (1 1 ) 3 3 6 2 -1 8 5 6  E -m a il.: ti.eletronicos(a>outlook.com

P R EFEITU R A  M U N IC IP A L  DE T IM O N  
D ISP EN SA .: 12/2024 
D A T A  D O  FIN A L.: 10/06/2024 ás 09hrs.

Fo rn e ce d o r.: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA
CN P J/CPF.: 39.678.810/0001-37 Inscrição Estadual.: 130.028.057.117
E n d e re ço .: Rua do Triunfo, 58 - Andar 2 Conj. 2 B airro .: Santa Efigênia
CEP.: 01212-010 C id ad e.: São Paulo Estado.: SP

^ n r ia i l . :  ti.eletronicos(5>outlook.com  
ie le fo n e .: (11) 3362-1856 
Validade da P ro po sta .: 60 (sessenta) dias

Item P R O D U T O  /  SERVIÇO S U nid . Q td e . M arca / M o d e lo Preço U n it  R$ Preço T o ta l R$

1

O kit é composto conforme especificação: lx  Arduino Uno 
R3 SMD CH3 + cabo; lx  Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; lx  Buzzer Ativo- caixa com 20 
(ou outras unidades); 2x Jumpers Macho /  Femea; 2x 
Jumpers Macho /  Macho; 2x Jumpers Femea /  Femea; lx  
Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Q Potência: 
1/4W Tolerânc; lx  Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA; lx  Protoboard de 400 Pontos; 
lx  Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho; lx  
Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm; lx  
Módulo sensor de som/ruído;

UN 15 eletrogate /  KIT 
ARDUINO

R$ 183,33 R$ 2.749,95

2

O kit é composto conforme especificação: lx  Arduino Uno 
R3 SMD CH340 + cabo; lx  Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; lx  Buzzer Ativo- caixa com 20 
(ou outras unidades); 2x Jumpers Macho /  Femea - 40 
unidades; 2x Jumpers Macho /  Macho - 40 unidades; lx  
Jumpers Femea /  Femea - 40 unidades; lx  Kit 100 
resistores - Resistência: de 100 a 330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc; lx  Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA); lx  Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g; lx  
Módulo Semáforo LED; lx  Módulo sensor de som/ruído; 
lx  Sensor de refletância analógico e digital; lx  Sensor de 
chuva; lx  Sensor de presença pir;

UN 15 eletrogate /  KIT 
ARDUINO

R$ 198,50 R$ 2.977,50

3

kit de Carros duas Rodas para alunos da rede municipal 
de ensino - O kit é composto conforme especificação: lx  
kit chassi com 2 rodas 2wd lx  arduino uno r3 smd ch340 + 
cabo; 2x motor shield I293d driver ponte h; 2x sensor de 
distância ultrassônico hc-sr04;

UN 40 eletrogate /  KIT 
ARDUINO CHASSI

R$ 145,80 R$ 5.832,00

_________________ VALOR TOTAL DA PROPOSTA_________________
___________________ R$ 11.559,45__________________
(Onze M il e Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais, e Quarenta e Cinco)

P R A ZD O  DE E N TR E G A



Será de até 20 (vinte) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho;
G A R A N T IA  D OS M A TE R IA IS  

12 (doze) mês(es) contra defeito de fabricação;
D E C LA R A Ç Ã O

Declaramos que em nossa proposta de preço, está incluso todas as despesas necessárias para o fornecimento, tais como Frete, 
Impostos, Descarga e demais taxas e encargos.
Declaro ainda ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos os fins de direito.

D A D O S  D O  R E P R E S E N TA N TE  LEGAL

Sr.s Francisco de Assis Malfatti, Brasileiro, Casado, Portadora do CPF/MF sob o N2 585.849.608-30 e da cédula de identidade RG sob 
o N2 4.845.671-8SSP/SP, Residente/domiciliado na Rua Monsenhor Marcondes Nitsch, 104 - Bairro Chora Menino - São Paulo/SP - 
CEP: 02462-120.

PR AZO  DE P A G A M E N T O
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n  ̂77, de 2022.
D A D O S  B A N C Á R IO S

B anco.: Brasil S.A (N2 001) 
A g ê ncia .: 4307-9 

Conta C o rre n te .: 12.103-7
Fa vo re cid o .: TI Componentes Eletrôncios Ltda.

FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI:58584960830

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI:58584960830 
Dados: 2024.06.06 16:12:37 -03'00'

T I C O M P O N E N T E S  E LE TR Ô N IC O S  L TD A .
Francisco de Assis Malfatti 

Diretor Adm. /  Titular



10/06/2024, 08:38 Roundcube Webmail:: EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 515/2024 ...

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 515/2024 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
N° 012/2024
Felipe Messias <felipemdll4@ gmail.com>
< licitacao@timon.ma.gov.br>

D a ta  2024-06-10 08:30

• proposta timon.pdf(~228 KB)

/ o j n d c u b â

httns://timon.ma.onv.hr:209fi/r,nsess9928342728/3rdnartv/roundcijbe/indfix.nhn? task=mail& safe-OÃ uid=12355& mhox-INROXÃ aotion-nrirv

mailto:felipemdll4@gmail.com
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br


i3 tech •“"ROC. N°
a s .
RÚB.

FELIPE M E SS IA S  DUARTE DOS SANTOS / CNPJ N.° 44.797.128/0001-01
Avenida Abdias Neves, n.° 2260, Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64.015-300

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL

AO PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Timon - MA.

LICITAÇÃO PREG ÃO  ELETRÔNICO N° 515/2024- PRO C ESSO  N° 012/2024 
Fornecedor: Felipe Messias Duarte dos Santos
CNPJ: 44.797.128/0001-01 Inscrição Estadual: 197078311
Endereço: Av. Abdias Neves, n° 2260, Cristo Rei, Teresina-PI, CEP 64.015-310 
Telefone: (89) 9 9473-3591 Email: felipemdl 14@gmail.com
Dados bancários: Inter, n° 77, agência 0001, conta corrente 19078451-2 
VALIDADE DA PROPOSTA: À proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega 
previsto no edital.
PREVISÃO  DE ENTREGA: A validade desta proposta é de 90 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.
CO NCO RDAM O S COM TODAS A S  CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor fornecedor, para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital:

ITEM QTDE. UNID. ESPECIFICAÇÕES M A R C A / 
MODELO

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

15 Kit lx  Arduino Uno R3 SMD 
CH3 + cabo; lx  Maleta 
de led de 5 mm -  100 

unidades -  cores 
diversas; lx  Buzzer 

Ativo- caixa com 20;
2x Jumpers Macho /  
Femea; 2x Jumpers 
Macho /  Macho; 2x 
Jumpers Femea /  
Femea; lx  Kit 100 

resistores - Resistência: 
de 100 a 330Q Potência: 
1/4W Tolerânc; lx  Kit de 

20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM 

CAPA; lx  Protoboard de 
400 Pontos; lx  Sensor 
de Obstáculo Reflexivo

Outros/Dive
rsos

R$ 214,00 R$ 3.210,00

mailto:14@gmail.com


13 tech
S O L U Ç Õ E S  & I N O V A Ç Õ E S

FELIPE M E SS IA S  DUARTE DOS SANTOS / CNPJ N.° 44.797.128/0001-01
Avenida Abdias Neves, n.° 2260, Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64.015-300

Infravermelho; lx  
Módulo Sensor 

Fotoresistor LDR 5528 
de 5mm; lx  Módulo 
sensor de som/ruído;

2 15 Kit lx  Arduino Uno R3 SMD 
CH340 + cabo; lx  Maleta 

de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores 

diversas; lx  Buzzer 
Ativo- caixa com 20 (ou 

outras unidades); 2x 
Jumpers Macho /  Femea

- 40 unidades; 2x 
Jumpers Macho /  Macho

- 40 unidades; lx  
Jumpers Femea /  Femea 
- 40 unidades; lx  Kit 100 
resistores - Resistência: 
de 100 a 330Q Potência: 
1/4W Tolerânc; lx  Kit de

20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM 

CAPA); lx  Micro Servo 
Motor Tower Pro SG90 

9g; lx  Módulo Semáforo 
LED; lx  Módulo sensor 

de som/ruído; lx  Sensor 
de refletância analógico 
e digital; lx  Sensor de 
chuva; lx  Sensor de 

presença pir;

Outros/Dive
rsos

R$ 230 R$ 3.450,00

3 40 Kit lx  kit chassi com 2 rodas 
2wd; lx  arduino uno r3 
smd ch340 + cabo; 2x 

motor shield I293d 
driver ponte h; 2x sensor 
de distância ultrassônico 

hc-sr04;

Outros/Dive
rsos

R$ 170 R$ 6.800,00

Valor total e final por extenso dos ITEMS 1, 2 e 3: R$ 13.460,00



i3 tech
KOC N- 5  Í S

FELIPE M E SS IA S  DUARTE DOS SANTOS / CNPJ N.° 44.797.128/0001-01
Avenida Abdias Neves, n.° 2260, Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64.015-300 

NO CASO  DE M ICRO EM PRESA  E EM PRESA  DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
(x) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 
prova de tal condição com os documentos enviados, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1) Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta 
se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2) A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório.
3) Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação.
4) Declaramos que todos os itens terão garantia contratual de 90 dias após o 
recebimento da nota fiscal dos produtos.

DADOS DO REPRESEN TANTE LEGAL DA EMPRESA, CONFORME CONSTA NA 
PROCURAÇÃO  OU DOCUMENTO EQUIVALENTE:

Nome Felipe Messias Duarte dos Santos
RG / Órgão Expedidor 3.427.006/SSP-PI

CPF 057.203.353-23
Email pessoal felipemdl 14@gmail.com

Email institucional contato@i3techsolucoes.com.br

FELIPE MESSIAS DUARTE 
DOS SANTOS
05720335323:44797128000 
101

Digitally signed by FELIPE 
MESSIAS DUARTE DOS SANTOS 
05720335323:44797128000101 
Date: 2024.06.10 08:25:30 -03'00'

FELIPE M ESS IA S  DUARTE DOS SANTOS
CNPJ n° 44.797.128/0001-01 

FELIPE M ESS IA S  DUARTE DOS SANTOS
RG n° 3.427.006 /  CPF n° 057.203.353-23 

R e s p o n s á v e l  le g a l

mailto:14@gmail.com
mailto:contato@i3techsolucoes.com.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

PROC. N° 5 f $  
FLS.
RÚB. C7T}

T e r m o  cie J u n t a d a

Em conformidade com o item 4.2. do Aviso da Dispensa 

Eletrônica n° 012/2024, faço juntada dos d o c u m e n t o s  de 

c o n su l t a s  r e a l i z a d a s  j u n t o  a o s  c a d a s t r o s  fe d e ra is ,  p a r a  

v e r i f i c a ç ã o  de  e x is tê n c ia  de  s a n ç ã o  q u e  im p e ç a  a f u t u r a  

c o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a  c la s s i f ic a d a :

A 2  R O B O T 1 C S  I M P O R T A Ç Ã O  E  E X P O R T A Ç Ã O  L  I D A

Timon(MA), 14/06/2024

Q u é s i a  S i l v a  F e ito s a  

A p o i o  d a  C G C L



T C Ú  pRGC. N°S ( £  l j \
V.. HLS.

T R IB U N A L  DE C O N TA S  DA U N IÃ O  ^

C o n s u l t a  C o n s o l i d a d a  d e  P e s s o a  J u r í d i c a

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.
Consulta realizada em: 13/06/2024 12:17:21

Informações da Pessoa Jurídica:______________________________________________Razão Social: A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ: 45.291.154/0001-18

Resultados da Consulta Eletrônica:___________________________Órgão Gestor: TCUCadastro: Licitantes InidôneosResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
Órgão Gestor: CNJCadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e InelegibilidadeResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________
Órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
Órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas PunidasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro dc 2016.



PROC. Nü5 / 5 _ / j í 1FLS. _______RÚB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: AUGUSTO CORREIA MENDONÇA 

CPF/CNPJ: 380.224.078-28
O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acinia identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:14:57 do dia 13/06/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tGu.gov.hr/ords/P.>p=lNABILíTADO:5
Código de controle da certidão: 5QIB130624121457
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tGu.gov.hr/ords/P.%3ep=lNABIL%c3%adTADO:5


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
PROC. N°S (5  lú̂ KFLS.____ _
RÚB.Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/06/2024 às 12:18) N ÃO  C O N S T A  no Cadastro 

Nacional de C ondenações C íve is por Ato de Im probidade Adm inistrativa e 

Inelegibilidade reg istros de condenação com trânsito em julgado ou sanção  ativa 

quanto ao C P F  n° 380.224.078-28.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas ise.ius bi

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
666B.0DD3.2649.B923 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar (

Gerado em: 13/06/2024 as 12:18:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulqacandcontas
http://www.cnj.ius.br/impro


13/06/2024, 12:19

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF /  CNPJ sancionado: 38022407828

)
Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

)

LIMPAR

D ata da con su lta : 13/06/2024 12:19:09
D ata da ú lt im a  a tua lização : 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
Acordos de Leniência), 06/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 06/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - CNEP), 06/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO CATEGORIA SANÇÃO PUBliCA^ °  °A VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

73
c r 
eu

httDs://DortaldatransDarencia.aov.br/sancoes/consu!ta?DaainacaoSimDles=true&tamanhoPaoina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&CDfCnDi=38022407828&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2C

PROC.



13/06/2024, 12:20

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 38022407828

)
Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

)

LIMPAR

Data da co n su lta : 13/06/2024 12:20:05
Data da ú lt im a  a tu a lização : 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
Acordos de Leniência ), 06/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 06/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - CNEP), 06/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO SANCIONAD0IWDE CATEGORIA SANÇÃO DATMIE PUBLICAÇÃO DA VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

httDs://DortaldatransDarencia.aov.br/sancoes/consulta?DaainacaoSimDles=true&tamanhoPaoina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&CDfCnDi=38022407828&colunasSelecionadas-linkDetalhamento%2C

PRO
C. N“ 5

/5
 

FLS. 
_____



ESTADO DO M AR AN H AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

PROC.
FLS. —  v

T e r m o  de J u n t a d a

Faço juntada dos d o c u m e n t o s  de  h a b i l i t a ç ã o  e p ro p o s t a  

a d ic io n a l  e n c a m in h a d o s  pe la  e m p r e s a  c la s s i f ic a d a  na  

D i s p e n s a  E l e t r ô n ic a  n° 012/2024 :

A 2  R O B O T I C S  I M P O R T A Ç Ã O  E  E X P O R T A Ç Ã O  L T D A

Timon(MA), 14/06/2024

Q u é s i a  S i l v a  F e ito s a  

A p o i o  d a  C G C L



12/06/2024, 10:32 Roundcube Webmail :: Re: Proposta Licitação - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024

Assunto Re: Proposta Licitação - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 
0 12 /2024
< licitacao@timon.ma.gov.br>
A2 Robotics <contato@a2robotics.com.br> 

Data 2024-06-12 09:54

í o v n d c ü o &

PROC. N° 3 l  S  ?lf 
PLS.
RÚ8.Senhor Licitante da A2 Robotics Comércio

Recebida a proposta, solicitamo que nos envie a proposta readequada ao último valor ofertado e os documentos de
habilitação conforme item 4 e seguintes do Aviso de Dispensa Eletrônica, em formato digital, via e-mail, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio, de acordo com os critérios
estabelecidos no item 4.10 do Aviso de Dispensa Eletrônica.

ATT, Valdirene Oliveira Machado Luz

! ' Em 2024-06-06 12:04,. A2 Robotics escreveu:
Boa tarde.~

Segue anexo proposta e documentos de habilitação referente dispensa 
012/2024.

Favor confirmar recebimento.

Grato!

A2 Robotics Comércio Importação e Exportação LTDA.

CNPD: 45.291.154/0001-18 
www.a2robotics.com.br [1]

httns://timon.ma.nov.br:2096/cosess9135975198/3rdnartv/roundcijbe/index.oho? task=mail& safe=0& uid=3553& mbox-INBOX.Sent& action

Q i j )

ks:

[1] http://www.a2robotics.com.br

1/1

mailto:_licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:contato@a2robotics.com.br
http://www.a2robotics.com.br
http://www.a2robotics.com.br


13/06/2024, 12:05 Roundcube Webmail :: Proposta Licitação - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024

Proposta Licitação - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 
012/2024
A2 Robotics <contato@a2robotics.com.br>
< licitacao@timon.ma.gov.br>

Data 2024-06-06 12:04

• A2.zip(~l,5 MB)

Boa tarde.

Segue anexo proposta e documentos de habilitação referente dispensa 012/2024. 

Favor confirmar recebimento.

Grato!

! o u n ü a u b &

A2 Robotics Comércio Importação e Exportação LTDA. 
CNPJ: 45.291.154/0001-18 

a2robotics.com.br

httns://timon.ma.aov.br:2096/cnsess1255830449/3rdnartv/roundcijbe/index.nhn? task=mail& saffi=0& uid=12337& mbox=INBOX& action=nrin. 1/1
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A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP

CNPJ 45.291.154/0001-18 /  I.E. 134.277.353.111

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0515/2024-SEMED

À Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon/MA

NOME I)E FANTASIA: A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
RAZÃO SOCIAL: A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 45.291.154/0001-18
INSC. EST.: 134.277.353.111
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO()
ENDEREÇO: AV. CÂNDIDO PORTINARI, 
BAIRRO: Vila Jaguara 
CEP: 05114-001 
TELEFONE: (11) 97454-6567 
CONTATO I)A LICITANTE: Augusto

672
CIDADE: São Paulo
E-MAIL: contato@a2robotics.com.br
FAX:
TELEFONE: (11) 97454-6567

BANCO DA LICITANTE: Banco do CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 16644-8 
Brasil
N° DA AGÊNCIA: 7042-4

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n°
380.224.078-28, DECLARA, estar apresentando proposta comercial para a licitação em 
referência, cujo objeto refere-se a aquisição de materiais elétricos, eletrônicos e pintura, 
para atendimento, conforme especificações relacionadas no anexo I deste edital, pelos 
seguintes preços:

ITEM QTD DESCRIÇÃO Modelo Marca UM TOTAL

1 15 0 kit é composto conforme 
especificações:

R$ 138,66 R$ 2.079,90

mailto:contato@a2robotics.com.br


A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 - SÃO PAULO - SP CNPJ 45.291.154/0001-18 / I.E. 134.277.353.111
LTDA

proc. n» £ ! S - / ^

RÚB. ^ --------

IX Arduino uno R3 SMD CH340+cabo

lx  Maleta de led de 5mm -  100 
unidades -  cores diversas
lx  Buzzer ativo -  caixa com 20 (ou 
outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;

2x Jumpers Femea / Femea;

1x Kit 100 resistores - Resistência: 
de 100 a 330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA;
1x Protoboard de 400 Pontos;

1x Sensor de Obstáculo Reflexivo 
Infravermelho; 1x Módulo Sensor 
Fotoresistor LDR 5528 de 5mm;

lx  Módulo sensor de som/ruído;

KIT
ARDUINO SPARKFUN

1

2 15

O kit é composto conforme 
especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH340 + 
cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas;
1x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou 
outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea - 40 
unidades;
2x Jumpers Macho / Macho - 40 
unidades;
1x Jumpers Femea / Femea - 40 
unidades;
1x Kit 100 resistores - Resistência: 
de 100 a 330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA);
1x Micro Servo Motor Tower Pro 
SG90 9g;
1x Módulo Semáforo LED;
1x Módulo sensor de som/ruído;

KIT
ARDUINO SPARKFUN

R$ 159,00 R$ 2.385,00
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hCNPJ 45.291.154/0001 -18/ I.E. 134.277.353.111

1x Sensor de refletância analógico e 
digital;
1x Sensor de chuva; 
lx Sensor de presença pir;

3 40

kit de Carros duas Rodas para 
alunos da rede municipal de ensino 
- O kit é composto conforme 
especificação: 1x kit chassi com 2 
rodas 2wd

1x arduino uno r3 smd ch340 + 
cabo; 2x motor shield I293d driver 
ponte h; 2x sensor de distância 
ultrassônico hc-sr04;

KIT
ARDUINO SPARKFUN

R$ 121,17 R$ 4.846,80

TOTAL R$9.311,70

A EMPRESA DECLARA QUE:

❖ ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.
❖ VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
❖ PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
❖ QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TIMON, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.



A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 - SÃO PAULO - SP CNPJ 45.291.154/0001-18 / I.E. 134.277.353.111
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Razão Social: A2 Robotics Comércio Importação e Exportação Ltda 

CNPJ: 45.291.154/0001-18

Endereço completo: Av. Cândido Portinari, 672 -  CEP 05114-001 -  Vila Jaguara -  São Paulo SP 

Telefone(s) de contato: (11) 97454-6567

E-mail geral para contato com a empresa licitante: contato@a2robotics.com.br

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024
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A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP

CNPJ 45.291.154/0001 -1 8 /  I.E. 134.277.353.111

PROC. N° 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024-SEMED

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n° 
380.224.078-28, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO DO ARTIGO 7o, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854,DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ()i.

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE)

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n° 
380.224.078-28, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.DECLARO, PARA FTNS DA LC N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC N° 147/2014.
(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC N° 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
D ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024



A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP 

CNPJ 45.291.154/0001-18 /  I.E. 134.277.353.111
_o c -

ANEXO V -  D ECLA RA ÇÃ O  DE SUJE IÇÃO  À S  CO N D IÇÕ ES EST A B ELEC ID A S  NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA  DE FATOS SU PERVEN IENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

AVISO I)E DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024 -  SEMED

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON/MA
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n°
380.224.078-28, DECLARA, EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR/ENTREGAR O FORNECIMENTO/SERVIÇO DO BEM PREVISTO

DECLARO CUMPRIR OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE AS DECLARAÇÕES 
INFORMADAS SÃO VERÍDICAS, CONFORME ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ART. 14 D A FEDERAL N° 14.133/2021.

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024
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A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP

CNPJ 45.291.154/0001-18 /  I.E. 134.277.353.111

ANEXO  VI -  D ECLA RA ÇÃ O  DE QUE CU M PRE A S  EX IG ÊNC IAS DE R ESER V A  DE CA RG O S  
PARA P ESSO A  COM DEFIC IÊNCIA  E PARA REABILITADO  DA PREV IDÊNCIA  SO C IAL

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n°
380.224.078-28, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. IV DO ART. N° 63 DA LEI 
N° 14.133/2021, QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI 
E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS.

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024
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A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP

CNPJ 45.291.154/0001-18 /  I.E. 134.277.353.111 ;KOC. N \5 /  q /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024-SEMED

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n° 
380.224.078-28, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO DO ARTIGO 7o, XXXIII,7 DA 
CONSTITUIÇÃO, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854,DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ()i.

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024
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ANEXO  V -  D ECLA RA ÇÃ O  DE SU JE IÇÃO  À S  CO N D IÇÕ ES EST A B ELEC ID A S  NO EDITAL  
E DE INEXISTÊNCIA  DE FATOS SU PERVEN IENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

AVISO I)E DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024 -  SEMED

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON/MA
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n°
380.224.078-28, DECLARA, EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR/ENTREGAR O FORNECIMENTO/SERVIÇO DO BEM PREVISTO

DECLARO CUMPRIR OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE AS DECLARAÇÕES 
INFORMADAS SÃO VERÍDICAS, CONFORME ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ART. 14 DA FEDERAL N° 14.133/2021.

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024



A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
AV. CÂNDIDO PORTINARI, 672 -  SÃO PAULO - SP 
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ANEXO  VI -  D ECLA R A Ç Ã O  DE QUE CU M PRE A S  EX IG ÊN C IAS DE R ESER V A  DE CA R G O S  
PARA  P E SSO A  COM DEFIC IÊNCIA  E PARA REABILITADO  DA PREV IDÊNC IA  SO C IAL

A2 ROBOTICS Comércio Importação e Exportação Itda, inscrita no CNPJ sob o 
45.291.154/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Augusto 
Correia Mendonça, portador(a) da Carteira de Identidade n° 36.453.427-8, do CPF n°
380.224.078-28, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. IV DO ART. N° 63 DA LEI 
N° 14.133/2021, QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI 
E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS.

Augusto Correia Mendonça 
Representante Legal

São Paulo, 06 de Junho de 2024
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROC. N°5 / S / ^  
FLS.
RUB.

JUCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL TIPO JURÍDICO

A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE CNPJ NÚMERO DO ARQUIVAMENTO DATA DO ARQUIVAMENTO

35238591611 45.291.154/0001-18 35238591611 15/02/2022

DADOS DA CERTIDÃO
DATA DE EXPEDIÇÃO HORA DE EXPEDIÇÃO CÓDIGO DE CONTROLE

15/02/2022 10:09:43 166523883

AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 
[ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR_______________________________________________________________________________________

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 15/02/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP -  GISELA SIMIEMA 
CESCHIN, CONFORME ART. 1o DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS -  ICP 
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2o.

ART 1o. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA -  ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES 
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

JUCESP

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n° 35238591611 em 15/02/2022 da empresa A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, protocolado sob o n° 
SPP2230252115. Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp sp gov br/ com o número do mesmo GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 15/02/2022 por G ISELA SIMIEMA CESCHIN -  Secretária Geral, Autenticação: 166523883. A  JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão 

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.spgov.br

http://WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR
http://www.jucesp
http://www.jucesponline.spgov.br


JUCESP

PROC. N°
FLS.
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s ã o  p a u l o
GOVERNO DO ESTADO

Requerim ento Capa

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

C onstitu ição N orm al; E nquadram ento de M icroem presa - ME

NOME EMPRESARIAL PORTE

A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME

LOGRADOURO NÚMERO

RUA ARNALDO MAGNICCARO 921

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

SALA 03 VILAGEA 04691060

MUNICÍPIO UF

SÃO PAULO SP

E-MAIL TELEFONE

AUGUSTO.CMl@ICLOUD.COM

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ-SEDE NIRE-SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME: AUGUSTO CORREIA MENDONÇA - S ócio-A dm in is trador DARE R$ 182,23

DATA ASSINATURA: DARF Isento

ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

proc . ws&m

Sócio-Administrador AUGUSTO CORREIA MENDONÇA, nacionalidade: brasileira, solteiro (a), natural da cidade 
de São Paulo/SP, nascido(a) em: 25/03/1991, n° do documento de identidade: CNH 04884979665 Órgão Emissor: 
DETRAN/SP, ADVOGADO, n° do CPF: 38022407828, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a) RUA JOSE HOMERO 
ROXO, 165 APT 104A - Bairro: CAMPININHA, São Paulo - SP CEP 04678105.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ARNALDO MAGNICCARO, 921 SALA 03 
- Bairro: VILA GEA, São Paulo - SP CEP 04691060.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: IMPORTACAO E 
EXPORTACAO, COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, ELETRICO E 
FERRAGENS, COMERCIO DE MATERIAL DE PINTURA E TINTAS, COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E 
PAPELARIA, COMERCIO DE MATERIAL DE CONSERVACAO E LIMPEZA, COMERCIO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, COMERCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS, COMERCIO DE MATERIAL DE ROBOTICA..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
IMPORTACAO E EXPORTACAO, COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, 
ELETRICO E FERRAGENS, COMERCIO DE MATERIAL DE PINTURA E TINTAS, COMERCIO DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E PAPELARIA, COMERCIO DE MATERIAL DE CONSERVACAO E LIMPEZA, COMERCIO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, COMERCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS, COMERCIO DE MATERIAL DE ROBOTICA..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de 15/02/2022 e seu prazo de duração 
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL
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PROC. N° SIS U<\ 
FLS. _
RÚB. _

Cláusula Quinta - O capital será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrito e devidamente integralizado conforme abaixo indicado:

O valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em moeda corrente do país em nome de AUGUSTO CORREIA 
MENDONÇA, n° do CPF: 38022407828 integralizado neste ato.

SÓCIO Ne DE QUOTAS VALOR PERCENTUAL

AUGUSTO CORREIA MENDONÇA 50.000 R$ 50.000,00 100,00%

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100,00%

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida por AUGUSTO CORREIA MF.NDONCA, nacionalidade: 
brasileira, solteiro (a), natural da cidade de São Paulo/SP, nascido(a) em: 25/03/1991, n° do documento de 
identidade: CNH 04884979665 Órgão Emissor: DETRAN/SP, ADVOGADO, n° do CPF: 38022407828, RESIDENTE E 
DOMICILIADO(A) no(a) RUA JOSE HOMERO ROXO, 165 APT 104A - Bairro: CAMPININHA, São Paulo - SP CEP 
04678105, que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDI MENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade.
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DO FORO

Cláusula Nona - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa, nos termos da Lei 
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 42 do art. 39 da mencionada lei. (art. 39, |, LC n9 123, de 2006).

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro 
labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2022.

AUGUSTO CORREIA MENDONÇA (Sócio-Administrador)
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JUCESP

R.ÚB.

SÃO M ULO
GOVERNO DO ESTADO

DECLARAÇÃO

Eu, AUGUSTO CORREIA MENDONÇA, po rtador do Docum ento de Identificação n9 04884979665, inscrito  no Cadastro de 
Pessoas Físicas -  CPF sob n9 38022407828, na qualidade de titu la r, sócio ou responsável legal da empresa A2 ROBOTICS 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA 
ARNALDO MAGNICCARO, 921 SALA 03 - Bairro: VILA GEA, São Paulo - SP CEP 04691060, NÃO PODERÁ EXERCER suas 
atividades sem que obtenha o parecer m unicipal sobre a v iabilidade de sua instalação e funcionam ento  no local indicado, 
conform e diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de 
proteção am bienta l, nos term os do art. 24, §2 do Decreto Estadual n9 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE 
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, ob tido  pelo sistema Via Rápida Empresa - M ódulo  de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecim ento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou em qualquer ou tra  das condições de term inantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o m om ento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim , declaro estar c iente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 

representante legal devidam ente habilitado , presencia lm ente e no ato da re tirada das certidões relativas ao registro 

empresarial na Prefe itura, ou pelo titu la r, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

d ire tam ente no site da Jucesp, através do m ódulo de licenciam ento, m ediante uso da respectiva certificação digital.

AUGUSTO CORREIA MENDONÇA (Sócio-Adm inistrador) 

04884979665
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JUCESP SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

FROC. N° S IS
FLS. ____________
RÚB. <5S)

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

O nome indicado para assinatura, bem como seu status em 15/02/2022 é:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Constituição Normal.pdf

AUGUSTO CORREIA 38022407828 15/02/22 10:03 AC OAB G3 /  PDF-1.7
MENDONÇA

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo N° 
SPP2230252115
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JUCESP SÀOHAULO
GOVERNO DO ESTADO

T E R M O  DE A U T E N T I C A Ç Ã O  E REG ISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa A 2 ROBOTICS COMERCIO IM P O R TAC A O  E 

EXPORTACAO LTDA, protocolizado sob o número S P P 2230252115 em 1 5 /0 2 /2 0 2 2 , encontra-se registrado na 

JUCESP sob o NIRE da matriz 3 5 2 3 8 5 9 1 6 1 1  e CNPJ 4 5 2 9 1 1 5 4 0 0 0 1 1 8 .

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticação do referido ato foi emitida de forma automática, de acordo com a Instrução Normativa DREI n^ 

81, de 10/06/2020.

Nos termos da IN n^ 81/20 em seu artigo 47, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data do 

deferimento, a Junta Comercial deverá realizar o exame do cumprimento das formalidades legais previstas no 

artigo 40 da Lei n? 8.934, de 18/11/1994.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no 

endereço: www.jucesp.sp.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da 

certidão de inteiro teor.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo -  SP 

Fone: (11) 3468-3080
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R E P U B L IC A  F E D E R A T IV A  D O  B R A S IL  

CADASTRO  NACIONAL DA P ESSO A  JURÍDICA

PRQC. N°
FLS._____
RÚB.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.291.154/0001-18 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

15/02/2022
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - C om é rc io  va re jis ta  de m a te ria l e lé tr ico  (D ispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.18-4-99 - O u tros  rep rese n tan tes  co m e rc ia is  e agentes do  com érc io  espec ia lizado  em p ro d u to s  não e sp ec ificado s  
an te rio rm en to  (D ispensada *)
46.47-8-01 - C om é rc io  a ta cad is ta  de a rtig o s  de e s c r itó r io  e de papelaria  (D ispensada *)
46.49- 4-01 - C om é rc io  a ta cad is ta  de eq u ipam en to s  e lé trico s  de uso  pessoal e d o m éstico
46.49- 4-02 - C om é rc io  a ta cad is ta  de apare lhos e le trô n ico s  de uso  pessoal e do m éstico
46.52-4-00 - C om é rc io  a ta cad is ta  de com pone n te s  e le trô n ico s  e equ ipam entos  de te le fon ia  e com u n ica çã o  (D ispensada  
*)
46.69-9-99 - C om é rc io  a ta cad is ta  de ou tras  m áqu inas e equ ipam entos não esp e c ifica d o s  an te rio rm en te ; partes e peças  
46.73-7-00 - C om é rc io  a ta cad is ta  de m ateria l e lé trico
47.41-5-00 - C om é rc io  va re jis ta  de tin ta s  e m a te ria is  para p in tu ra  (D ispensada *)
47.44- 0-01 - C om é rc io  va re jis ta  de fe rrag ens  e fe rram entas (D ispensada *)
47.44- 0-05 - C om érc io  va re jis ta  de m a te ria is  de co n s tru çã o  não e sp ec ificado s  an te rio rm en te
47.44- 0-99 - C om é rc io  va re jis ta  de m a te ria is  de co n s tru çã o  em geral (D ispensada *)
47.51-2-01 - C om é rc io  va re jis ta  e sp e c ia lizado  do eq u ipam en to s  e su p rim e n to s  de in fo rm á tica  (D ispensada *)
47.57-1-00 - C om é rc io  va re jis ta  e sp e c ia lizado  de peças e ace ssó rio s  para apare lhos e le tro e le trô n ico s  para uso  
dom éstico , exce to  in fo rm á tica  e com u n ica çã o  (D ispensada *)
47.63-6-01 - C om é rc io  va re jis ta  de b r in q u e d o s  e a rtig o s  re c rea tivo s  (D ispensada *)
47.89-0-07 - C om é rc io  va re jis ta  de e q u ipam en to s  para e s c r itó r io  (D ispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - S ociedade E m presária  L im itada

LOGRADOURO
AV CÂNDIDO PORTINARI

NUMERO
672

COMPLEMENTO

CEP
05.114-001

BAIRRO/DISTRITO 
V ILA  JA G U AR A

MUNICÍPIO 
SAO PAULO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@ A2ROBOTICS.COM.BR

TELEFONE
(11) 3731-3030

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

l ^ x

(*) A d ispensa de alvarás e licenças é direito do em preendedor que atende aos requisitos constantes na R eso lução  C G S IM  n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encam inhada ao C G S IM  pelos entes federativos, não  tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto à s atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/06/2024 às 11:25:18  (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RÚB.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
A T I V A  D A  U N I Ã O

Nome: A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 45.291.154/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:30 do dia 05/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2024/
Código de controle da certidão: 081 C.4E12.9419.FBB9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PROC. iM
FLS.
RÚ5.

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

45.291.154/0001-18

A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR!

- AV CÂNDIDO PORTINARI - /  VILA JAGUARA /  SAO PAULO /  SP /  05114- 
001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vai idade: 04/06/2024 a 03/07/2024^

Certificação Número: 2024060402555817675899

Informação obtida em 05/06/2024 11:29:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 45.291.154/0001-18 
Certidão n°: 39312363/2024 
Expedição: 05/06/2024, às 11:30:12
Validade: 02/12/2024^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A2 robotics comercio importacao e exportacao ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.291.154/0001-18, 
NÃO CONSTA /como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhis tas .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
LProcuradoria da Dívida Ativa

proc.

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 45.291.154

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n°
Data e hora da emissão 05/06/2024 11:27:33

57738637 Folha 1 de 1 
(hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


PREFEITURA DE
SAO PAULO

F A Z E N D A
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0259803 - 2024

CPF/CNPJ Raiz: 45.291.154/
Contribuinte: A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Liberação:
Validade:

04/03/2024
31/08/2024^

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Unidades Tributárias:

CCM 7.218.854-5- Inicio atv 15/02/2022 (AV CÂNDIDO PORTINARI, 672 - CEP: 05114-001 )

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SURF-.M n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:28:15 horas do dia 05/06/2024 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade C824F65B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda httR://www.prefeltura.sp.gov.br/sf__

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf__


PROC. f\j° C /c ; 
FLS.
RÚB.

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp 

x

Código de con tro le  da consu lta : 7 7 6 a 9 3 cc -7 b 7 f-4 4 e b -a f9 9 -2 e fa l3 d b e 7 5 1

Estabelecimento

IE : 134.277.353.111 

CNPJ: 45.291.154/0001-18

Nome Empresarial: A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: AVENIDA CÂNDIDO PORTINARI 

N°: 672

CEP: 05.114-001 

Município: SAO PAULO

Complemento: 

Bairro: VILA JAGUARA 

UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Data da Situação Cadastral: 15/02/2022 

Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Atividades Econômicas:

Comércio varejista de material elétrico
Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças
Comércio atacadista de material elétrico
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
Comércio varejista de equipamentos para escritório

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF- 16/02/2022

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2010

V oltar



16/05/2024 0075524288

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 981936

PROC. i\Jü 
FLS. __ 
RÚB.

FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
15/05/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 45.291.154/0001-18, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.**************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 16 de maio de 2024.

PEDIDO N°:
0075524288 /.•

TJSP
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PROC. N° Ç K
ESTADO DO MARANHÃO FLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

T e r m o  de J u n t a d a

Em conformidade com o item 4.2. do Aviso da Dispensa 

Eletrônica n° 012/2024, faço juntada dos d o c u m e n to s  de 

c o n su lt a s  r e a l iz a d a s  j u n t o  a o s  c a d a s t ro s  fe d e ra is ,  p a ra  

v e r if ic a ç ã o  de  e x is tê n c ia  de  s a n ç ã o  q u e  im p e ç a  a fu t u ra  

c o n t ra ta ç ã o  d a  e m p re sa  c la s s if ic a d a :

T I  C O M P O N E N T E S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A

Timon (MA), 17/06/2024

Q u é s ia  S i lv a  F e ito sa  

A p o io  d a  C G C L



T R IB U N A L  DE C O N TA S DA U N IÃ O

PROC.
FLS. ___
RÚB.___

C o n s u l t a  C o n s o l i d a d a  d e  P e s s o a  J u r í d i c a

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.
Consulta realizada em: 14/06/2024 10:06:34
Informações da Pessoa Jurídica:_______________________Razão Social: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA CNPJ: 39.678.810/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:___________________________Órgão Gestor: TCUCadastro: Licitantes InidôneosResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
Órgão Gestor: CNJCadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e InelegibilidadeResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________
Órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________
Órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas PunidasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, dc janeiro dc 2016.



PROC. N° 
FLS. _
RÜB.___

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCISCO DE ASSIS MALFATTI 

CPF/CNPJ: 585.849.608-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, 11a presente data, o (a) requerente 
acima idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação 11a administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:05:22 do dia 14/06/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:5
Código de controle da certidão: 8V6M140624100522 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:5


• • ....

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
PROC. 
FLS.___
R ü B .

Certifico que nesta data (14/06/2024 às 10:07) N ÃO  C O N S T A  no Cadastro 

Nacional de C ondenações C íve is por Ato de Im probidade Adm inistrativa e 

Inelegibilidade reg istros de condenação com trânsito em julgado ou sanção  ativa 

quanto ao C P F  n° 585.849.608-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ju?

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
666C.408E.1E44.6446 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar

Gerado em: 14/06/2024 as 10:07:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cni.ius.br/improbid


14/06/2024, 10:09

)
Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

FILTROS APLICADOS: )
CPF /  CNPJ sancionado: 58584960830

LIMPAR

Data da consulta: 14/06/2024 10:07:49
Data da última atualização: 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CNEP), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 06/2024 (Diário 
Oficial da União - CEAF), 06/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCI0NAD0RA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

C '
<TJ

c

ht*.D s://D orta ldatransD arencia .aov.br/sancoes/consu lta?D aainacaoS im o!es=true& tam anhoP aaina=&offset=& direcaoO rdenacao=asc& C D fC nD Í=58584960830& colunasSe lecionadas=linkD eta lham ento% 2C cadastro% 2C ... 1/1

-



14/06/2024, 10:10 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

FILTROS APLICADOS: ) )

Cadastro: CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 58584960830

LIMPAR

Data da consulta: 14/06/2024 10:09:32
Data da última atualização: 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CNEP), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 06/2024 (Diário 
Oficial da União - CEAF), 06/2024 (Sistema Integrado de Adm inistração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

htíDs://DortaldatransDarencia.aov.br/sancoes/consulta?oaainacaoSimDles=true&tamanhoPaaina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&CDfCnDi=58584960830&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2C... 1/1

PROC. N° 
FLS.



PROC.
~  F l

ESTADO DO MAR AN H AO ^ ---------
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

T e r m o  de  J u n t a d a

Faço juntada dos d o c u m e n to s  de  h a b il it a ç ã o  e p ro p o s ta  

a tu a liz a d a  e n c a m in h a d o s  pe la  e m p re sa  c la s s if ic a d a  na  

D is p e n s a  E le t r ô n ic a  n° 012/2024 :

T I  C O M P O N E N T E S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A

Timon (MA), 17/06/2024

Q u é s ia  S i lv a  F e ito sa  

A p o io  d a  C G C L



14/06/2024, 09:49 Roundcube W ebmail:: RE: Dispensa de licitação 012/2024

RE: Dispensa de licitação 012/2024
Ti componentes Eletrônicos < ti.eletronicos@outlook.com> 
licitacao@timon.ma.gov.br < licitacao@timon.ma.gov.br> 
2024-06-14 09:02

ro ü nd o u ò z

• Proposta TI COMPONENTES - 0122024 - final.zip(~6,8 MB)

Bom dia,
Segue proposta atualizada juntamente da documentação!!

FRQC. N° 
FLS. ___
RÚB.

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!

Atenciosam ente,

Gabriel
D oto, de Vendas

Tj-Qr>mponentes Eletrônicos Ltda.
I 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
Francisco de Assis Malfatti
Cargo: D iretor/Adm in istrador

Fone:(11) 3362-1856
E-mail: t1.eletronicos@outlook.com

De: licitacao@timon.ma.gov.br <licitacao@timon.ma.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 14 de junho de 2024 09:00 
Para: Ti componentes Eletrônicos <ti.eletronicos@outlook.com> 
Assunto: Re: Dispensa de licitação 012/2024

Bom dia,

Proposta com os três itens.

Em 2024-06-14 08:35, Ti componentes Eletrônicos escreveu:
> Bom dia,
> Quais itens devem estar na proposta? Todos os 3 (três) itens ou
> apenas alguns ?
>
> FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!
>

> Atenciosamente,
>

> Gabriel
>

> _Dpto. de Vendas_
>
> TI Componentes Eletrônicos Ltda.
>
> CNPJ.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
>

> Francisco de Assis Malfatti
>
> Cargo: Diretor/Administrador
>

> Fone: (11) 3362-1856
>

httns://timon.ma.oov.br:2096/r.osflss5679042936/3rdnartv/rnijndr.ubft/index.nho? task=mail& safo^OÃ uid=12392Â mbox^lNBOXÂ actmn=nrin

mailto:ti.eletronicos@outlook.com
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:t1.eletronicos@outlook.com
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:ti.eletronicos@outlook.com


14/06/2024, 09:49 Roundcube Webmail :: Rh: Dispensa de licitação 012/2024

> E-mail: ti.eletronicos@outlook.com
>
>
>

> De: licitacao@timon.ma.gov.br < licitacao@timon.ma.gov.br>
> Enviado: sexta-feira, 14 de junho de 2024 08:27
> Para: Ti componentes Eletrônicos < ti.eletronicos@outlook.com>
> Assunto: Re: Dispensa de licitação 012/2024

KOC. N°
a s .__
RÚQ.

>

> Bom dia,
>

> Senhor Licitante da TI COMPONENTES LTDA
>

> Recebida a proposta, solicitamos que nos envie a proposta readequada
> ao
> último valor ofertado e os documentos de habilitação conforme item
> 4 e
> seguintes do Aviso de Dispensa Eletrônica n 12/2024, em formato
> digital,
> via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, contados a partir do
> recebimento, sob pena de desclassificação pelo não envio, de acordo
> com
> os critérios estabelecidos no item 4.10 do Aviso de Dispensa
> Eletrônica 
> ^42 /2024 .

> ATT, Valdirene Oliveira Machado Luz

> Em 2024-06-10 10:38, Ti componentes Eletrônicos escreveu:
>> Bom dia,
>> Percebemos que não foi os anexos, portanto segue os mesmos.
>  >

>> FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!
> >

>> Atenciosamente,
>  >

>> Gabriel
>  >

>> __Dpto. de Vendas_
> >

>> TI Componentes Eletrônicos Ltda.
> >

>> CNPJ.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
>  >

>*-sFrancisco de Assis Malfatti

>> Cargo: Diretor/Administrador
> >

>> Fone: (11) 3362-1856 
> >
>> E-mail: ti.eletronicos@outlook.com
>  >
> >  - - - .................................................
>  >

>> De: Ti componentes Eletrônicos
>> Enviado: quinta-feira, 6 de junho de 2024 16:44
>> Para: licitacao@timon.ma.gov.br < licitacao@timon.ma.gov.br>
>> Assunto: Dispensa de licitação 012/2024
> >

>> Boa tarde,
>> Venho Por meio desta encaminhar a nossa proposta comercial para a 
>> dispensa de licitação 012/2024 e processo administrativo 515/2024,
>> juntamente da documentação e algumas notas fiscais para a 
>> comprovação do nosso fornecimento de outros materiais iguais.
>  >
>> FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!
> >
>> Atenciosamente,
> >

httns://timon.ma.aov.br:2096/cosess5679042936/3rdnartv/roundcuba/indfix.nhD? task=mail& safo=0& uid=12392& mbnx=INBOX& antion=nrin

>
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Roundcube Webmail :: RE: Dispensa de licitação 012/2024

>> Gabriel
> >

>> __Dpto. de Vendas_
>  >

>> TI Componentes Eletrônicos Ltda.
>  >

>> CNPJ.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
>  >

>> Francisco de Assis Malfatti
>  >

>> Cargo: Diretor/Administrador
>  >

>> Fone: (11) 3362-1856
>  >

>> E-mail: ti.eletronicos@outlook.com

14/06/2024, 09:49
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proc. tr

TI C O M P O N E N T E S  E L E TR Ô N IC O S  LTD A.

CNPJ.:  3 9 .6 7 8 .8 10 /00 01 -3 7  I.E.: 130.028.057.117 I .M .:  6 .75 2.86 6-0
Rua do  T r iu n fo ,  58 -  A N D A R  2 C O N J.  2 -  Santa Efigênia - CEP.: 0 1 2 12 -0 10  - São Paulo - SP 

T e l . :  (11) 3 3 6 2-1 8 56  E-mail.:  ti.eletronicos(S>outlook.com

P REFEITUR A  M U N IC IP A L  DE T I M O N  
DISPENSA.: 12/2024 
D A T A  D O  FINAL.: 10/06/2024 ás 09hrs.

Fornecedor.:  TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
CNPJ/CPF.: 39.678.810/0001-37 
Endereço.:  Rua do Triunfo, 58 - Andar 2 Conj. 2 
CEP.: 01212-010
'^'•'ail.: ti.eletronicos(5)outlook.com 
. - fo n e . :  (11) 3362-1856 
Validade da Proposta.:  60 (sessenta) dias

Inscrição Estadual.: 130.028.057.117
Bairro.: Santa Efigênia

Cidade.: São Paulo Estado.: SP

Item P R O D U T O  /  SERVIÇOS U nid. Qtde. M arca / M o d e lo Preço U n it  R$ Preço T o ta l  R$

1

O kit é composto conforme especificação: lx  Arduino Uno 
R3 SMD CH3 + cabo; lx  Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; lx  Buzzer Ativo- caixa com 20 
(ou outras unidades); 2x Jumpers Macho /  Femea; 2x 
Jumpers Macho /  Macho; 2x Jumpers Femea /  Femea; lx  
Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Q Potência: 
1/4W Tolerânc; lx  Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA; lx  Protoboard de 400 Pontos; 
lx  Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho; lx  
Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm; lx  
Módulo sensor de som/ruído;

UN 15
eletrogate /  KIT 
ARDUINO

R$ 183,33 R$ 2.749,95

2

O kit é composto conforme especificação: lx  Arduino Uno 
R3 SMD CH340 + cabo; lx  Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; lx  Buzzer Ativo- caixa com 20 
(ou outras unidades); 2x Jumpers Macho /  Femea - 40 
unidades; 2x Jumpers Macho /  Macho - 40 unidades; lx  
Jumpers Femea /  Femea - 40 unidades; lx  Kit 100 
resistores - Resistência: de 100 a 330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc; lx  Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA); lx  Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g; lx  
Módulo Semáforo LED; lx  Módulo sensor de som/ruído; 
lx  Sensor de refletância analógico e digital; lx  Sensor de 
chuva; lx  Sensor de presença pir;

UN 15
eletrogate /  KIT 
ARDUINO

R$ 198,50 R$ 2.977,50

3

kit de Carros duas Rodas para alunos da rede municipal 
de ensino - O kit é composto conforme especificação: lx  
kit chassi com 2 rodas 2wd lx  arduino uno r3 smd ch340 + 
cabo; 2x motor shield I293d driver ponte h; 2x sensor de 
distância ultrassônico hc-sr04;

UN 40
eletrogate /  KIT 
ARDUINO CHASSI

R$ 145,80 R$ 5.832,00

_________________ VALOR TOTAL DA PROPOSTA_________________
___________________ R$ 11.559,45__________________
(Onze M il e Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais, e Quarenta e Cinco)

P R A Z D O  DE E N T R E G A



Será de até 20 (vinte) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Emp^hpj; fgo
G A R A N T I A  D O S  M A T E R IA IS  FLS. ___

12 (doze) mês(es) contra defeito de fabricação; RÚB.

D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos que em nossa proposta de preço, está incluso todas as despesas necessárias para o fornecimento, tais como Frete, 
Impostos, Descarga e demais taxas e encargos.
Declaro ainda ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos os fins de direito.

D A D O S  D O  R E P R E S E N TA N TE  LEGAL

Sr.5 Francisco de Assis Malfatti, Brasileiro, Casado, Portadora do CPF/MF sob o N? 585.849.608-30 e da cédula de identidade RG sob 
o N? 4.845.671-8SSP/SP, Residente/domiciliado na Rua Monsenhor Marcondes Nitsch, 104 - Bairro Chora Menino - São Paulo/SP - 
CEP: 02462-120.

PRAZO DE P A G A M E N T O
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n  ̂77, de 2022.
D A D O S  B A N C Á R IO S

Banco.: Brasil S.A (N  ̂001)
Agência.:  4307-9  

Conta C orren te .:  12.103-7 
Favorecido.:  TI Componentes Eletrôncios Ltda.

FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI:58584960830

Assinado de form a d ig ita l por 
FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI:58584960830 
Dados: 2024.06.06 16:12:37 -03'00'

TI C O M P O N E N T E S  E L E TR Ô N IC O S  LTD A.
Francisco de Assis Malfatti 

Diretor Adm. /  Titular
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PROC. N °__________
FLS.___________ _
R Ú B .____ '

In s t ru m e n to  Pa rticu la r de T ra n sfo rm a çã o  de Eireli em  Soc iedade
U n ip e sso a l L im itada

T I C o m p o n e n te s  E le trôn ico s Eireli
CNPJ/MF n° 39 678 810/0001 37

Pelo presente instrumento particular, Francisco de Assis Malfatti, brasileiro, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, nascido 
aos 28/08/1948, empresário, residente e domiciliado na Capital de São Paulo/SP, na 
rua Monsenhor Marcondes Nitsch n° 104, CEP 02462-120, no bairro de Chora Menino, 
portador da cédula de identidade RG n° 4.845.671-8-SSP/SP, emitida aos 
31/07/2015, e inscrito no CPF/MF sob 0 n° 585.849.608-30; titu lar da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada que gira sob a denominação social de TI 
Componentes Eletrônicos Eireli, utilizando 0 nome fantasia TI Eletrônicos, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 39.678.810/0001-37, com sede e foro 
na Capital de São Paulo/SP, na Rua do Triunfo n° 58 -  2o Andar -  Conj. 2, CEP 01212- 
010, no bairro de Santa Efigênia, com seu ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo -  JUCESP, em sessão de 05/11/2020, sob NIRE n° 
35630671582, resolve aiterar seu Contrato Social em conformidade com as cláusulas 
que seguem:

Cláusula Ia -  Promove-se neste ato a transformação para sociedade unipessoal 
limitada, com a alteração do nome da empresa para TI Componentes Eletrônicos 
Ltda.

Cláusula 2a -  Promove-se neste ato a retificação do quadro de distribuição do 
capital social, descrita na clausula 4a do contrato social de abertura da empresa, que 
erroneamente constou com nome de pessoa que não é sócio, para constar 0 correto 
como segue.

Cláusula 3a -  O capital social totalmente mtegralizado, em moeda corrente, é de 
RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta 
mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), assim distribuídas:

Francisco de Assis Malfatti •-> 150.000 = R$ 150.000,00
Total 150.000 = R$ 150.000,00

Parágrafo único. A responsabilidade do socio é limitada à totalidade de suas 
quotas, respondendo pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052, 
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula 4a -  Altera-se O objeto da sociedaae, que passa a ser composto de 
comércio varejista e atacadista: a) peças e acessórios para aparelhos de uso 
doméstico e pessoal, elétricos, eletrônicos e antenas; b) material elétrico em geral, 
tais como fios, cabos, cabos de fibra ótica, conectores, condutores elétricos, 
lâmpadas, tomadas, chaves elétricas, interruptores, etc.; c) artefatos de borracha, 
exceto para veículos e uso residencial, partes, injetados e acessórios para calçados, 
cordas e cordoarias; d) motores e transformadores elétricos, sistemas de controle 
para incêndio, instrumentos e equipamentos para medida, robots, máquinas, 
aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional, máquinas e equipamentos

" Barreto7i° 20 7-A •” CEP 0342Ò-ÒOÕ • Vila Carrão • Sáo Paulo • SP • V  (Oxxil) 2225-1300
i ! contaD'1 ra d r ig u e s í.q iy a io o x o m .b i' ■ a n to n io ü iiD ffto  . lirr.a@ iYahoo.com .b r
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PROC. N° 
FLS. ___ 
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para escritório, exceto informáticos; e) ferragens para construção, ferramentas 
manuais, elétricas e não elétricas, martelos, serras, picaretas, chaves de fenda, 
alicate, furadeiras, etc.; f) artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares; g) 
cabos para instalações de comunicações e informática em edificações; h) máquinas e 
equipamentos para informática, comunicação, automação gerencial e comercial e 
equipamentos para o comércio; i) computadores, periféricos, suprimentos para 
informática; e j)  válvulas e tubos eletrônicos, semicondutores, microchips e circuitos 
integrados, circuitos impressos, telefones, intercomunicadores, secretaria eletrônica e 
similares.

Cláusula 5a -  As demais cláusulas do referido contrato social, não modificadas por 
este instrumento, permanecem em vigor, e, assim, para a uniformidade de seus atos 
constitutivos, estabelece o sócio Francisco de Assis Malfatti, sua consolidação, 
inscrevendo-se, para tanto, suas cláusulas vigentes a partir deste:

C o n so lid a ção  de C on trato  Soc ia l 

T I C o m p o n e n te s E le trô n ico s  Ltda

CNPJ/MF no 39.678 810/0001 37

Ia A sociedade gira sob a denominação social de TI Componentes
Eletrônicos Ltda, com sede e foro na Capital de São Pauío/SP, na Rua do Triunfo n° 
58 -  2o Andar -  Conj. 2, CEP 01212-010, no bairro de Santa Efigênia, podendo abrir e 
extinguir filiais, depósitos e escritórios em todo território nacional.

2 a O objeto da sociedade é composto de comércio varejista e atacadista: a)
peças e acessórios para aparelhos de uso domestico e pessoal, elétricos, eletrônicos e 
antenas; b) material elétrico em geral, tais como fios, cabos, cabos de fibra ótica, 
conectores, condutores elétricos, lâmpadas, tomadas, chaves elétricas, interruptores, 
etc.; c) artefatos de borracha, exceto para veículos e uso residencial, partes, injetados 
e acessórios para calçados, cordas e cordoarias; d) motores e transformadores 
elétricos, sistemas de controle para incêndio, instrumentos e equipamentos para 
medida, robots, máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional, 
máquinas e equipamentos para escritório, exceto informáticos; e) ferragens para 
construção, ferramentas manuais, elétricas e não elétricas, martelos, serras, 
picaretas, chaves de fenda, alicate, furadeiras, etc..: f) artigos de cutelaria, artigos 
para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, 
bambu e outros similares; g) cabos para instalações de comunicações e informática 
em edificações; h) máquinas e equipamentos para informática, comunicação, 
automação gerencial e comercial e equipamentos para o comércio; i) computadores, 
periféricos, suprimentos para informática; e j)  valvulas e tubos eletrônicos, 
semicondutores, microchips e circuitos integrados, circuitos impressos, telefones, 
intercomunicadores, secretaria eletrônica e similares.

3 a o  capital social totalmente subscrito e integralizado é de RS 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas no

Barreto n° 2070* • CEP Õ3420-000 • Vila Carrão • São Paulo * SP • tf (Òxxl 1) 2225-1300
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valor unitário de R$ 1,00  (um real), 
assim distribuídas:

totalmente integralizado, em moeda corrente,

Francisco de Assis Malfatti *  150.000 = RS 150.000,00
Total •* 150.000 = R$ 150.000,00

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma do artigo 1.052, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

4 a A sociedade que iniciou suas atividades em 5 de novembro de 2020,
tem seu prazo de duração por tempo indeterminado.

5a A administração e representação da sociedade, ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, é exercida isoladamente pelo sócio Francisco de Assis 
Malfatti.
Parágrafo único. É expressamente vedado aos sócios administradores a prestação 
de garantia, fiança ou aval em negócios estranhos aos interesses sociais.

6 a A sociedade não se dissolverá por morte, insolvência ou interdição de
qualquer sócio, sendo facultado aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, ou 
ainda seu curador, permanecer na sociedade, exercendo em comum as quotas ou 
nomeando, isoladamente, um procurador que as represente, ou, ainda, a opção de 
retirar-se da sociedade, caso em que, precedido de competente balanço, da data do 
evento, deverão ter seus haveres liquidados em 25 (vinte e cinco) parcelas mensais, 
sendo a primeira no importe de 10% (doze por cento) do total, em até 90 (noventa) 
dias, e as demais em parcelas iguais e sucessivas, acrescidos de atualização 
monetária, calculada com aplicação cumulativa do IGPM/FGV (índice Geral de Preço 
de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas), tendo como base os meses 
precedentes ao do evento e da(s) liquidação(ões) e juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, calculados pelo Sistema Francês de Amortização, valendo o mesmo critério para 
a hipótese de dívidas resultantes.
§ primeiro. O sócio que desejar ceder ou transferir, total ou parcialmente, suas 
quotas deverá comunicar aos demais sócios, por escrito, com antecedência mínima de 
30 (trin ta ) dias, sendo que, em igualdade de condições com terceiros, estes terão 
direito de preferência na aquisição das quotas de capital; e
§ segundo. O socio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar aos 
demais sócios, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ocasião em 
que será levantado um balanço geral, apurando-se os bens e haveres ou dívidas e 
obrigações do sócio retirante que lhe serão pagos ou exigidos, nas condições do caput 
desta cláusula.

7 a Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo
de pro labore, estipulada de acordo com os limites permitidos pela lei orgânica do 
Institu to Nacional de Seguridade Nacional -  INSS, podendo esta ser complementada 
por distribuição desproporcional de lucros, apurados mensalmente, através do 
levantamento de balanços intermediários.

8 a O exercício social coincidira com o ano civil e terminará a 31 de
dezembro de cada ano, quando se apurará, por Balanço Geral e Inventario, lucros ou 
prejuízos, devendo este ser dividido ou suportado pelos sócios na proporção de suas
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quotas de capital, podendo, ainda, o lucro, total ou parcialmente, serem destinados a 
reservas, conforme estabelece a Lei n° 6.704/76, ou distribuídos, sempre com 
observância da participação no capital social.

9a O presente contrato rege-se pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, Códigos Civil e Comercial e demais legislações vigentes aplicáveis, devendo, 
dúvidas ou questões decorrentes, que não puderem ser consensualmente resolvidas, 
serem dirim idas no Foro Central da Comarca da Capital deste Estado, ora eleito; e

1 0 a O sócio declara, sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos
crimes que o impeça de exercer a administração da sociedade, por lei especial; ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; ou contra a 
economia popular, sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, 
relações de consumo, fé publica ou propriedade; na forma do § I o, do art. 1 .011 , da 
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Assim, lido e achado conforme, mandam as partes que se transcreva o presente, em 
três vias de igual teor, assinando-as, juntamente com as duas testemunhas e o 
advogado que esta subscreve e a redigiu, abaixo nomeados e identificados, ficando 
autorizados seu registro e arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP, no Estado de São Paulo, além de sua apresentação às demais 
repartições públicas, órgãos de classe, pessoas físicas e jurídicas.

São Paulo, 22 de ju lho de 2022.

— '
Francisco de Assis Malfatti

Advogado:.

AntoniotAlDerto Rodrigues Lima
OAB/SP759.9/3 
C PF/M F/26 iri87 918-48

Testemunhas:
l.Aw ca rn

Laura Maria Rodrigues Lima
RG n° 32.110.862-0-SSP/SP 
CPF/MF 154.187.313-00

Katyúcia Rodrigues Lima
RÕ n° 29.486.769-7-SSP./SP 

294 296.148-19
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JUCESP - Junta Comercial ao Estado
Ministério da Indústria. Comércio Cxtericr e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração -  DRÊ  
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

PRQC. N°
FLS. -------------

* 1 RÚB.
JUCESP PRCTTOCUtO..........

0.947.331/22-0

D E C L A R A Ç Ã O  DE E N Q U A D R A M E N T O  - EP P

N O M E  E M P R E SA R IA L NIRE

TI Componentes Eletrônicos Ltda

D E C lA R A Ç Ã O

A Sociedade TI Componentes Eletrônicos Ltda, estabelecida na Rua do Triunfo, 58,2 Andar Cj 2, Santa Efigenia, São Paulo, SP, 
CEP:01212-010, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 
na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006,________________________

l o c a l i d a d e DATA

São Paulo - SP 25/07/2022

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRlO/SÔCIOS/OIRfcTOReS/ADMINlSTRADCReS OU REPRESENTANTE LEGAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PROC, N°

C A D A S T R O  N A C IO N A L  D A  P E S S O A  JU R ÍD IC A  RÚR -

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.678.810/0001-37 COMPROVANTE DE INSCR IÇÃO  E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

05/11/2020
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

PORTE
EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TI ELETRÔNICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

■-*6.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

‘♦6.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO 
ANDAR 2 CONJ 2

LOGRADOURO NÚMERO
R DO TRIUNFO 58

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
01.212-010 SANTA EFIGENIA SAO PAULO SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TI.ELETRONICOS@OUTLOOK.COM

TELEFONE 
(11) 3362-1856

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
>~TIVA 05/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/04/2024 às 10:23:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:TI.ELETRONICOS@OUTLOOK.COM


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PROC. N° 
FLS.
RÚ8.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
CNPJ: 39.678.810/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa lios termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:25 do dia 04/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/12/2024. ^
Código de controle da certidão: BBAE.7D20.2FA0.6BD9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PROC. N°
FLS.___
RÚB.

C A IX A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

3 9 .67 8 .8 1 0 /00 0 1 -3 7  

T I COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRELI

RUA DO TRIUNFO 58 ANDAR 2 CONJ 2 /  SANTA EFIGENIA /  SAO PAULO /  SP /  
01212-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024 

Certificação Número: 2024052503095626327802

Informação obtida em 05/06/2024 10:26:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


PROC. N°
FLS. ___
RÚB.___

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.678.810/0001-37 
Certidão n°: 39069498/2024 
Expedição: 04/06/2024, às 12:59:11
Validade: 01/12/2024^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.678.810/0001-37, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PRoe.
FLS.
RÚSProcuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 39.678.810

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

n ã o  c o n s t a m  d é b i t o s  in s c r i t o s  e m  D ív id a  A t iv a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  In t e r e s s a d o (a ) .

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n° 57985400 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 12/06/2024 10:34:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. ^
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
h t t p :/ / w w w .d iv i d a a t iv a .p g e .s p . g o v . b r

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

RUB.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 39.678.810/0001-37

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Certidão n° 24060190151-50

Data e hora da emissão 04/06/2024 13:11:19

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

http://www.pfe.fazenda.sp.gov.br


PROC. N° 
FLS.
RÚ8.

PREFEITURA DE
SAO PAULO

F A Z E N D A
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0219205 -2024

CPF/CNPJ Raiz: 39.678.810/
Contribuinte: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

Liberação:
Validade:

23/02/2024 
21/08/2024 v'

T rib u to s  A b ra n g id o s : Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Unidades Tributárias:

CCM 6.752.866-0- Inicio atv :05/11/2020 (R DO TRIUNFO, 58 - CEP: 01212-010 )

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 do outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.g o v. b r/s f

REGULAR.

Código de Autenticidade 2A0B599

Certidão emitida às 12:13:50 horas do dia 08/03/2024 (hora e data de Brasília).

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeitura.s


P R E F E IT U R A  DE
SAO PAULO

F A Z E N D A

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  F A Z E N D A  
C E R T I D Ã O  D E  R O L  N O M I N A L

C E R T I D Ã O  N° 
619431/2024 

F L .  1/1

N ú m e r o  d o  C o n t r i b u in t e :  

N o m e  d o  C o n t r i b u in t e :

39.678.810/

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

Não consta imóvel cadastrado em nome de: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - CPF/CNPJ Raiz: 
39.678.810/

X u C .  ÍMÜ

a s . __
a e  _ _

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF n° 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF n° 04 de 05 de janeiro de 2012. 
Certidão emitida às 13:25:00 horas do dia 04/06/2024 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: 7BB788B1

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda


Governo do Estado de Sao Paulo

Secretaria da Fazenda

Consulta Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de
ICMS________________ ____________  ICMS - Cadesp

" \

Código de controle da consulta: 94ff3d5a-ldd2-4f07-bb4b-713a8callad7 PROC. N°
FLS. ___
RÚB,

TEstabelecimento

IE :  13 0 .02 8 .05 7 .11 7  

CNPJ: 3 9 .6 7 8 .8 1 0 /0 0 0 1 -3 7

Nome Empresarial: T I COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

Nome Fantasia: TI ELETRÔNICOS 

Natureza Jurídica: Sociedade Em presária L im itada

Endereço

Logradouro: RUA DO TRIUNFO 

N°: 58

CEP: 01 .212 -01 0  

Município: SAO PAULO

Complemento: ANDAR 2 CONJ 2 

Bairro: SANTA EFIGENIA 

UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: A tivo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Data da Situação Cadastral: 0 5 /1 1 /2 0 2 0  

Posto Fiscal: PFC-10 - U\PA

Atividades Econômicas:

C om ércio a tacadista  de equipam entos de in fo rm ática
R epresentantes com ercia is e agentes do com ércio de m áquinas, equ ipam entos, 
em barcações e aeronaves
Com ércio a tacadista  de ou tros equipam entos e artigos de uso pessoal e dom éstico não 
especificados an te rio rm en te
Com ércio a tacadista  de suprim en tos para in fo rm ática
C om ércio a tacadista  de com ponentes e le trôn icos e equipam entos de te le fon ia  e 
com unicação
C om ércio a tacadista  de ou tras m áquinas e equipam entos não especificados an te rio rm en te ; 
partes e peças
C om ércio a tacadista de m ateria l e lé trico
C om ércio a tacadista especializado em ou tros produtos in te rm ed iá rios  não especificados 
a n te rio rm en te  *
C om ércio va re jis ta  de ferragens e fe rram entas

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e:

0 6 /1 1 /2 0 2 0

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: O brigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 0 1 /0 4 /2 0 1 0

Voltar



Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas.

HROC. N°
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo FLS.

RÚB.



PROC. N°
FLS. ___
R l i BP re fe itu ra  d o  M u n ic íp io  de  S ão  P a u lo

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros

FD C  - F ic h a  de  d a d o s  c a d a s tra is

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM  

CNPJ: 39.678.810/0001-37 

C.C.M: 6.752.866-0

Contribuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endereço

Bairro

CEP

Telefone

Início de Funcionamento

Data de Inscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Última Atualização Cadastral

Credenciamento DEC

: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

: Simples 

: Produtiva

:R DO TRIUNFO 58 ANDAR 2 CONJ 2

: SANTA EFIGENIA 

: 01212-010 

:(11)3221-0255 

: 05/11/2020 

: 06/11/2020 

: Não consta 

: Comercial 

: 008.084.0011-8 

: 01/08/2022 

: 06/11/2020

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Secundário 05/11/2020

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças

Secundário 05/11/2020

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico Secundário 05/11/2020

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente

Secundário 05/11/2020

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas Secundário 05/11/2020

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação

Principal 05/11/2020

C ódigo(s) de trib u to (s )

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

31402 05/11/2020 TFE -

1 de 2



Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 39.678.810/0001-37 

C.C.M: 6.752.866-0

PKOC. N° 
FLS. _  „  
RÚB.

Expedida em 19/06/2023 via Internet com base na Portaria SF n° 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade: Ak9g4BZs 
Data de validade: 19/09/2023

2 de 2



l E L E T R O N i C O S
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117 I.M.: 6.752.866-0
Rua do Triunfo, 58 -  ANDAR 2 CONJ. 2 -  Santa Efigênia -  CEP.: 01212-010 -  São Paulo - SP

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE
PARTICIPAÇÃO

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico n .9 217/2021, a empresa TI COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ n 9 39.678.810/0001-37, sediada n Rua do Triunfo, n9 58 -  Andar 2 -  Conj. 
2 -  Bairro: Santa Efigênia -  São Paulo/SP - CEP.: 01.212-010, eu Francisco de Assis Malfatti 
(representante legal -  Diretor/Administrador):

Declara, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos do art. 38 da Lei Federal n9 13.303, de 30 
de junho de 2016, não incorrendo, portanto, em quaisquer requisitos legais que configurem 
impedimento para a participação na presente Licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Tel.: (11) 3362-1856 E-mail.: ti.eletronicos@outlook.com

São Paulo, 10 de junho de 2024.
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PROC. N° 
FLS.
RÚ3.

E L  E T R O N i C O
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ.: 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117 I.M.: 6.752.866-0
Rua do Triunfo, 58 -  ANDAR 2 CONJ. 2 -  Santa Efigênia -  CEP.: 01212-010 -  São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3362-1856 E-mail.: ti .eletrônicos^) Outlook.com

DECLARAÇÃO  DE QUE NÃO EM PREG A  MENOR E DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVEN IENTE

Para fins de participação na Concorrência n.g 035/2023, a empresa TI COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ n 9 39.678.810/0001-37, sediada n Rua do Triunfo, n* 58 -  Andar 2 -  Conj. 
2 -  Bairro: Santa Efigênia -  São Paulo/SP - CEP.: 01.212-010, eu Francisco de Assis Malfatti 
(representante legal -  Diretor/Administrador):

Declara, sob as penas da Lei que:

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital e seus Anexos;

Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
14 (quatorze) anos, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, Art.72, Inciso 
XXXIII.

Inexistam fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Paulo, 10 de junho de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI: 58584960 
830

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI: 58584960830 
Dados: 2024.06.17 11:41:48 
-03'00'



TI C O M P O N E N T E S  E L E T R Ô N IC O S  L T D A

C N P J. :  3 9 .6 7 8 .8 1 0 / 0 0 0 1 -3 7  I.E.: 130.02 8 .05 7.11 7  I .M . :  6 .7 5 2 .8 6 6 -0
Rua d o  T r i u n f o ,  58  -  A N D A R  2 C O N J .  2 -  S anta  Efigênia -  CEP.: 0 1 2 1 2 -0 1 0  -  São  P au lo  - SP 

T e l . :  (1 1 )  3 3 6 2 -1 8 5 6  E -m a il . :  ti.eletronicos(5>outlook.com

R ESER V A S  DE CARG O S 

A LICITANTE TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 39.678.810/0001-37

Declara cumpriras exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
zlaramos que, nos termos do artigo 3o da Lei Complementar n9 123, de 2006, nos enquadramos na situação de () 

Microempresa, ( X ) Empresa de Pequeno Porte ou () Microempreendedor Individual, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l 9 ao 39 do art. 49, da Lei 
n .9 14.133, de 2021.
Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.

São Paulo, 10/06/2024

FRANCISCO DE ASSIS
MALFATTI:58584960
830

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTT.58584960830 
Dados: 2024.06.17 13:01:05 
-03'00'

O ,  TI C O M P O N E N T E S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A
Francisco de Assis M alfa tti 

D iretor
RG: 4.845.671-8 SSP/SP 

CPF: 585.849.608-30



EVOLUTION COMERCIO OE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA.

CNPJ.: 34.383.762/0001-36 I.E.: 636.394.139.119 I.M.: 109890
Rua.: São Jorge, n? 245 - Bairro.: Santo Antônio 

CEP.: 09.530-250 - Cidade.: São Caetano do Sul - UF.: SP
E-mail.: avoiuãon j*íetron»tos@ou;k ok..:or- 

Tel.: (11) 3337-3429

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, que a empresa TI Componentes Eletrônicos 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
39 678.810/0001-37, com sede na Cidade de São Paulo/SP. na Rua do Triunfo 
n° 58 -  Andar 2 -  Conj. 2 -  CEP 01 212-010, no bairro Santa Eíigênia. fornece 
para a empresa Evolution Comércio de Componentes Eletrônicos Ltda 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob np 34.383.762/0G01- 
36, com sede na cidade de São Caeiano do Sui/SP, na Rua São Jorge n° 245. 
CEP 09.530-250, no bairro Santo Antônio, os materiais especificados:

• Componentes Eletrônicos: Circuitos Integrados: Capacitores; Diodos; 
Led s; Resistores; Réles; Transistores; Triac’s; Pinos Banana; Bornes; 
Chaves; Trimpot s; Potenciômetros: Soquetes para Circuitos Integrados; 
Garras Jacaré, Display s, etc...

• Materiais Elétricos: Disjuntores; Relés; Comutadores; Contatores: 
Sinaleiros; Botoeiras; etc. .

• Ferramentas: Alicates. Chaves: Ferros de Solda Estanho de Solda etc .
• Instrumentos de Medição: Multímetros; Pontas de Prova; Chave de 

Testes, etc...
• Placas e K it’s Didáticos Arduíno.
• Placas e kit’s Didáticos Raspberry

Atestamos ainda, que tais materiais foram entregues de forma satisfatória, não 
existindo em nossos arquivos até a presente data, fatos impeditivos que 
desabonem a conduta e responsabilidade dessa empresa com as obrigações 
assumidas.

Janeiro de 2023

è
Evolution Comércio tfeTSonipõnentes Eletrônicos LTDA.

r34.383.762/0001-361
E V O LU T IO N

CoDiércío de Componentes Betrôwcos ctroli
Rua São Jorge, 245 

Sto. Antomo - CEP 09530-250 
L SÃO CAETANO DO SUL - SP — >



Serviço Público Federai 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de São Paulo

N Ú C LE O  DE AP O IO  T É C N IC O  A O  ENSINO. PESQUISA E E X TEN SÃO  - NATEPF. - D IA D E M A  

Rua São N icolau, 210 Subsolo - Bairro Centro - Diadema - SP CRP 09013-030 - http ://w w w .unifcsp.br 

4044-0500 Voip 34448 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PROC. N°
FLS. ___
RÚB.

Processo n« 23089.020090/2022-41

Interessado: Empresa TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

O servidor Cláudio Gomes Salles, da UNIVERSIDADE FEDERAL OE SÃO PAULO - Unifesp campus Diadema, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no art. 67 da Lei Federal n« 8666 de 21 de junho de 1993, 
inform a que a empresa TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA de CNPJ 39.678.810/0001-37, após realização da Ata de Registro de Preços n* 237/2023, realizou os seguintes serviços e a entrega das seguintes peças para equipam entos de 
sua fabricação, sem intercorréncias, conform e dados abaixo:

c . Data do 
Empenho

Empenho
Item Item/Descrição resumida Quantidade

2023NE001811 j 18/10/2023

... ...

1
Acelerôm etro e giroscópio. Acelerôm etro (3 eixos Z, Y e Z) mais Giroscópio (3 eixos X,Y e Z) para Arduino MPU-6050 

GY-521: Tamanho: 20mm X 16mm X 3mm; Sensor inclinação e aceleração; Tensão de trabalho: 3 a 5V DC
S UNIDADES

2023NE001811 18/10/2023 2

Cabo banana (com derivaçãoj-jacaré. p ino e jacaré com espessura de 4mm. cabo com com prim ento de 0,5 m etro, 
par com 1 p reto e 1 verm elho, isolação: term oplastico - bucha: latão niquelado, resistência de Isolamento:» 300.000 

m ohm a 500 vee 25 9c 70 % u.r., resistência de contato inicial máx.: lm  ohm , rigidez dielétrica típica: 2000 vrms, 
corrente nom inal: 15 a

50 UNIDADES j

............... :!

2023NE001811

r ............

18/10/2023 3

Cabo banana (com derivaçãoj-jacaré. p ino e jacaré com espessura de 4mm. cabo com com prim ento de 1 m etro, par 
com 1 p re to  e 1 verm elho, isolação: term oplastico - bucha: latão niquelado, resistência de isolam ento:» 300.000 m 

ohm a 500 vee 25 sc 70 % u.r., resistência de contato inicial máx.: lm  ohm, rigidez dielétrica típica: 2000 vrms, 
corrente nom inal: 15 a

50 UNIDADES ]

2023NE001811 18/10/2023 4

Cabo banana-banana com derivação nas duas pontas, p ino com espessura de 4mm. cabo com com prim ento de 1 
m etro, com 1 p reto e 1 verm elho, isolação: term oplastico - bucha: latão niquelado, resistência de isolamento:» 

300.000 m ohm  a 500 vee 25 «c 70 % u.r., resistência de contato inicial máx.: lm  ohm , rigidez dielétrica típica: 2000 
vrms, corrente nominal: 15 a

50 UNIDADES

2023NE001811 18/10/2023 5 Cápsula Piezoelétrica de 20mm de diâm etro 30 UNIDADES

2023NE001811 18/10/2023 6 Circuito In tegrado/transistor Im35dz to-92 - sensor de tem peratura - encapsulamento to92 30 UNIDADES j

2023NE001811 18/10/2023 7 Clip de Bateria 9V (Horizontal) + Plug P4 para Arduino 30 UNIDADES ] 

5 UNIDADES2023NE001811 18/10/2023 8
Conector fêm ea-fém ea (cabo jum per); Secção do fio  condutor: 24 AWG; C om prim ento do cabo: 20cm; Largura do 

conector: 2,54mm. Com 40 unidades

2023NE001811 18/10/2023 9
Conector m acho-macho; Secção do fio  condutor: 24 AWG; C om prim ento do cabo: 20cm; Largura do conector: 

2,54mm. Com 40 unidades
5 UNIDADES

2023NE001811 18/10/2023 10

Conjunto de ponta de prova para m ultím etros e equipam entos eletrônicos, revestim ento do cabo: pvc de média 
flexibilidade ; conexão: banana 4m m  /  jacaré; tensão de isolação 1000V ac/dc; corrente máxima: 16a /  30 segundos; 
resistência do cabo: <0,06ü) (cada cabo); com prim ento do cabo m ínim o: lOOOmm; conjunto contendo 1 p3r |1 preto 

e o u tro  verm elho), marca referência: hikari hk-23

10 UNIDADES |

2023NE001811 18/10/2023 11 Cooler: Tensão de Operação: 12V; Corrente aproximada: 244mA; Tamanho 80x80x25mm 25 UNIDADES ]

2023NE001811 18/10/2023 12 D iodo re tificador 1N4001; Corrente: IA ; Tensão Reversa: 50V; Encapsulamento: 0041 50 UNIDADES

2023NE001811 18/10/2023 13
Display LCD 16x2 I2C Backlight Azul: Display LCD 16x2; - Backlight: azul; Cor dos caracteres: branco; Controlador: 

HD44780; Adaptador display I2C integrado; Potenciôm etro para ajuste do contraste; Tensão de operação: 5V; 
Unhas: 2; Colunas: 16; Interface: I2C; Dimensões: 80 x 36 x 12mm; Área visível: 64,5 x 16mm.

5 UNIDADES

/ " \ l 8 1 1 18/10/2023 14
Driver de m o to r Ponte H com chip L298N; Tensão de Operação: 4~35v; Chip: L298N; Controle de 2 m otores DC ou 1 

m otor de passo; Corrente de Operação máxima: 2A por canal ou 4A max; Tensão lógica: 5v; Corrente lógica: 
0~36mA; Potência Máxima: 25W.

5 UNIDADES

2023NE001811 18/10/2023 15

Fonte Ajustável para Protoboard. M odulo de alimentação para sua protoboard, pode ser d iretam ente conectado a 
uma fonte DC ou a uma saida USB para converter sua tensão para 5v ou 3,3v.

Características: Tensão de entrada: 6,5 a 12 VDC ou por cabo USB; Tensão de saída: 3,5v e Sv; Corrente máxima de
saida: 700mA

30 UNIDADES j

2023NE001811 18/10/2023 17
Fotodiodo em issor infraverm elho com d iâm etro de 5mm tipo  TIL32. LED Infraverm elho; Encapsulado no fo rm ato  de 

LED 5m m ; Compatível com Arduino, Raspberry Pi, AVR, PIC, ARM e etc; Fácil instalação
1

100 UNIDADES •

2023NE001812 18/10/2023 18 Fototransistor com d iâm etro de 3mm tipo  TIL78. Encapsulado preto ou transparente. 100 UNIDADES j

2023NE001812 18/10/2023 19
Garra jacaré gj60 preta, com derivação axial. corpo: latão niquelado, isolador: term oplastico, resistência de 

isolam ento:» 300.000 m ohm  a 500 vee 25*c 70 % u.r., resistência de contato inicial máx.: lm  ohm, rigidez dielétrica 
típica: 2000 vrms, corrente nominal: 10 a. para pino com espessura de 2mm.

100 UNIDADES |

2023NE001812 18/10/2023 20
Garra jacaré gj60 vermelha, com derivação axial. corpo: latão niquelado, isolador: term oplástico, resistência de 

isolam ento:» 300.000 m ohm a 500 vee 25ec 70 % u.r., resistência de contato inicial máx.: lm  ohm, rigidez dielétrica 
típica: 2000 vrms, corrente nom inal: 10 a. para pino com espessura de 2mm.

100 UNIDADES \

2023NE001812 18/10/2023 22

-------  _  -  ----- ‘— -  ........- .................- ............................... ..
Kit M o to r Redução. Roda ♦ Pneu + M o to r DC 3 a 6V com Redução; Diâmetro: 68m m ; Largura: 26mm; Furo central 
5,3 x 3,66mm (Semi Circulo); Peso: 50G; Tensão de Funcionamento: 3V A 6V; Velocidade de Rotação: 125 RPM em 

3V; Torque (6V) S,5KG/cm; Acompanha 1 x Roda 68mm para Chassi 1 x M o to r com redução de eixo único.
20 UNIDADES

2023NE001812 18/10/2023 23
LED AMARELO. Difuso ideal para utilizar em qualquer aplicação com Diâmetro de 5mm, Tensão de 2V e Corrente

~20mA
300 UNIDADES

2023NE001812 18/10/2023 24 LED RGB de 5 mm; Tensão Vermelho: 2,0V; Tensão Verde: 3,2V; Tensão Azul: 3,2V; Corrente: 20mA 100 UNIDADES

2023NE001812 18/10/2023 25
LED VERDE, difuso ideal para utilizar em qualquer aplicação com Diâmetro de 5mm, Tensão de 2V e Corrente

~20mA
300 UNIDADES

2023NE001812 18/10/2023 26
LED VERMELHO. Difuso ideal para utilizar em qualquer aplicação com Diâmetro de 5m m , Tensão de 2V e Corrente

~20mA
300 UNIDADES

| 2023NE001812 18/10/2023 27
M odulo Joystick 3 eixos; Tensão de Operação: 3,3 V-5V; M odelo: KY-023; Fácil instalação: 4 Furos; Dimensões 

aproximadas: 37 x 25 x 32mm; Peso: aproxim adam ente 15g
20 UNIDADES

\  “ “  “
; 2023NE001812 18/10/2023

j M oto r DC. M o to r Padrão corrente continua; tensão: 3V a 6V; velocidade: aproxim adam ente 10000 Rpm. Medidas 
do m otor: IS  x 20 x 29 mm. Medidas do eixo: 2 x 9  mm

25 UNIDADES

http://www.unifcsp.br


Placa de prototipagem  eletrônica Arduíno Uno R3. Placa de prototipagem  eletrônica baseado no m icrocontro lador 
ATmega328; tensão de entrada en tre  7 e 12 V; 14 pinos de entrada/saida digitais, sendo 06 saídas de PWM; 06 

entradas analógicas; velocidade do clock de 16 MHz; M icrocontro lador ATmega 16U2 ou Atmega 8U2 para 
j realização da comunicação USB; uma entrada de alimentação; uma conexão ICSP e um botão de reset. Acessórios: 

Cabo USB tipo  B USB 2.0 para USB tipo  A USB 2.0

Potenciom etro de carvao linear de 10000 ohms (10K). D iâm etro da base: 16 mm, D iâm etro do eixo: 5 mm. Tensão 
máxima suportada: 200V

Push 8u tton  6x6; Chave Táctil; Realiza ordens de acionam ento; Acionam ento através de pulso; Empregado como 
botão e le trôn ico; Funcionalidade de in te rrup to r elétrico; Chave táctil geralmente aberta. Tensão Máxima: 12V; 

Corrente M áxima: 0,5A; Dimensões(CxLxA): 6 x 6 x 7m m ; Peso aproximado: l,3g.

Reslstor fixo de carbono 10 ohms com tolerância de + ou - 5% e potência de l/4 w .

Resistor fixo de carbono 100 ohms com tolerância de + ou - S% e potência de l/4 w . 

Resistor fixo de carbono 1000 ohms com tolerância de + ou • 5% e potência de l/4 w . 

Resistor fixo de carbono 10000 ohms com tolerância de + ou - 5% e potência de l /4 w  

Resistor fixo de carbono 100000 ohms com tolerância de + ou • 5% e potência de l/4 w . 

Resistor fixo de carbono 1000000 ohms com tolerância de ♦ ou - 5% e potência de l/4 w .

Resistor fixo de carbono 220 ohms com tolerância de ♦ ou - 5% e potência de l/4 w . 

Resistor fixo de carbono 330 ohms com tolerância de + ou - 5% e potência de l/4 w .

500 UNIDADES 

500 UNIDADES 

500 UNIDADES 

1000 UNIDADES 

SOO UNIDADES ; 

SOO UNIDADES 

1000 UNIDADES 

1000 UNIDADES

Resistor fixo de carbono 470 ohms com tolerância de + ou - 5% e potência de l/4 w .

Resistor fixo de carbono 4700 ohms com tolerância de + ou - 5% e potência de l /4 w
1----

Sensor de Efeito Hall. Sensor de corrente por e fe ito  Hall tipo  KY-003 com patfvel com plataform a Arduino

Sensor de lum inosidade LDR ( Light Dependent Resistor). Diâmetro: Smm, Tensão máxima: 1S0VDC, Potência 
máxima: lOOmW, Tensão de operação: -30*C a 70*C, Espectro: 540nm, C om prim ento com term inais: 32mm, 

Resistência no escuro: 1 M il (Lux 0), Resistência na luz: 10-20 KO ( lu x  10)

Sensor De Pressão e Temperatura BMP280. BMP280: Tensão de operação 3V; Consumo de corrente 2.7pA; 
Interfaces I2C e SPI; Faixa de medição pressão 3 0 0 -  llOOhPa (equiv. «9000 à -SOOm acima/abaixo do nivel do mar); 

Precisão ±0.12hPa (equiv. ± lm ); Faixa de tem peratura -40 à 8S *C; Precisão tem peratura i l .O  *C

Sensor de Um idade e Temperatura DHT11: Tensão de A limentação: 3 -  5VDC; Corrente de Operação 200uA -  
500mA; Faixa de M edição de Umidade: 20 -  90%UR; Precisão da medição de Umidade t  5% UR; Faixa de medição 

de Temperatura: 0 -  509C; Precisão da M edição de Temperatura: ± 2 9C; Tempo de Resposta <5s.

Sensor u ltrasom . M ódu lo  sensor ultrasonico HC-SR04 compatfvel com arduino mega e arduino uno

Servo motor. M odelo: TowerPro MG995 ; Tensão de operação: entre 4,8 V e 7,2 V ; Tipo de Engrenagem: M etálica ; 
M odulação: Analógica ; Velocidade de operação: 0,17seg/60graus (4,8 V sem carga); Velocidade de operação: 

0,13seg/60graus (6,0 V sem carga); Torque: 9,4 kg.cm (4,8 V) e 11,0 kg.cm (6,0 V ) ; Faixa de Rotação: 120*; 
Tamanho cabo: 300 mm ; Oimensôes: 40 mm x 19 mm x 43 m m ; Peso: 69 g

Suporte para 4 pilha tam anho AA, m ateria l: plástico, tipo: canoa, modelo: sp4, aplicação: eletrônica.

Suporte para Ferros de solda de até 21mm x lOOm de com prim ento Incluindo o Tubo e Ponta, ideal para acomodar 
seu fe rro  de solda durante sua utilização, para proteger a ponta contra impactos que possam v ir a danificá-la e 

principa lm ente p roteger contra queimaduras através de contatos físicos.

Teclado m atric ia l de membrana com 16 teclas - 4x4 - com conector de 8 vias.

Transistor 2N3904; M áxim a tensão de em issor-coletor: 40V; Máxima tensão de base-coletor: 60V; Máxima tensão 
de base-emissor: 6V; Máxima corrente de coletor: 200mA

Transistor PNP 2N3906; M áxima tensão de em issor-coletor: 40V; Máxima tensão de base-coletor: 60V; Máxima 
tensão de base-emissor: 6V; Máxima corrente de coletor: 200mA

Tubo Termo Retrátil de 3m m  de d iâm etro para fazer isolam ento de fios e cabos elétricos. Produzido a partir da
polio lefina.

Suporte para pilha, m ateria l: plástico, tipo : canoa, com prim ento: S8 mm, largura: 31,4 mm, altura: 16,5 mm, 
m odelo: sp2, aplicação: eletrônica, características adicionais: suporte para duas pilhas pequenas tam anho aa

60 UNIDADES

500 UNIDADES i 

500 UNIDADES ] 

30 UNIDADES j

S0 UNIDADES

30 UNIDADES 

10 CONJUNTOS :

30 UNIDADES

100 UNIDADES

100 UNIDADES

____ i

PROC. N° 
FLS. __
RÚB.

Atenciosamente,

C láudio Gomes Salles 

Técnico de Laboratório - NATEPE 

Fiscal da contratação

sei! j Documento assinado eletronicamente por Cláudio Gomes Salles, Técnico de Laboratório/Área. em 22/01/2024, às 14:08, conforme horário oficial de BrasiMa, com fundamento no art. 6«, § 1®, do Pçcfotp p* 3.S39. de 8 üc outubro de «LQ1S.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aoui. ou pelo endereço: "https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgaoj>cesso_externo=0M informando o código verificador 1988932 c o 
código CRC A792D9FB

Referência: Processo n* 23089 020090/2022-41 SEI n* 1988932

https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgaoj%3ecesso_externo=0M


RECEBEMOS DF. TI COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRF.LI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO

l)AI A DK RKChHIMKNVO

/ /

IDENTIFIC AÇÃO E ASSINATURA IX) RF.CF.ÜF.lX)R

SER VIÇ O  N A C IO N A L  DE A P R E N D IZ A G E M  IN D U S T R IA L  03 774 X I9/0054-06

Am :

NF-e

N°. 872
SÉRIE 001

I

Identificação do Emitonto

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRF.LI 
RUA I »  TRIUNKO. $X ANDAR 2 CONJ 2 

SANTA EFIGF.NIA 

SAO PAULO SP 
Telefone: <11)33621856 
CEP: OI.2I2-OIO

li.cl ei nm ico&ftr- out look.coi n

DANFE
D O C U M E N TO  A U X IL IA R  DA 
N O T A  FISC AL E LE TR Ô N IC A

0 - E N T R A D A
1 - S A ÍD A

N°. 872
SÉRIE 001 
FL. I / 1

□
CHAVE DE ACESSO

3523 1139 6788 1000 0137 5500 1000 0008 7212 7077 7298

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
w w w .n fe .fazenda .gov.b r/po rta l ou no site  da SEFAZ AUTORIZADORA

NATUREZA d a  o p e r a ç ã o

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO

135232096784498 30/11/2023 09:36:44
INSCRIÇÃO ESTADUAL

130028057117
1NSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

39.678.810/0001-37

DADOS DO PRODITO/SERVIÇO
------------------------DESCRIÇÃO IX)S PRODUTOS SF.KVÍÇÜS~ VALOR OsIiT VALOR TOTAL D. CALO ICMS VALOR IPI % ICMSCÕDIOO NCMSII CSOSN CFOP TMÍT quant

(1)01) JO Y S TIC K  A R D U IN O  3 E IX O S
(002) K IT  A R D U IN O  BÁSIC O
(004) RÉSÍSTOR PE F l() .V)0R 4W  I A  5%
(005) RÊSÍsfÕRlfWK' I/4 W
(006) S E N S Q R Ü L T R A S io N IC C )
(007) BU ZZER 5V .......
(008) C IR C U ITO  IN TE G R A D O 4 5 I I 
( Õ w fc H A V E  T Á C T IL  (PU SH  - B U T r O N fõ  X 

6  X  I9 M M

95045000 
84734010 
85331000 

~8533I(ÜÜ) 
85423999
85 3 19000
85423190
85365090

0 103
0103
0103
0103
()ÍÕ3

5102 
5102 
5 i 02 
5102 
5102

0103
0103
0103

5102 
5102 
5Í 02

20.000

20,000

300.000
100.000 
20, (MM) 
20,000 
20,000 
20,000

7,99(8)
198,9000

0,0700
0,0700
9,8000

..2,2000
1,4900 

.....0,3400

159,80 
t  978,00 

21,00 
~ 7 0 0  

196,00 
44,00 
29,80 

6,80

0.00
0,00
0,00
0.00
O.(K)
0 ,(8)

0,00

0,00

0 ,(8 )

0 ,(8)

0 .(8)

0,ÒÕ
0 ,(8)

0,(81
0 .(8)

0 ,(8)

CALCULO DO ISSQN

0 ,(8) |
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL IX)S SERVIÇOS UASF. DF. CÁLCULO DO ISSQN VALOR IX) ISSQN

0,(8) 0,(8)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RF.SF.RVAIX) A ü  FISCO

PEDIDO  DE COMPRA.: S S 0 0 9 0 1 9 4 3  -  E D IT A L : 0 0 0 0 5 9 9 1 0 /2 0 2 3 .

DOC E M IT ID O  P /  ME OU EPP 0  PT ANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A  CRED F IS C A L  DE I P I ;
DADOS B A N C Á R IO .:
BANCO 0 01  B R A S IL  S /A  - -  A G . :  4 3 0 7 - 9  - -  PRESTES M A IA  - -  CONTA CORR EN TE.: 1 2 .1 0 3 - 7 PROC. N°
(VALOR APROX DOS T R IB . R$ 2 4 3 ,0 0  -  FONTE IB P T E )

FLS.LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS .:  MESMO ENDEREÇO.
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO. RÚ3.

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE TI COMPONENTES ELETRÔNICOS F.IRF.LI OS PRODUTOS E/OIJ SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO.

DATA Dfc RECEBIMENTO

/ !

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA IX) RECF.BF.DOR

IN S T IT U T O  FE D E R A L D A  B A H IA  10.764.307/0001-12

Am :

-------- - — - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NF-e

N°. 913
SÉRIE 001

lí
Identificação do Emitente

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS F.IRF.LI
RIJA IX) IR Il/NK). 5* ANDAR 2 CONJ 2

SANTA EFIGENIA 

SAO PAULO - SP 
Telefone: (11)33621856 
CEP: OI.2I2-OIO

t i .clclron ícosúmhii lixtk .com

DANFE
D O C U M E N TO  A U X IL IA R  DA 
N O TA  F IS C A L E LE TR Ô N IC A

0 - E N T R A D A
1 - S A ÍD A

N°. 913
SÉRIE 001 
FL 1/1

□
CIIAVE l)E ACESSO

3524 0139 6788 1000 0137 5500 1000 0009 1311 3514 4995

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
w w w .n fe .fazenda.gov.b r/porta l ou no site  da SEFAZ AUTORIZADORA

NATURFZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO l)E AUTORIZAÇÃO

135240029930909 05/01/2024 10:28:40
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. ESTADUAL DO SI BST. TRIBUTÁRIO CNPJ

130028057117 39.678.810/0001-37

DADOS 1)0 PKOIH,TO/SEKVIÇ()
DESCRIÇÃO IX)S PKODUTOS/SF.KVIÇÜS~ NCM.SII ICSOSN1CFOP IJNII) QUANT. VALOR UNIT. VALOIt TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS~| Va Lü K IPI ICMS | % I!
(001 /067) K IT  A R D U IN O  TIPO  I
CO NTEN D O .: U N O  - C A B O  - FO N TE - SENSOR COR

X47340I0 0103 6102 UN  10,000 165.0000 I 650,00 0,00

CALCt 1.0 DO ISSQN
INSC RIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL IK)S SERVIÇOS BASF. Í>F. C ÁLCULO IX) ISSQN VALOR IX) ISSQN

0,(K) 0.(X)

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RF.SF.RVAIX) AO FISCO

E M IT :1 5 8 1 2 7  -- EMP. : 2023 N E 7 2 4  -- P R O C .: 2 3 2 7 8 .0 1 2 5 9 9 /2 0 2 3 - 7 4  -- PREG ÃO .: 6 0 /2 0 2 2 .

DOC E M IT ID O  P / ME OU EPP OPTANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A  CRED F IS C A L  DE I P I ;
DADOS B A N C Á R IO .:
BANCO 0 01  B R A S IL  S /A  -- A G .: 4 3 0 7 - 9  -- PRESTES M A IA  -- CONTA CORR EN TE.: 1 2 .1 0 3 - 7
(VALOR APROX DOS T R IB . R$ 9 0 ,2 5  -  FONTE IB P T E ) PROC. N _______-—
LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS . : MESMO ENDEREÇO

FLS. _________ ____CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO.

RÚB. ---------

NF^ede sen volvicfapoL www.fitsistemas.com.br

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.fitsistemas.com.br


RECEBEMOS DE TI COMPONENTES ELETRÔNICOS F.IRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES l)A NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LAIK)

DATA Dfi RECEBIMENTO

/ /

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA IX) RECF.BF.IXIR

U N IV E R S ID A D E  FE D E R A L DE SAO JO AO  D E L-R E I 21.186.804/0001 -05

NF-e

N°. 925
SÉRIE 001

1
Identificação do Emitente DANFE

1 TI COMPONENTES ELETRÔNICOS F.IRF.LI D O C U M E N TO  A U X IL IA R  DA

! RUA IX) TRIUNFO, <X ANDAR 2 CONJ 2 N O TA  FIS C A L ELE TR Ô N IC A

IcicíD/imir
SANTA EFIGENIA 

f lk  SAO PAULO SP

0 - E N T R A D A  1 1 
1 -S A fD A  1

| líUlflWlfvJj Telefone: (ID.V1621856 N°. 925
CEP: OI.2I2-OIO SÉRIE 001

ti.elcironicosf^ouilook.com FL. 1 /1

NATUREZA l)A OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

CHAVE DE ACESSO
3524 0139 6788 1000 0137 5500 1000 0009 2510 0052 1546

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
w w w .n fe .fazenda.gov.b r/porta l ou no site da SEFAZ AUTORIZADORA

PROTOCOLO DE ACTORIZAÇAO

135240154538810 22/01/2024 13:48:36
INSCRIÇÃO ESTADUAL

130028057117
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

39.678.810/0001-37

DADOS DO PROIHTO/SF.RV1ÇO
Slç-M/Slf ~ fCSQSNlcPoP I UNII) QIlANT | VALOR UNIT | VALOR TOTAL | H CA1.C ICMS | VAL OR ICMS | VAI.OK IPI p T iC M S l  '- IP ICODIGO IDF.SCR1Ç AO IX)S PRODITOS SF.KVIÇOS

51 (001 /1 47) K IT  A R D U 1N O  A V A N Ç A DO 84734010 0103 6102 K IT  4,000 217,5000 870,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASF DF CÁLCULO DO ISSQN VALOR IX) ISSQN

0,00 0,00 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

UASG. :1 5 4 0 6 9  - EM PENHO .: 2 0 2 3 N E 2 7 1 8  - PROC. : 2 3 1 2 2 . 0 0 8 6 6 4 / 2 0 2 3 -3 1  - P R EG ÃO .: 0 2 5 /2 0 2 3 .

DOC E M IT ID O  P / ME OU EPP OPTANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A CRED F IS C A L  DE I P I ;
DADOS B AN C ÁR IO . :
BANCO 0 01  B R A S IL  S /A  - -  A G .:  4 3 0 7 - 9  - -  PRESTES M A IA  - -  CONTA CORR EN TE.: 1 2 .1 0 3 - 7
(VALOR APROX DOS T R IB .  R$ 4 7 ,5 9  -  FONTE IB P T E ) PROC N°LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS .:  MESMO ENDEREÇO.
PESO, VOLUME E TRANSPORTADORA, VER NOTA F IS C A L . :  N °9 2 4 FLS
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO

RÚ3.____________

'NF-e desenvolvida por www.fitsistemas.corrLbr

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.fitsistemas.corrLbr


RF.CEBEMOS DE TI COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRF.LI OS PRODUTOS E/OU SF.RVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO.

DATA l)E RI.CMHIMKNTO IDFNTIFICACÁO F. ASSINATURA IX) RECF.BEDOR

U N IV E R S ID A D E  F E D E R A L DE SAO JO AO  D E L-R E I 21.1X6.804/0001-05

A»»:

NF-e

N°. 926
SÉRIE 001

Identificação do Emitente D A N FE
TI COMPONENTES F.LETRONICOS F.IRF.LI D O C U M E N TO  A U X IL IA R  DA

|  |  RUA 1» TRIUNFO. Si ANDAR 2 CONJ 2 N O T A  F IS C A L E LE TR Ô N IC A

m m
0- E N T R A D A  1 1
1 -  S A ÍD A  1

1 ILLLlIuJlTlUDt) Telefone: ( I I )  33621856 N°. 926
CEP: OI.2I2-OIO SÉRIE 001

I i ,c Ictron icosfrt out look .com FL. 1 /1

CIIAVE DE ACESSO
3524 0139 6788 1000 0137 5500 1000 0009 2616 4114 9232

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
w w w .n fe .fazenda .gov.b r/po rta l ou no site  da SEFAZ AUTORIZADORA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DF. AUTORIZAÇÃO

135240154719 199 22/01/2024 14:05:56
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCK. ESTADUAL 1)0 SLBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

130028057117 39.678.810/0001-37
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO DEL-REI
CNPJ/CPF

21.186.804/0001-05
DATA DA EMISSÃO

22/01/2024
ENDEREÇO BAIRRO /DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAÍDA

PC FREI ORLANDO, 170 CENTRO 36.307-352 22/01/2024
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ÜA SAÍDA

SAO JOAO DEL REI 32 33795428 MG ISENTO 0 0 : 0 0 : 0 0

DADOS DO PKODUTO/SF.RVIÇO
■  0)1)100 [DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SF.RVIÇOS NC NT-SII | t  SOSN|CFOI’ | tINIO. QUANT | VALOR UN1T | VALOR TOTAL | B CALC ICMS | VALOR ICMS | VALOR ll ‘ l % ICMS II1

51 (001 /147) KIT ARDU1NO AVANÇADO X47340I0 0103 6102 K IT  1,000 217,5000 217,50 0,00 0,(XI

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRICÁO m u n ic ip a l VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,(X)
BASF. DF. CÁLCULO DO ISSQN

(),(X)
VALOR IX) ISSQN

<>,(X)

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RF.SF.RVAIX) a o  fisco

U A S G .:1 5 4 0 6 9  -  E M P E N H O 2 0 2 3 N E 2 7 1 0  -  P R O C 2 3 1 2 2 .0 0 8 6 6 4 / 2 0 2 3 -3 1  - PREGÃO. : 0 2 5 /2 0 2 3 .

DOC E M IT ID O  P /  ME OU EPP OPTANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A  CRED F IS C A L  DE I P I ;  
DADOS B A N C Á R IO .:
BANCO 0 01  B R A S IL  S /A  - -  A G . :  4 3 0 7 - 9  - -  PRESTES M A IA  - -  CONTA CORR EN TE.: 1 2 . 1 0 3 - 7  
(VALOR APROX DOS T R IB .  R$ 1 1 ,9 0  -  FONTE IB P T E ) PROC. í\)°
LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS . : MESMO ENDEREÇO.
PESO, VOLUME E TRANSPORTADORA, VER NOTA F IS C A L . :  N °9 2 4 FLS.
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO

RÚB.

NF-e desenvolví d ip o r  www.flfsistemas.com.br

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.flfsistemas.com.br


RF.CF.BFMOS DF TI COMPONENTES ELETRÔNICOS F.IRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO.

DATA l) t KhChHIMF_VrO IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA DO KECEBEDOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO DEL-REI 2 l . l 86.804/0001-05

NF-e

N°. 927
SÉRIE 01)1

l í l

Identificação do Emitento

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS F.IRF.LI
RIJA IX) IRIUNK), 5R ANDAR 2 CONJ 2

SANTA EFIGENIA 

SAO PAULO• SP 
Telefone: ( I I )  33621856 
CEP: OI.2I2-OIO

ti.clctronicosfa iHiiliHik.com

DANFE
DOCUMENTO A UXILIAR  DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N°. 927
SÉRIE 001 
FL. 1/1

□

NATUREZA I)

VENDA
A OPERAÇAO

DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

CHAVE ÜE ACESSO
3524 0139 6788 1000 0137 5500 1000 0009 2716 6697 1219

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF -e 
w w w .n fe .fazenda .gov.b r/po rta l ou no site  da SEFA2 AUTORI2ADORA

PROTOCOLO DE A l TORIZAÇAO

135240154795538 22/0I/2024 14:12:43
INSCRIÇÃO ESTADUAL

130028057117
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

39.678.810/0001-37
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME ! RAZÃO SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO DEL-REI
CNPJ/CPF

21.186.804/0001-0$
DATA DA F.MISSÁO

22/01/2024
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CF.P DATA DA F.NTRADA/SAÍDA

PC FREI ORLANDO, 170 CENTRO 36.307-352 22/01/2024
MUNICÍPIO FONE/FAX UF 1NSC R1ÇÂ () EST A D f  A1. HORA DA SAÍDA

SAO JOAO DEL REI 32 33795428 MG ISENTO 00:00:00
K ATI l ( \  D l PI K M  A

Número Dl. Vencimento Número Dt. Vencimento Número Dt. Vencimento

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DF. CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DF. CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO v a l o r  t o t a l  do s  p r o d u t o s

0,00 0,00 0,00 0,00 217,50
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 217,50
TRANSPORTADOR t VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0 -  R e m e te n te  (C IF )
COD. ANTT PLACA VEICULO UF CNPJ / C PF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRITO PESO LIQUIDO
VOLUME 0 ,0 0 0 0 ,0 0 0

DADOS DO PROD1 TO/SERVIÇO
CODIGO [DESCRIÇÃO IXIS PRtlllt TOS SERVIÇOS NCM-S1I |CSQSN|C'F0P | UNII). | QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL H. CALC. ICMS VALOR ICMS VÁl.OU IPI ", ICMS M T !

51 (001 / 147) KIT ARDUINO AVANÇADO 84734010 0103 0102 KIT 1,000 217,5000 217,50

CÁLCULO DO ISSON _ -
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
BASF. DE C ÁLCULO IX) ISSQN

(),(X)
VALOR IX) ISSQN

0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES KF.SF.RVAIX) AO FISCO

UASG. :1 5 4 0 6 9  - E M P E N H O .:2 0 2 3 N E 2 7 2 2  -  PROC. : 2 3 1 2 2 . 0 0 8 6 6 4 / 2 0 2 3 - 3 1  - PREG ÃO .: 0 2 5 /2 0 2 3 .

DOC E M IT ID O  P / ME OU EPP OPTANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A CRED F IS C A L  DE I P I ;  
DADOS BANCÁRIO. :
BANCO 0 01  B R A S IL  S /A  - -  A G . :  4 3 0 7 - 9  - -  PRESTES M A IA  - -  CONTA C O R R EN TE.: 1 2 .1 0 3 - 7  
(VALOR APROX DOS T R IB .  R$ 1 1 ,9 0  -  FONTE IB P T E )
LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS .:  MESMO ENDEREÇO.
PESO, VOLUME E TRANSPORTADORA, VER NOTA F IS C A L . :  N “ 924 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO

PROC. N°
FLS. ___
RÚB.

NF-e desenvolvida por www.fitsistemas.com.br

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.fitsistemas.com.br


RECEBEMOS DF. TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO. NF-c
DA TA IN; RBCEMMEMTO IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA IX) RECF.BF.DOR

FUNDAPE - FUND. DE A P O IO  E DESENVOL. UNIVERSITÁRIA 02.646.829/0001-91 N°. 983
/ / Am : SÉRIE 001

lí
Identificação do Emitente

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA.
RUA IH) TRIUNFO. S* ANDAR 2 CONJ 2

SANTA EFIGENIA 

SAÍ) PAULO • SP 
Telefone: ( I I )  33621856 
CEP: «I.2I2-OIO

li.clctronicos(<j ouiliHtk.coin

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 -SAÍDA

N°. 983
SÉRIE 001
FL. 1/1

□ C ilAVE DE AC'E
35243524 0339 6788 1000 0137 5500 1000 0009 8313 3056 3049

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
w w w .n fe .fazenda.gov.b r/porta l ou no site  da SEFAZ AUTORIZADORA

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DF. AUTORIZAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 135240445328056 01/03/2024 10:27:08
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

I30028057117 39.678.810/0001-37
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDAPE - FUND. DE APOIO E DESENVOL. UNIVERSITÁRIA
CNPJ/CPF

02.646.829/0001-91
DATA DA EMISSÃO

01/03/2024
ENDEREÇO BAIRRO /DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAÍDA

ROD BR-364, KM 04 - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DISTRITO INDUSTRIAL 69.920-900 01/03/2024
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

RIO BRANCO 68 3229-3390 AC ISENTO 00:00:00
FATURA / DUPLICATA____________________

Número Dl. Vencimento Número Dl. Vencimento Número Dl. Vencimento

Ç A U T  l.O DO IMPOSTO
BASE l)E CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 30.628,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.628,00
TRANSPORTADOR / V O l.l MF.S TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA COD. ANTT PLACA VEICULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
0 ,0 0 0

PESO LIQUIDO
0 ,0 0 0

DADOS DO PRODITO/SERVIÇO
CÓDIGO [DESC RIÇÃO IX)S PKODUTOSSF.RVIÇOS NC M SII | (  SOSN|CFOP | IINID QIJANT ~ |  VAI.OK lJNTf VAl.OR TOTAL II. CALC ICNÍS VALOR ICMS VALOR IPI |% lC M S

51 (001) KITARDUINO K47.T4010 0103 6102 UN 52,000 5X9.000(1 30.628,00

INSCRIÇÃO MUNIC IPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
0.00

BASF. DF. CÁLC ULO IX) ISSQN
0,00

VALOR IX) ISSQN
0,00

DADOS ADICIONAIS ________________________________________________________________________ — --------------------------------- ------------------------------------------------------ -----------------------------------------------------------------

A F /O S  N ° 1 3 9 4 /2 0 2 4  -  N ” PROC. DE C O M PRA.: 1 0 8 0 0 /2 0 2 3  - N “ PED. DE CO TAÇÃO .: 5 4 0 /2 0 2 4

DOC. E M IT ID O  P /  ME OU EPP OPTANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A CRED F IS C A L  DE I P I ;  
DADOS B A N C Á R IO .:
BANCO 0 01  B R A S IL  S /A  - -  A G . :  4 3 0 7 - 9  - -  PRESTES M A IA  - -  CONTA C O RRENTE.: 1 2 .1 0 3 - 7  
(VALOR APROX DOS T R IB .  R$ 1 . 6 7 5 , 3 5  -  FONTE IB P T E )
LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS .:  U N IV . F E D . DE RORAIMA - A V . CAP. ENE GARCEZ, N ° 2 4 1 3  -
BA IR R O . : AEROPORTO - BOA V IS T A /R R
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO.

PROC. N°
FLS. ___
RÚB.

NF-e desenvolvida por www.fitsistemas.com.6r

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE TI COMPONENTES F.LETRONICOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO.

DAI A 1)1. RK hHIMhSTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA IX) RF.CF.UF.IXW

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 03.X4X.6XX/0067-X9

Ah :

N°. 1.080
SÉRIE 001

NF-e

íí
Identificação do Emitento

TI COMPONENTES F.LETRONICOS LTDA. 
RUA IX) TRIUNFO. 5* ANDAR 2 CONJ 2 

SANTA EFIGF.NIA 

SAO PAULO SP 
Telefone: (IDM621856 
CEP: OI.2I2-OIO

li.clctronicosúf ouilook.com

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N°. 1.080
SÉRIE 001 
FL, I / 1

Í\W ÍX IW \

m CHAVE DE a c e s s o

3524 0539 6788 1000 0137 5500 1000 0010 8017 8669 5569

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
w w w .n fe .fazenda.gov.b r/porta l ou no site  da SEFAZ AUTORIZADORA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO

135241
INSCRIÇÃO ESTADUAL

130028057117
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

13524111465X802 27/05/2024 I7:19:48
CNPJ

39.678.810/0001-37
DESTINATÁRIO / REMETENTE

DADOS 1)0 PKODUTO/SKRVIÇO
CÓDIGO IrtíCklÇAo bòà proDutoí/SErVIÇos------------------------------- NíTOsTl CSOSN cFõF T M IF ó íJa n t : V a Lór u n i i VÃTorTõTÃT U CALC ICMS VALOR ICMS VALok IPI % ICMS %ipi

51 ((M)2) KIT ARDUINO MAKER X47340I0 0103 6102 KIT 20,000 198,0000 3.060.00 0,00 0.00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇ OS ( BASF. DF. CÁLCULO DO ISSQN
0,00

VALOK IX) ISSQN
0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESF.RVAIX) A ü  FISCO

NÚMERO DE P E D ID O .: 3 6 5 0 2 3  - -  F I L I A L . : 0 3 R J 0 0 6 7  - -  RO C ESSO .: SS 5 0 2 /2 0 2 4 .

DOC E M IT ID O  P / ME OU EPP 0 PT'ANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A CRED F IS C A L  DE I P I ;
DADOS B A N C Á R IO .:
BANCO 0 0 1  B R A S IL  S /A  - -  A G .:  4 3 0 7 - 9  - -  PRESTES M A IA  - -  CONTA CORR EN TE.: 1 2 .1 0 3 - 7

PROC. N°(VALOR APROX DOS T R IB .  R$ 2 1 6 ,6 1  -  FONTE IB P T E )
LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS . : F IR J A N  S E S I MARACANÃ -  RUA M AR IZ E BARROS, N ” 678 BL 1 ,  7 ” AND -

FLS.B A IR R O .: MARACANÃ - C E P . : 2 0 . 2 7 0 - 0 0 2  - R IO  DE J A N E IR O /R J
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO. RU8,___________

NF-e d e s e n v o lv id a  p ô r  w w w .f its is te m a s .c o m .b r

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.fitsistemas.com.br


RECEBEMOS DF. TI COMPONENTES ELF.TRONICOS F.IRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO. NF-e

N°. 612 
SÉRIE 001

DATA IX RhCEHlMKNTO IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA DO RF.CF.BF.DOR

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 03.774.6XX/OOI9-X4

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Identificação do Emitente

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS F.IRF.L1
RUA IX) TRIUNFO. 51 ANDAR 2 CONJ 2 

SANTA EFIGENIA 

SAO PAULO SP 
Telefone: ( I I )  33621856 
CEP: 01.212-010

ti. cl ctron icosCft oui look .com

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N°. 612
SÉRIE 001 
FL. 1/1

CHAVE DE ACESSO
3523 0639 6788 1000 0137 5500 1000 0006 1219 3318 6680

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
w w w .n fe .fazenda .gov.b r/po rta l ou no site  da SEFAZ AUTORIZADORA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCK. ESTADUAL 1)0 SUBST. TRIBUTÁRIO

135230920107544 13/06/2023 09:57:25
CNPJ

1300280571 17 39.678.810/0001-37
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CNPJ/CPF

03.774.688/0019-84
DATA DA EMISSÃO

13/06/2023
ENDEREÇO HAIRRO/ DISTRITO CEP DATA l)A ENTRADA /SAÍDA

RUA ISIDORO PEDR1.263 RIO MOLHA 89.259-590 13/06/2023
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL IIORA DA SAÍDA

JARAGUA DO SUL 47 3372-9573 SC ISENTO 00:00:00
FATURA/DUPLICATA __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ __________________________________ i

Número Dl. Vencimento Valor Número Dl. Vencimento Valor Número Dl. Vencimento Valor

< M I M O  l l l )  IMPOMO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÃLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TO TAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 990.00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL üA NOTA

0 ,0 0 0 , 0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 990,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0 - R e m e te n te  (C IF )
COD. A M T PLACA VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

1 VOLUME 5,000 5,000
II vbos...... .1.1 l l l  m in II I)

CODICiO UEsckiçXõtxis prôdTToSsCrVICõs------------------------------------------ NcMiSH CSOSN cFõp TIníIT T50Ã5IT- VALOR IJ N lr VALOR TOTAL U. CALC. ICMS V a l o r  Ic m s V a l o r  ii*i % ICMS % um

499 (001) KIT ARDUINO AVANÇADO X47340M) 0103 61112 KIT 5,(M)0 I9X,0000 990,00 0,00 (),(K)

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
0,00

BASE DF. CÁLCULO DO ISSQN
0,00

VALOR IX) ISSQN
0,(X)

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ORDEM DE COMPRA: 4 0 2

DOC E M IT ID O  P /  ME OU EPP OPTANTE PELO S IM P LE S  NAC NÃO GERA D IR E IT O  A  CRED F IS C A L  DE 
DADOS B A N C Á R IO .:
BANCO 0 0 1  B R A S IL  S /A  - -  A G . :  4 3 0 7 - 9  - -  PRESTES M A IA  - -  CONTA CORR EN TE.: 1 2 .1 0 3 - 7  
(VALOR APROX DOS T R IB . R$ 5 4 ,1 5  - FONTE IB P T E )
LOCAL ENTREGA DOS M A T E R IA IS .:  MESMO ENDEREÇO.
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.: CONTRA APRESENTAÇÃO.

I P I ;

NF^e desenvo lv ida  põr w w w .fits is tem as.com .b r

PPxOC. N° 
FLS.

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.fitsistemas.com.br


04/06/2024 0076029668

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ppvQC.

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS FLS.__
RÚB.___

CERTIDÃO N°: 1462574 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
03/06/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ: 39.678.810/0001-37, conforme indicação 
constante do pedido de certidão ***************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 4 de junho de 2024.

0076029668 •f*

íiAJ. ■' /
< \ /

PEDIDO N°:



) )

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE APEN ADO S

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que 

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 05/06/2024, às 13h30, IMPEDIMENTOS DE REPASSE relacionados ao CNPJ 
39.678.810/0001-37 informado, nos termos do artigo 103 da Lei Complementar n° 709, de 1993.

73 ti x c-p 73

Este documento fo i certificado digitalmente em 05/06/2024, às 13h30.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/pubiico 
e informe o código: 45a7fc7e-49bb-4304-a39a-b8389892a86c

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906 
Telefone: (11)3292-3266 www.tce.sp.gov.br

Página: 1 de 1

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/pubiico
http://www.tce.sp.gov.br


Data da consuita: 04/06/2024 13:07:36

entificação do Contribuinte - CNPJ Matriz FKGC. NQ 
FLS. __
PÚB.

CNPJ 39.678.310/0001*37
Aopc:v.) velo Simples Nacional e/ou SIMEI abranqe iodos os estabelecimentos •..!•, empresa 

Nome Empresarial: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional Cptante pelo Simples Nacional desde 05/11/2020 
Situação no SiMEI NÁO enquadrado no SiMEi

+  Mais informações



PROC. N°_________
FLS.
R Ú B , _______ _______________

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

D eclaraçãoDeclaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:
Dados do FornecedorCNPJ: 39.678.810/0001-37Razão Social: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDANome Fantasia: TI ELETRÔNICOSSituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2024Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não ̂Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Im pedim entosOcorrência: ConstaImpedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida  através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente  pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS Validade:Trabalhista (ht tp : / /w ww.tst .jus .br/cert idao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

01/12/2024 Automática23/06/2024 Automática01/12/2024 Automática
12/06/202421/08/2024

31/05/2025

Esta declaração c uma simples consulta  c não tem efeito legal

Emitido em: 04/06/2024 11:48 1 de TCPF: 585.XXX.XXX-30 Nome: FRANCISCO DE ASSIS MALFATTI
Ass:________________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


T C U PROC. 
FLS. _
R(J3

T R IB U N A L  DE C O N TA S DA U N IÃ O  ^  ~

Nc

C o n s u l t a  C o n s o l i d a d a  d e  P e s s o a  J u r í d i c a

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.
Consulta realizada em: 04/06/2024 13:05:23
Informações da Pessoa Jurídica:___________________________Razão Social: TI COM PONENTES ELETRÔNICOS LTDA CNPJ: 39.678.810/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:_______________________________Órgão Gestor: TCUCadastro: Licitantes InidôneosResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
Órgão Gestor: CN.ICadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e InelegibilidadeResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________
Órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________
Órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas PunidasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PROC. N° 
FLS. ___
RÚB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

CERTIDÃO NEGATIVA  

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: TI COM PONENTES ELETRÔNICOS LTDA  

CPF/CNPJ: 39.678.810/0001-37

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identiticado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:02:41 do dia 04/06/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio httns://eontas.teu.üOv.br/ords/f/p=lNABlLlTADQ:5
Código de controle da certidão: HGNG040624130241 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Im probidade Adm inistrativa e Inelegibitidade

PROC. N°
Certidão Negativa FLS.___

RÚB.__

Certifico que nesta data (05/06/2024 às 13:37) N ÃO  C O N S T A  no Cadastro 

Nacional de C ondenações C íve is por Ato de Im probidade Adm inistrativa e 

Inelegibilidade reg istros de condenação com trânsito em julgado ou sanção  ativa 

quanto ao C N PJ n° 39.678.810/0001-37.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divul

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6660.9464.A6BE.B476 no seguinte endereço: https

Gerado em: 05/06/2024 as 13:37:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA F3ágina 1/1



PROC w»
FLS.
RÚB.

H f  CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP1M) 

Consultado: TI COM PONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 39.678.810/0001-37
Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro ,\acional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta u relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:34:37 do dia 05/06/2024 , com validade até o dia 05/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgLi.gov.br/

Código de controle da certidão: mAirCUqMvvBOFPóOAitS 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

https://certidoes.cgLi.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO FLS —
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Rubrica

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

PROC. N°

ATA DE RESULTADO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 -  CGCE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nw 515/2024 - SEMED

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER
PARA ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às treze horas, na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Timon -  MA, localizada na Praça São José, s/n°, Bairro: 
Centro, na cidade de Timon/MA, reuniram-se a Agente de Contratação Valdirene Oliveira 
Machado Luz e membra da Equipe de Apoio Quésia Silva Eeitosa, designadas através da 
Portaria n° 070/2024 - GP de 30 de janeiro de 2024, para em atendimento às disposições 
contidas na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, realizarmos os procedimentos 
relativos a Dispensa Eletrônica n° 012/2024.
Tendo recebido os autos da fase preparatória do processo, verificou-se a existência de 03 
(três) propostas iniciais, a saber:
PROPOSTAS INICIAIS:
1 -  MAIS ROBOTIC - CNPJ: 30.136.528/0001-53
2 -  SAINT LOIS COMERCIO LTDA - CNPJ: 52.260.748/0001-27
3 -  WS ROBOTICS - CNPJ: 35.504.891/0001-06
Cujos valores unitários são os descritos na tabela abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT VALOR UNIT

(1)
VALOR UNIT

(2)
VALOR UNIT

(3)

01 O kit é composto 
conforme 
especificação: 
lx Arduino Uno R3 
SMD CH3 + cabo; 
lx Maleta de led de 5 
mm -  100 unidades -  
cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa 
com 20 (ou outras 
unidades);
2x Jumpers Macho / 
Femea;
2x Jumpers Macho / 
Macho;
2x Jumpers Femea / 
Femea;
lx Kit 100 resistores - 
Resistência: de 100 a

KIT 15 R$ 259,90 R$ 280,00 RS 246,70

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/nü, Centro, TimotvMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Rubrica

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

PROC. N°

330Í2 Potência: 1/4W 
Tolerânc;
lx Kit de 20 PUSH 
BUTTON
(12MMX12MM) SEM 
CAPA;
lx Protoboard de 400 
Pontos;
lx Sensor de Obstáculo 
Reflexivo 
Infravermelho; 
lx Módulo Sensor 
Fotoresistor LDR 5528 
de 5mm;
lx Módulo sensor de 
som/ruído;

02 O kit é composto 
conforme 
especificação: 
lx Arduino Uno R3 
SMD CH340 + cabo; 
lx Maleta de led de 5 
mm -  100 unidades -  
cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa 
com 20 (ou outras 
unidades);
2x Jumpers Macho / 
Femea - 40 unidades;
2x Jumpers Macho / 
Macho - 40 unidades; 
lx Jumpers Femea / 
Femea - 40 unidades; 
lx Kit 100 resistores - 
Resistência: de 100 a 
330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc;
lx Kit de 20 PUSH 
BUTTON
(12MMXI2MM) SEM 
CAPA);
lx Micro Servo Motor 
Tower Pro SG90 9g; 
lx Módulo Semáforo 
LED;
lx Módulo sensor de 
som/ruído;
lx Sensor de 
refletância analógico e 
digital;
lx Sensor de chuva; 
lx Sensor de presença 
pir;

KIT 15 R$ 299,90 R$ 350,00 RS 268,60

03 kit de Carros duas 
Rodas para alunos da 
rede municipal de 
ensino - O kit é

KIT 40 R$ 209,90 R$ 260,00 RS 204,40

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/ng, Centro, Timon-MA
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PROC. N°

composto conforme
especificação: 
lx kit chassi com 2 
rodas 2wd
lx arduino uno r3 smd 
ch340 + cabo;
2x motor shield 1293d 
driver ponte h; 
2x sensor de distância 
ultrassônico hc-sr04;

Onde a empresa WS ROBOTICS 
todos os 3 itens do objeto.

CNPJ: 35.504.891/0001-06, ofertou o menor valor para

No entanto, nos termos da nova lei de Licitações, para ampliação da disputa e em busca de 
ofertas mais vantajosas, fez-se a publicação no Portal Compras Públicas e no Diário Oficial 
do Município, para recebimento de propostas adicionais, num prazo de 03 (três) dias úteis, 
iniciando o recebimento no dia 05/06/2024 às 08h00min e encerrando dia 10/06/2024 às 
08h00min.
Findo o prazo para recebimento, foram recebidas 03 (três) propostas adicionais, conforme 
cópia de e-mails acostados aos autos e tabela a seguir:
PROPOSTAS ADICIONAIS:
4 -  A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 
45.291.154/0001-18
5 -TI  COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ: 39.678.810/0001-37 
6 -13 TECH SOLUÇÕES & INOVAÇÕES - CNPJ: 44.797.128/0001-01
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT VALOR UNIT 

(4)
VALOR UNIT

(5)
VALOR UNIT

(6)
01 O kit é composto 

conforme 
especificação: 
lx Arduino Uno R3 
SMD CH3 + cabo; 
lx Maleta de led de 5 
mm -  100 unidades -  
cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa 
com 20 (ou outras 
unidades);
2x Jumpers Macho / 
Femea;
2x Jumpers Macho / 
Macho;
2x Jumpers Femea / 
Femea;
lx Kit 100 resistores - 
Resistência: de 100 a 
330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc;
lx Kit de 20 PUSH 
BUTTON

KIT 15 R$ 138,66 RS 183,33 R$214,00

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/nu, Centro, Timon-MA 3
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(12MMX12MM) SEM 
CAPA;
lx Protoboard de 400 
Pontos;
lx Sensor de Obstáculo 
Reflexivo 
Infravermelho; 
lx Módulo Sensor 
Fotoresistor LDR 5528 
de 5mm;
lx Módulo sensor de 
som/ruído;

02 0  kit é composto 
conforme 
especificação: 
lx Arduino Uno R3 
SMD CH340 + cabo; 
lx Maleta de led de 5 
mm -  100 unidades -  
cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa 
com 20 (ou outras 
unidades);
2x Jumpers Macho / 
Femea - 40 unidades;
2x Jumpers Macho / 
Macho - 40 unidades; 
lx Jumpers Femea / 
Femea - 40 unidades; 
lx Kit 100 resistores - 
Resistência: de 100 a 
330Q Potência: 1/4W 
Tolerânc;
lx Kit de 20 PUSH 
BUTTON
(12MMX12MM) SEM 
CAPA);
lx Micro Servo Motor 
Tower Pro SG90 9g; 
lx Módulo Semáforo 
LED;
lx Módulo sensor de 
som/ruído;
ix Sensor de 
refletância analógico e 
digital;
lx Sensor de chuva; 
lx Sensor de presença 
pir;

KIT 15 RS 159,00 RS 198,50 RS 230,00

03 kit de Carros duas 
Rodas para alunos da 
rede municipal de 
ensino - O kit é 
composto conforme 
especificação:

KIT 40 R$ 121,17 RS 145,80 R$ 170,00

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/nü, Centro, 1 imoivMA
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Ix kit chassi com 2 
rodas 2wd
lx arduino uno r3 smd 
ch340 + cabo;
2x motor shield I293d 
driver ponte h; 
2x sensor de distância 
ultrassônico hc-sr04;

A empresa A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - 
CNPJ: 45.291.154/0001-18 ofertou o menor valor, mas não encaminhou a documentação de 
habilitação no prazo estabelecido, conforme consta nos autos a cópia da solicitação por e- 
mail, porém considerando que a empresa havia encaminhado documentação de habilitação 
juntamente com a proposta, estas foram analisadas e verificamos a ausência de atestado de 
capacidade técnica como consta no item 4.11.3 do Aviso de Dispensa Eletrônica n° 12/2024. 
Diante disso, por não atender os critérios editalícios, sua proposta foi desclassificada.
Assim, analisada as propostas das empresas remanescentes, declaramos classificada a 
seguinte empresa: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ:
39.678.810/0001-37, para todos os itens, por ofertar o menor valor, na ordem de classificação. 
Em seguida, foram solicitadas as documentações de habilitação, através do e-mail, conforme 
cópia acostada aos autos. Após recebimento e análise dos documentos, e consultas aos 
cadastros nacionais quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame, com 
base no item 4.2 do Aviso da Dispensa, a empresa foi declarada habilitada e vencedora do 
processo, por apresentar todas as documentações solicitadas.

Timon (MA), 17 de junho de 2024.

Valdirene Oliveira Machado Luz
Agente de Contratação do Município de Timon/MA

6 b C U
Quésia Silva Feitosa

Apoio

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n", Centro, Timon MA
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T e r m o  de  J u n t a d a

PROC. N°
FLS. ___
RÚB.

Faço juntada da c ó p ia  d o  d o c u m e n t o  r e t i r a d o  d o  P O R T A L  D E  

C O M P R A S  P Ú B L I C A S ,  referente a Dispensa Eletrônica n° 

012/2024:

• A T A  F I N A L

Timon (MA), 18/06/2024

Q u é s i a  S i l v a  F e ito s a  

A p o i o  d a  C G C L



Assunto RE: Dispensa de licitação 012/2024
Ti componentes Eletrônicos <ti.eletronicos@outlook.corro 
licitacao@timon.ma.gov.br < licitacao@timon.ma.gov.br> 

Data 2024-06-18 10:23

füünac'Jü&

•  ATA FINAL DE 012-2024.p d f(~ l,2 MB)

PROC. N° 
FLS. ___
RÚB.

Bom dia,
Segue Ata assinada conforme pedido, Aproveitando o Contato gostaria de saber se irá virar pedido esse 
processo de compra.

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Gabriel
D pto. de Vendas

TI Componentes Eletrônicos Ltda.
C— 39.678.810/0001-37 I.E.: 130.028.057.117
h^iicisco de Assis Malfatti
Cargo: Diretor/Administrador
Fone: (11) 3362-1856
E-mail: ti.eletronicosffioutlook.com

De: licitacao@timon.ma.gov.br <licitacao@timon.ma.gov.br>
Enviado: terça-feira, 18 de junho de 2024 08:49
Para: Ti componentes Eletrônicos <ti.eletronicos@outlook.com>
Assunto: Re: Dispensa de licitação 012/2024

Bom dia,

Sr. Representante,

Segue em anexo a Ata Final da dispensa 12/2024 para assinatura digital.

Atenciosamente,
(?— N -

>

mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:licitacao@timon.ma.gov.br
mailto:ti.eletronicos@outlook.com


A T A  F I N A L
Prefeitura Municipal de Timon 
Prefeitura Municipal de Timon 

Dispensa Presencial - 012/SEMED/2024

PROC.
FLS. ___
RÚB.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situaçêo

0001 O KIT É COMPOSTO CONFORME 246 70 1 5 KIT Aceito
F ç p F n n r A r Ã n

1X ARDUINO UNO R3 SMD CH3 + CABO.
1X MALETA DE LEO DE 5 MM -  100 UNIDADES 
-  CORES DIVERSAS:
1X BUZZER ATIVO- CAIXA COM 20 (OU 
OUTRAS UNIDADES);
2X JUMPERS MACHO / FEMEA;
2X JUMPERS MACHO / MACHO:
2X JUMPERS FEMEA / FEMEA.
1X KIT 100 RESISTORES - RESISTÊNCIA DE 
100 A 330&#937, POTÊNCIA 1/4WTOLERÁNC;
1X KIT DE 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA:
1X PROTOBOARD DE 400 PONTOS:
1X SENSOR DE OBSTÁCULO REFLEXIVO 
INFRAVERMELHO
1X MÓDULO SENSOR FOTORESISTOR LDR
5526 DE 5MM;
1X MÓDULO SENSOR DE SOM/RUiDO.

0002 O KIT É COMPOSTO CONFORME 268,60 15 KIT Aceito
ESPECIFICAÇÃO:
1X ARDUINO UNO R3 SMD CH340 + CABO,
1X MALETA DE LED DF. 5 MM -  100 UNIDADES 
-CORES DIVERSAS:
1X BUZZER ATIVO- CAIXA COM 20 (OU 
OUTRAS UNIDADES).
2X JUMPERS MACHO / FEMEA - 40 UNIDADES 
2X JUMPERS MACHO / MACHO - 40 UNIDADES:

0003

1X JUMPERS FEMEA / FEMEA - 40 UNIDADES. 
1X KIT 100 RESISTORES-RESISTÊNCIA DE 
100A330&/Z937 POTÊNCIA: 1/4W TOLERÁNC, 
1X KIT DE 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) 
SEM CAPA):
1X MICRO SERVO MOTOR TOWER PRO SG90 
9G,
1X MÓDULO SEMÁFORO LED 
1X MÓDULO SENSOR DE SOM/RUlDO 
1X SENSOR DE REFLETÀNCIA ANALÓGICO E 
DIGITAL
1X SENSOR DE CHUVA;
1X SENSOR DE PRESENÇA PIR

KIT DE CARROS DUAS RODAS PARA ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - O KIT É 
COMPOSTO CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
1X KIT CHASSI COM 2 RODAS 2WD 
1X ARDUINO UNO R3 SMD CH340 + CABO 
2X MOTOR SHIELD L293D DRIVER PONTE H: 
2X SENSOR DE DISTÂNCIA ULTRASSÒNICO 
HC-SR94;

204.40 40 KIT Aceito

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

04/06/2024-14 11 TERMO DE REFEftL.NCIA.pdf

04/06/2024 - 14 11 lE em üLR Q lÁ C Ã iU O J

04/06/2024 -14,12 lU .M E G lílM

04/06/2024-14 19 ED.IT^XJ3jSf^SAi:LÍimQMlCAm2J2 Q 2 ^

17/06/2024- 13 32 EfiQP.Q3IA.A2.R0aQIICS4i-JÍ

17/06/2024 - 13:33 P.R.O.RQÍS.LA.R Tii.C.rl_cst!

17/06/2024 -13 33 l>RQP.QS.TÁ.llL.Qliúi:LCtlilEíELEâ.£L£IRQNlüQ.íLp.d!

17/06/2024- 13 34 QÜCiMC ,N i AÇÃO. .A.2ÜQIí 0.1:ILSl44íJí

17/06/2024 -13:44 DQOt)MENTACÁO..TI.C.üMe..£l£.m^liaQS^i

17/06/2024- 13:49 MA£OiL£ULiALX>.cal

Vencedores

portal do 
COMPRAS 

PÚBLICAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site h t lp s  //validaarquivo.portaldecompraspublicas.ccm.br 
Documento gerado eletronicamente no Podai de Compras Públicas em 17/06/2024 3S 13 51:03.
Código verificador 9255F4
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PROC. N° 
FLS.
RÚB.

Código Produto Fornecedor Modelo

0001

0002

0003

0  Kit é composto TI COMPONENTES ELETROGATE
conforme ELETRÔNICOS LTDA
especificação 
1x Arduino Uno R3 SMD 
CH3 + cabo
1 x Maleta de led de 5 mm
-  100 unidades -  cores 
diversas,
1x Buzzer Ativo- caixa 
com 20 (ou oulras 
unidades);
2x Jumpers Macho /
Femea:
2x Jumpers Macho /
Macho.
2x Jumpers Femea /
Femea:
1x Kit 100 resisíores - 
Resistência, de 100 a 
330&#937: Potência:
IMWTolerànc:
1 x Kil de 20 PUSH 
BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA,
1x Protoboard de 400 
Pontos
1x Sensor de Obstáculo 
Reflexivo Infravermelho;
1 x Módulo Sensor 
Fotoresistor LDR 5528 de 
5mm:
1x Módulo sensor de 
som/ruido

0  kit é composto TI COMPONENTES ELETROGATE
conforme especificação: ELETRÔNICOS LTDA
1x Arduino Uno R3 SMD 
CH340 + caoo:
1 x Maleta de led de 5 mm
-  100 unidades -  cores 
diversas
1x Buzzer Ativo- caixa 
com 20 (ou outras 
unidades).
2x Jumpers Macho /
Femea - 40 unidades.
2x Jumpers Macho /
Macho - 40 unidades:
1x Jumpers Femea 1 
Femea - 40 unidades.
1x Kit 100 resistores - 
Resistência de 100 a 
330&#93/ Potência 
IMWTolerànc,
IxK itde 20 PUSH 
BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA);
1x Micro Servo Motor 
Tower Pro SG90 9g:
1x Módulo Semáforo 
LED,
1x Módulo sensor de 
som/ruido
1x Sensor de reftetância 
analógico e digital 
1x Sensor de chuva:
1x Sensor de presença 
P'r;

Kit de Carros duas Rodas TI COMPONENTES ELETROGATE
para alunos da rede ELETRÔNICOS LTDA
municipal de ensino - O 
kit è
composto conforme 
especificação:
1 x kit chassi com 2 rodas 
2wd
1x arduino uno r3 smd 
ch340 + cabo 
2x motor shield I293d 
driver ponte h;
2x serisor de distância 
uitrassónico hc-srf)4.

Marca/ Fabricante Valor de Quantidade Valor Total
Referência

ELETROGATE 183 33 15 2749.95

ELETROGATE 198.50 15 2.977.50

ELETROGATE 145.80 40 5.832.00

Propostas Enviadas
0001 - O kit é composto conforme 
especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas;
1x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;

*■■■1 p o rto ! do A autenticidade do dncumento pode ser verificada no site https://valioaarquivo.portaldecompraspublicas.coni.hr
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/06/2024 às 13 51 03.
PÚBLICAS Código verificador: 9255F4

https://valioaarquivo.portaldecompraspublicas.coni.hr


rKOC. ivi0
FLS. ___

2x Jumpers Femea / Femea; pQ g
1x Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330&#937; Potência: 1/4W Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA;
1x Protoboard de 400 Pontos;
1x Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho;
1x Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm;
1x Módulo sensor de som/ruído;___________________________________________________________
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TI COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA

39.678.810/0001-
37

17/06/2024- 
13 31.14

ELETROGATE ELETROGATE 15 R$183.33 R$2.749.95 Não

0002 - O kit é composto conforme especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas;
1x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades;
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades;
1x Jumpers Femea / Femea - 40 unidades;
1x Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330&#937; Potência: 1/4W Tolerânc; 
1 x Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA);
1x Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g;
1x Módulo Semáforo LED;
1x Módulo sensor de som/ruldo;
1x Sensor de refletância analógico e digital;
1x Sensor de chuva;
1x Sensor de presença pir;
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TI COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA

39.678.810/0001-
37

17/06/2024- 
13 31:33

ELETROGATE ELETROGATE 16 R$198,50 R$2.977 50 Não

0003 - kit de Carros duas Rodas para alunos da rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação:
1x kit chassi com 2 rodas 2wd 
1x arduino uno r3 smd ch340 + cabo;
2x motor shield I293d driver ponte h;
2x sensor de distância ultrassònico hc-sr04;
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TI COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA

39.678.810/0001-
37

17/06/2024 - 
13 31:50

ELETROGATE ELETROGATE 40 R$145.80 R$ 5.832 00 Nâo

Chat
Data Apelido Frase

04/06/2024 - 14:22:05 Sistema Justificativa da realização do processo presencial: Considerando que a Lei 14.133/2021, estabelece o 
seguinte rito para a contração direta por dispensa An. 75. É dispensável a licitação I - para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 100.000.00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores; II - para contratação que envolva valores inferioies a R$ 
50 000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. PAR 3o As contratações de que 
tratam os incisos 1 e II do caput desle artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sitio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.’

Justifica-se que este procedimento não trata ae dispensa por.. (CONTINUA)

04/06/2024 -14:22.05 Sistema (CONT. 1) meio presencial, mas sim de dispensa sem disputa realizada por meio eletrônico com a devida 
divulgação com prazo mínimo de 3 dias no PNCP e Diário Oficial do Município atendendo assim o que exige 
a Lei. Entretanto este procedimento de dispensa previsto em Lei não está disponível no Portai de Compras 
Públicas, forçando o uso do enquadramento de dispensa presencial, o que não corresponde á realidade, 
mas que carece de justificativa, ante a necessidade de publicação.

17/06/2024 -13.30 03 Sistema Credenciado o fornecedor TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA (39.678.810/0001-37), tendo por 
representante FRANCISCO DE ASSIS MALFATTI.

17/06/2024 - 13:30:29 Sistema Encerrado o credenciamento.

17/06/2024-13:30 29 Sistema Iniciada a fase de registro de propostas.

17/06/2024-13:31:14 Sistema O fornecedor TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA (39.678 810/0001-37) apresentou proposta no valor 
unitário de R$ 183.33 para o item 0001.

17/06/2024 - 13:31:33 Sistema O fornecedor TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA (39.678.810/0001-37) apresentou proposta no valor 
unitário de R$ 198 50 para o item 0002.

17/06/2024-13-31:50 Sistema O fornecedor TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA (39.678.810/0001-37) apresentou proposta no valoi 
unitário de R$ 145,80 para o item 0003.

■ M |  p o r ta l de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https 7/validaarquivo.portaldecompraspubliuas.com.br
« v a P  COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/06/2024 às 13 51 03.

PÚBLICAS Codigo verificador 9255F4



17/06/2024 - 13:32:52 Sistema

17/06/2024-13:33:19 Sistema

17/06/2024-13:33:45 Sistema

17/06/2024- 13 34 30 Sistema

17/06/2024-13 44 56 Sistema

17/06/2024- 13:49:39 Sistema

17/06/2024 - 13:50 09 Sistema

17/06/2024-13:50:09 Sistema

PLS._________
} \ m

O Operador de Compra Direta adicionou o arquivo (PROPOSTA A2 ROBOTICS.pdf) em 17/06/2024 ás 
13 32.

O Operador de Compra Direta adicionou o arquivo (PROPOSTA I3 TECH.pdf) em 17(06/2024 às '3  33

O Operador de Compra Direta adicionou o arquivo (PROPOSTA TI COMPONENTES ELETRÔNICOS.pdb 
em 17(06/2024 às 13:33.

O Operador de Compra Direta adicionou o arquivo ■ DOCUMENTAÇÃO A2 ROBOTICS.pdf) em 17/06/2024 
âs 13:34.

O Operador de Compra Direta adicionou o arquivo (DOCUMENTAÇÃO TI COMP. ELETR0NICOS.pdf) em 
17/06/2024 às 13:44.

O Operador de Compra Direta adicionou o arquivo (ATA DE RESULTADO.pdf) em 17/06/2024 ás 13:49.

A tase do registro de propostas foi encerrada.

A sessào foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação

PROC.N0 _____

Valdirene Oliveira Machado Luz 

Operador de Compra Direta

(ÊjüÚML 3. ,íjL£U9\tX
Quesia Silva Feitosa

Apoio

FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI:58584960830

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI:58S84960830 
Dados; 2024.06.1810:21:51 -03 00'

TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

Fornecedor

emm pnrialda 
• - *  COMPRAS 

PUBLICAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.porlaldac43mpraspublicas.com.br 
Oocumento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/06/2024 as 13 51 03.
Código verificador 9255F4
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Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

JUSTIFICATIVA I)A DISPENSA 1)E LICITAÇÃO

DISPENSA PE LICITACÀQ N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 515/2024

I - OBJETO
Tratam os presentes autos de procedimento administrativo, que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER PARA 

ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 

seus anexos.

II -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Conforme processo administrativo anexo aos autos, o objeto em questão foi 

solicitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

utilização no curso de robótica que será realizado nas escolas da rede municipal de 

ensino, com o intuito de incentivar os jovens a pensarem de forma criativa, eficiente, 

lúdica e prática. A robótica além de desenvolver conhecimentos e habilidades 

relacionadas à tecnologia e ciência, contribui com a aprendizagem em outros aspectos, 

tais como, o raciocínio lógico.

III -  DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tomar 

isonômica participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 

físicas e/ou jurídicas nos campos mercadológicos Distritais, Municipais, Estaduais e 

Nacionais, e ainda procurarem conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

A regra geral para a Administração Pública é a necessidade de licitação, para 

melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 37 da Constituição 

Federal de 1988:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do 
Município de Timon -  MA.

PROC. iM°

Art. 37. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
XXI -  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações, (grifo nosso).

O dever de licitar decorre do artigo acima mencionado, porém a Lei permite o 

afastamento da obrigatoriedade de licitação por entender haver valores mais importantes 

em jogo do que os protegidos pelo procedimento competitivo.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos 

os princípios elencados no artigo 5o da Lei 14.133/2021. Licitar é regra. Entretanto, há 

requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as 

licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a Lei 

previu exceções as regras, a Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. 

Trata- se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei n° 

14.133/2021:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica 

no inciso II do artigo75 da Lei n° 14.133/2021.
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Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a K$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras: (grifo nosso).

Todavia, o Decreto n° 11.871, de 29 de Dezembro de 2023, atualiza os valores 
estabelecidos Lei n° 14.133, de I o de abril de 2021. Vejamos no inciso II do caput do 

artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, ficou atualizado no seguinte termo:
Art 75, caput, inciso II
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Valor Atualizado RS 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 
e dois centavos).

Sendo assim, a questão suscitada relaciona-se à contratação de uma empresa 

que fornecerá o objeto específico no valor adequado para a modalidade de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, situação esta que denota possibilidade jurídica ao caso em análise 

vez que o objeto a ser entregue não ultrapassa o montante RS 15.905,50 (Quinze mil, 

novecentos e cinco reais e cinquenta centavos), isto é, valor bem inferior a disposição 

legal acima transcrita, de acordo com pesquisa trazida nos autos.

Assim, poderá proceder a contratação diretamente, pois se mostra mais 

vantajosa para o atendimento da demanda que lhe é apresentada.

IV -  DOCUMENTOS ACOSTADOS

Aos autos foram acostados os documentos que se fazem necessários para 

justificar a Dispensa de Licitação, tais como: Solicitação de Abertura de processo 

Administrativo da Despesa n° 418001/2024; Termo de Referência, Pesquisa de 

Mercado, Tabela Parametrizada, Ficha Orçamentária, Minuta de Contrato, Propostas 

Adicionais e Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.

V -  DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha se deu em razão de tratar-se de fornecedor habilitado que cotou o 

menor preço para o objeto da pretensa contratação, cujo preço proposto está em 

consonância com a prática usual do mercado para o fornecimento e distribuição do 

objeto requerido nessa Dispensa de Licitação. Foram apresentados 3 (três) orçamentos
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de empresas do ramo pertinente, conforme consta nos autos, e publicado no Diário 

Oficial do Município, nas plataformas do Portal de Compras Públicas e Portal de 
Nacional de Contratações Públicas -  PNCP na intenção de obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, conforme o inciso II, §3° do artigo 75 da lei n° 14.133/2021, 

com isso foi selecionada a proposta mais vantajosa, recebida através do e-mail 

institucional divulgado, da seguinte Empresa: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.678.810/0001-37, que apresentou o menor valor total 

de RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco 

centavos).

No procedimento para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua 

habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista.

VI -  JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, proposta compatível 

com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. A responsabilidade e o 

eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal, Estadual e Federal deve ser meta 

perante de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos 

licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o 

caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à 

formalização desse processo é a justificativa do preço, a teor do inciso VII do parágrafo 

único do artigo 72 da Lei 14.133/21.

Atualmente, o inciso II do artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 prevê 

expressamente a realização de pesquisas prévia de preços, de acordo com os parâmetros 

estabelecidos no artigo 23 da referida Lei. O próprio artigo 23, em seu § Io, inciso IX,
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estabelece que pode ser realizado a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 

fornecedores, com isso considerando que as pesquisas de mercado das empresas do 
ramo pertinente foram 3 (três), obtendo o resultado que consta das planilhas
demonstradas, cujo quadro resumido é o que segue abaixo:

EMPRESAS VALOR TOTAL (R$)
MAIS ROBOTIC RS 16.793,00
SAINT LOUIS COMÉRCIO LTDA RS 19.850,00
WS ROBOTICS RS 15.905,50

Nas pesquisas de mercados apresentadas se reflete as reais condições do 

mercado, de modo atualizado e abrangente. Após a devida instauração do procedimento 

licitatório, o Aviso de Licitação, foi publicado no Diário Oficial do Município de 

Timon na data de 04 de junho de 2024, nos termos do artigo 75, inciso XVIII, §3° da 

Lei n° 14.133/2021, e é importante ressaltar que a dispensa de licitação foi divulgada na 

plataforma Portal de Compras Públicas, e no Portal de Nacional de Contratações 

Públicas — PNCP, indicando o email: lieitacao@timon.ma.nov.br, para o qual deveríam 

ser encaminhadas as propostas adicionais, conforme ata final, documento acostado aos 

autos.

E no email foram recebidas 3 (três) propostas adicionais, conforme abaixo:

EMPRESAS VALOR TOTAL (RS)
A2 ROBOTICS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA RS 9.311,70
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA RS 11.559,45
FELIPE MESSIAS DUARTE DOS SANTOS (13 TECH) RS 13.460,00

Destas propostas a de menor valor foi selecionada e classificada como 

arrematante, porém não apresentou toda a documentação de habilitação solicitada no 

Aviso de Dispensa, assim, na ordem de classificação, foi selecionada o segundo menor 

valor, que após habilitada, foi declarada vencedora por atender as exigências exaradas 

no instrumento convocatório. Concluída a habilitação, todos os documentos recebidos 

foram inseridos e a proposta vencedora foi cadastrada na plataforma do Portal de 

Compras Públicas.

Cumpre salientar que todos os atos atenderam aos princípios e a legislação que 

disciplina o processo licitatório, as regras previstas no Aviso de Dispensa n° 012/2024,

mailto:lieitacao@timon.ma.nov.br
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valores estabelecidos Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, não restando dúvida acerca 

da idoneidade da proposta apresentada pela empresa vencedora TI C O M PO N EN TE S  

E L ET R Ô N IC O S LTDA , inscrita no CNPJ n° 39.678.810/0001-37, que apresentou o 

menor valor total de RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 

quarenta e cinco centavos), a qual está apta a executar o objeto pretendido, sendo 
dispensada a licitação no presente caso.

Enfim, não podendo ter outro entendimento, submetemos à autoridade 

superior para, em concordando, ratificar esta peça de dispensa, com as justificativas 

aqui apresentadas, autorizando, via de consequência, a realização da contratação, com 

fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei N° 14.133/21, CABE A DISPENSA.

VIII -  DO TA Ç À O  O R Ç A M E N T Á R IA  E FO NTE DE RECU RSO S

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente 

contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o 

exercício de 2024 da SE C R E TA R IA  M UN IC IPAL DE ED U C A Ç Ã O  - SEM EI), 

classificados com:

Fonte do Recurso: QSE / MDE 

Elem ento de despesa: 3.3.90.30

Projeto A tividade: 12.361.1014.2097.000/ 12.361.1001.2105.000.

E a justificativa, submetida à apreciação da Autoridade Superior.

Façam os autos conclusos ao Secretário da SEMED para as providências legais.

Timon (MA), 18 de junho de 2024.

Coordenador Geral da CGCL 
Portaria n° 0471/2023 -  GP
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O fício n° 0115/2024 -  CG CL Tim on (M A), 18 de junho de 2024.

Ao limo. Sr. Secretário Municipal de Educação - SEMED. 
Sr. Sam uel de Sousa Silva

Ref.: Processo A dm inistrativo n° 515/2024

Prezado Sr. Secretário,

Estamos encaminhando a V. S.a o processo de contratação direta, Dispensa 
Eletrônica n° 012/2024, objetivando a C ontratação de em presa especializada para 
aquisição de KIT M A K ER  PARA R O BO TIC A  destinadas a Secretaria M unicipal 
de Educação -  SE M ED , para que seja Adjudicado o objeto e Homologado o 
procedimento licitatório, caso V. S.a venha aprovar, e que após o Despacho de 
Adjudicação e Homologação, seja encaminhado a esta Coordenação Geral de Controle 
de Eicitações -  CGCL para adjudicar e homologar no sistema Portal de Compras 
Públicas.

Para posterior, convocação da empresa vencedora para firmar o Termo de 
Contrato, conforme item 10.1 e seguintes do Aviso de Dispensa Eletrônica.

Nesse sentido, informamos a referida situação para que venham a adotar 
medidas cabíveis que este Secretário entender pertinente.

Atenciosamente,

Coordenador Geral da CGCL 
Portaria n° 0471/2023 -  GP

Endereço: Praça São José, s/n°, Centro. Timon - MA.
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O fício n° 0322/2024 -  CG CL Tim on (M A), 19 de junho de 2024.

Ao limo. Sr. Coordenador Geral de Controle das Licitações de Timon-MA, 
Sr. Zorbba B aependi da Rocha Igreja

Ref.: E ncam inham ento do Term o de Adjudicação e H om ologação

Prezado Sr. Coordenador,

Em resposta ao Ofício n° 115/2024-CGCL, de 18 de junho de 2024, 
reenviamos o processo administrativo n° 515/2024, que originou a Dispensa Eletrônica 
n° 012/2024, cujo objeto é a contratação de em presa especializada para aquisição de 
KIT M A K ER  PARA C U R SO  DE RO BO TIC A , nas escolas da rede m unicipal de 
ensino da Secretaria M unicipal de Educação -  SEM ED, juntamente com o TERM O  
DE A D JU D IC A Ç Ã O  E H O M O L O G A Ç Ã O , para que seja adjudicado e homologado 
no sistema de Compras Públicas.

Atenciosamente,

SamuelcTírSousa Silva
Secretário Municipal de Educação - SEiMED

Port. N° 013/2021 -G P
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Referência: Dispensa Eletrônica n° 012/2024 / Processo Administrativo n° 515/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de KIT M AKER PARA 
CURSO DE ROBOTICA, nas escolas da rede municipal de ensino da Secretaria 
M unicipal de Educação -  SEMED

TERM O DE ADJUDICAÇÃO E HOM OLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação - SEMED, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o procedimento de contratação direta realizado na 
modalidade Dispensa Eletrônica n° 012/2024, Processo Administrativo em epígrafe, fora 
regulado por Aviso de Dispensa Eletrônica devidamente analisado, e aprovado pela 
Assessoria Jurídica da CGCL, e por fim divulgado por órgãos de comunicação oficial;

Considerando que o referido procedimento observou o princípio constitucional 
da publicidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos 
os interessados ciência dos atos realizados;

Considerando a plena regularidade e legalidade do procedimento licitatório, e 
com base no art. 71, inciso IX da Lei n° 14.133/2021 a autoridade superior pode Adjudicar o 
objeto e Homologar a licitação.

Considerando que do presente processo licitatório resultou propostas de preços 
vantajosas para a Administração Pública, posto que o preço final é inferior ao orçado;

RESOLVE:

Concordar com o resultado proferido pela Agente de Contratação e propostas dos licitantes, 
e ADJUDICAR e H O M O LO G AR o resultado declarado do Procedimento licitatório em 
questão, em favor da Empresa: TI COM PONENTES ELETRÔNICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 39.678.810/0001-37, representada pelo Sr. Francisco de Assis Malfatti, para os 
03 (três) itens, conforme Ata de Resultado, registros no sistema Portal de Compras Públicas 
e Proposta, que passam a integrar este Termo de Adjudicação e Homologação, na forma 
disposta no edital e demais documentos que integram no todo este procedimento licitatório, 
preservado que ficam os preços declarados em compatibilidade com o mercado nacional e 
garantias legais, como ato de controle final, tendo em vista que atendem todas as exigências 
exaradas no instrumento inicial.
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RAZÃO SOCIAL: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
CNPJ: 39.678.810/0001-37
ENDEREÇO: Rua do Triunfo, n° 58, Andar 2 -Conj. 2, Bairro Santa Efigênia, CEP: 01212-010, São 
Paulo-SP
CONTATO: (11) 3362-1856 
E-MAIL: ti.eletronicos@outlook.com.
REPRESENTANTE: Francisco de Assis Malfatti 
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 0  kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH3 + 
cabo;
lx Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou 
outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;
2x Jumpers Femea / Femea; 
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 
100 a 3300 Potência: 1/4 W Tolerânc; 
lx Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA; 
lx Protoboard de 400 Pontos; 
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo 
Infravermelho;
lx Módulo Sensor Fotoresistor LDR 
5528 de 5mm;
lx Módulo sensor de som/ruído;

Und 15 R$ 183,33 R$ 2.749,95

02 O kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + 
cabo;
lx Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou 
outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea - 40 
unidades;
2x Jumpers Macho / Macho - 40 
unidades;

Und 15 R$ 198,50 R$ 2.977,50

mailto:ti.eletronicos@outlook.com
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PROC. N°
a s .__
RÚ8.

lx Jumpers Femea / Femea - 40 
unidades;
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 
100 a 3300 Potência: 1/4W Tolerânc; 
lx Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA); 
lx Micro Servo Motor Tower Pro 
SG90 9g;
lx Módulo Semáforo LED; 
lx Módulo sensor de som/ruído; 
lx Sensor de refletância analógico e 
digital;
lx Sensor de chuva; 
lx Sensor de presença pir;

03 kit de Carros duas Rodas para alunos 
da rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação: 
lx kit chassi com 2 rodas 2wd 
lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo; 
2x motor shield 1293d driver ponte h; 
2x sensor de distância ultrassônico hc- 
sr04;

Und 40 R$ 145.80 R$ 5.832,00

VALOR TOTAL: (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos) R$ 11.559,45

Timon/MA, 18 de Junho de 2024.

Samuel de Sousa Silva
Secretário Municipal de Educação - SEMED 

Port. N° 013/2021 -G P
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PROC. N°

FLS.____

RUBRICA

O fício n° 0117/2024 -  CG CL Tim on (M A), 19 de junho de 2024.

Ao limo. Sr. Secretário Municipal de Educação - SEMED, 
Sr. Sam uel de Sousa Silva

Ref.: Proeesso A dm inistrativo n° 0515/2024

Prezado Sr. Secretário,

Considerando que o processo de contratação direta na forma de Dispensa 
Eletrônica n° 012/2024, objetivando a contratação de em presa especializada para 
aquisição de KIT M A K ER  PARA CURSO  DE R O BO TIC A , nas escolas da rede 
m unieipal de ensino da Secretaria M unicipal de Educação -  SEM ED, está 
Adjudicado o objeto e Homologado o procedimento licitatório no sistema Portal de 
Compras Públicas, devolvemos o processo administrativo em epígrafe a esta SEMED, 
para que proceda os atos de contratação, e posterior arquivamento.

Atenciosamente,

Coordenador Geral da CGCI 
Portaria n° 0471/2023 -  GP

Endereço: Praça São José, s/n°, Centro, Timon - MA.



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Timon 
Prefeitura Municipal de Timon 

Dispensa Presencial - 012/SEMED/2024

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - O kit é composto conforme 
especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas;
1x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;
2x Jumpers Femea / Femea;
1x Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330&#937; Potência: 1/4W Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA;
1x Protoboard de 400 Pontos;
1x Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho;
1x Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm;
1x Módulo sensor de som/ruido; - Quantidade: 15 Kit - Valor Referência: 246,70
Item Produto Modelo M arca /Fab rican te  Qtd Valor Final Valor Total

0001 O kit é composto conforme ELETROGATE ELETROGATE 15 183 33 2.749 95
especificação
1 x Arduino Uno R3 SMD CH3 
+ cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  
100 unidades -  cores 
diversas:
1 x Buzzer A tivo - caixa com 
20 (ou outras unidades),
2x jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho 
2x Jumpers Femea / Femea,
1x Kit 100 resistores - 
Resistência de 100 a 
330&#937: Potência. 1/4W 
T olerãnc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA,
1 x Protoboard de 400 
Pontos;
1x Sensor de Obstáculo 
Reflexivo Infravermelho,
1x Módulo Sensor 
Fotoresistor LDR 5528 de 
5mm;
1x Módulo sensor de 
som/mldo

Situação

Adjudicado em: 19/06/2024 - 12:06 00 • Por: 
ZORBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

Item: 0002 - O kit é composto conforme especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas;
1x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades;
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades;
1x Jumpers Femea / Femea - 40 unidades;
1x Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330&#937; Potência: 1/4W Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA);
1x Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g;
1x Módulo Semáforo LED;
1x Módulo sensor de som/ruído;
1x Sensor de refletância analógico e digital;
1x Sensor de chuva;
1x Sensor de presença pir; - Quantidade: 15 Kit - Valor Referência: 268,60_____________________
Item Produto Modelo M arca /Fab rican te  Qtd V alor Final Valor Total S ituação

iiarlol cle a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.corn.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/06/2024 às 12:06 45

PUBLICAS Código verificador 92D2EF

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.corn.br


0002 O kit é composto conforme ELETROGATE ELETROGATE 15 198 50 2.977,50 Adjudicado em: 19/00/2024 - 12:06 00 - Por:
especificação ZOR8A BAEPENDI DA ROCHA IGREJA
1x  Arduino Uno R3 SMD 
CH340 + cabo 
1x Maleta de led de 5 mm -  
100 unidades -  cores 
diversas;
1x Buzzer A tivo - caixa com 
20 (ou outras unidades),
2x Jumpers Macho / Femea - 
40 unidades,
2x Jumpers Macho /  Macho - 
40 unidades;
1x Jumpers Femea / Femea - 
40 unidades:
1 x Kit 100 resisiores - 
Resistência: de 100 a 
330&#937: Potência: 1/4W 
Tolerânc,
1x Kit de 20PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA).
1x Micro Servo Motor Towsr 
Pro SG90 9çj
1x Módulo Semáforo LED,
1x Módulo sensor de 
som/ruido;
1x Sensor de refletância 
analógico e digital:
1 x Sensor de chuva; 
t x  Sensor de presença pir:

Item: 0003 - kit de Carros duas Rodas para alunos da rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação:
1x kit chassi com 2 rodas 2wd 
1x arduino uno r3 smd ch340 + cabo;
2x motor shield I293d driver ponte h;
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04; - Quantidade: 40 Kit - Valor Referência: 204,40
Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Qtd Valor Final Valor Total

0003 kit de Carros duas Rodas ELETROGATE ELETROGATE 40 145,60 5.832,00
para alunos da rede
municipal de ensino - O kit é
composto conforme
especificação
1x kit chassi com 2 rodas
2wd
1x arduino uno r3 smd ch340 
+ cabo,
2x motor shield I293d driver 
ponte h
2x sensor de distância 
ultrassônico hc-srCM:

Situação

Adjudicado em 19/06/2024 - 12:05:00 - Por. 
Z.ORBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

n l b u L l i
ZORBA BAEPE '-JDI DA R o tH A  IGRÉrJ w

Autondade Competente

porta ! ck  
COMPRAS 
PUBLICAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://v3l1daarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/06/2024 às 12 06:45.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Timon 
Prefeitura Municipal de Timon 

Dispensa Presencial - 012/SEMED/2024

Resultado da Homologação

0001 - O k it é com posto conform e  
especificação:
1x Ardu ino Uno R3 SM D CH3 + cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 un idades -  cores d iversas;
1x Buzzer A tiv o -  caixa com  20 (ou ou tras un idades);
2x Jum pers Macho / Femea;
2x Jum pers M acho / Macho;
2x Jum pers Femea /  Fem ea;
1x Kit 100 resistores - R esis tência : de 100 a 330&#937; Potência: 1/4W  Tolerânc;
1 x Kit de 20 PUSH BUTTON (12M M X 12M M ) SEM CAPA;
1x Protoboard de 400 Pontos;
1x Sensor de O bstácu lo  R eflex ivo In fraverm elho ;
1x Módulo S ensor Fo tores is to r LDR 5528 de 5mm;
1x Módulo sensor de som /ru ido ;
Fornecedor Modelo Q uantidade V alor Final Valor Total S ituação

TI COMPONENTES ELETROGATE 15 Kit 183,33 2.749,95 Homologado em 19/06/2024 12:12:22 Por ZORBA
ELETRÔNICOS LTDA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

0002 - O kit é com posto con form e especificação:
1x Ardu ino Uno R3 SMD C H 340 + cabo;
1x Maleta de led de 5 mm -  100 un idades -  cores d iversas;
1x Buzzer A tiv o -  caixa com 20 (ou ou tras un idades);
2x Jum pers Macho / Fem ea - 40 unidades;
2x Jum pers Macho / M acho - 40 un idades;
1x Jum pers Femea / Fem ea - 40 un idades;
1x Kit 100 res is tores - R esistência : de 100 a 330&#937; Potência: 1/4W  Tolerânc;
1x Kit de 20 PUSH BUTTON (12M M X 12M M ) SEM CAPA);
1x M icro Servo M otor Tow er Pro SG90 9g;
1x Módulo S em áforo LED;
1x Módulo sensor de som /ruído;
1x Sensor de re fle tância  analóg ico e d ig ita l;
1x Sensor de chuva;
1x Sensor de presença pir;
Fornecedor Modelo Q uantidade Valor Final V alor Total S ituação

TI COMPONENTES ELETROGATE 15 Kit 198.50 2.977.50 Homologado em 19/06/2024 12.12:22 Por: ZORBA
ELETRÔNICOS LTDA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA

0003 - kit de C arros duas Rodas para a lunos da rede m unicipal de ensino - O kit é 
com posto conform e especificação:
1x kit chassi com 2 rodas 2wd 
1x arduino uno r3 smd ch340 + cabo;
2x m otor shield I293d drive r ponte h;
2x sensor de d istância u ltrassôn ico  hc-sr04;
Fornecedor Modelo Q uantidade V alor Final V alor Total S ituação

TI COMPONENTES ELETROGATE 40 Kit 145.80 5.832,00 Homologado em 19/06/2024 12 12:22 Por: ZORBA
ELETRÔNICOS LTDA BAEPENDI DA. ROCHA IGREJA

Autoridade Competente

*HM| portal tio 
* *  COMPRAS 

PUBLICAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldeGompraspubiicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/06/2024 às 12:12:57.
Código verificador. 92D351
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEMED

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°074/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TIMON, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO -  SEMED, E A EMPRESA TI 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICAM

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ sob 
o n° 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediada na praça São José, s/n, 
centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Maria Carlos 
da Silva, s/n, Parque Piauí, CEP: 65630-078, inscrita no CNPJ sob n° 02.422.952/0001-29, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Secretário Municipal de Educação, Samuel 
de Sousa Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.294.980 SSP/PI e do CPF n° 
504.129.493-34, residente e domiciliada a QD 2, n° 119, Cidade Nova, Timon/MA, e a empresa TI 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 39.678.810/0001-37, 
sediado(a) na Rua do Triunfo, n° 58 -  Bairro Santa Efigênia, São Paulo -  CEP: 01.212-010, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Francisco de Assis Malfatti, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
0515/2024 e em Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 012/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 9 2 ,1 e II).____________________________________________
1.10 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para aquisição de 
KIT MAKER PARA ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de 
Dispensa deLicitação.
1.1.1 Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT
VALOR 

UNITÁRIO RS
VALOR 

TOTAL RS

1

0  kit é composto conforme especificação:
Ix Arduino Uno R3 SMD C'H3 + cabo;
Ix Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;
2x Jumpers Femea / Femea;
lx Kit 100 rcsistores - Resistência: de 100 a 3300. Potência: 1/4W 
Tolerànc;
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA;
1 x Protoboard de 400 Pontos;
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho; 
lx Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm;
1 x Módulo sensor de som/ruído;

KIT 15 183.33 2.749.95

Dispensa Eletrônica n° 012/2024 - Página 1 de 9
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2

0  kit é composto conforme especificação: 
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo
1 x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades 
lx Jumpers Femea / Femea - 40 unidades 
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a330Í2 
Potência: 1/4W Tolerânc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA
lx Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g
1 x Módulo Semáforo LED
lx Módulo sensor de som/ruído
lx Sensor de refletância analógico e digital
lx Sensor de chuva
1 x Sensor de presença pir

KIT 15 198,50 2.977.50

3

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação:
1 x kit chassi com 2 rodas 2\vd 
lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield I293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

KIT 40 145,80 5.832,00

VALOR TOTAL 11.559,45

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1.0  Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3. A Proposta do Contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO.________________________________  1
2.1. Este contrato administrativo terá vigência até é de 12 meses contados do(a) assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência em conformidade ao Termo de Referência

Dispensa Eletrônica n° 012/2024 - Página 2 de 9
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2.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será 
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme 
possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124, 
inciso 1, daLei n° 14.133/2021:
2.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos;
2.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
2.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da 
Lei n° 14.133/2021:
2.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
2.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como modo de 
fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
2.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 
de obra ou serviço;
2.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
2.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 2.3, subitem “2.3.1”, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o 
art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
2.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os 
colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art. 
129 da Lei n° 14.133/2021.
2.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
2.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV,VII e XVIII_______________________________________________________________________________

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO !
5.1. O valor da contratação é de RS 11.559,45 (onze mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -  PAGAMENTO (art 92, V e VI).______________________________
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIM A- REAJUSTE (art 92, V).________________________________________
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 16/04/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice de Preços ao Consumidor 
Amplo -  IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitosfinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondentetão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV)._____________
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execuçãodo objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceirosein decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII).
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação 
da rede de assistência técnica autorizada;

'-n 9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ju n to  com  
aNota Fiscal para  fiiw de pagam ento, os seguintes documentos:
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
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9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei 
n° 14.133,de 2021.
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante;
9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;
9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;
9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII).
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÈCÍMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV).________________________________________________________________________________________
11.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da 
Lein0 14.133/2021, referentes ao capítulo “I -  Das infrações e Sanções Administrativas”.
11.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina 
oart. 155 da Lei n° 14.133/2021:
11.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
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11.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.
11.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei 
n° 14.133/2021:
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa;
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item 
11.2, subitem “11.2.1”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
determinao art. 156, § 2o, da Lei n° 14.133/2021.
11.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 11.2 e, a critério da 
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3o, da Lei n° 14.133/2021.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações 
mencionadas no item 11.2, subitens “11.2.2”, “11.2.3”, “11.2.4”, “11.2.5”, “11.2.6” e “11.2.7”, da Lei n° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4o, da Lei n° 
14.133/2021.
11.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações 
mencionadas no item 11.6. se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas 
no item 11.2, subitens “11.2.7”, “11.2.8”, “11.2.9”, “11.2.10” e “11.2.11”, e impedirá o responsável 
delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5o, da Lei 
n° 14.133/2021.
11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art. 156. 
§7°, daLei n° 14.133/2021.
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será 
descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8o, da Lei
n° 14.133/2021.
11.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art. 156, § 9o da 
Lei n° 14.133/2021.
11.12. Da possibilidade de defesa:
11.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.
11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

Dispensa Eletrônica n° 012/2024 - Página 7 de 9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEMED

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO, (art. 92, § Ia)._____________________
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Timon/MA, 19 de junho de 2024.

Samuel de Sousa Silva 
Secretaria Municipal de Educação 

Representante legal do CONTRATANTE

Francisco de Assis Malfatti 
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:

1.
CPF N°.

2. _______
CPF N°.
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Timon 

Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Contrato

Contrato n° 074/2024. Objeto: aquisição de ICIT MAKER PARA ROBÓTICA destinadas a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Fundamentação: Processo Administrativo n° 
515/2024; Dispensa nu 012/2024; Art. 75, inciso II da Lei n° 14.133̂ /21 e demais legislação 
aplicável. Contratante: Secretaria Municipal de Educação -  SEMED. Contratado: TI 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA -  CNPJ sob n° 39.678.810/0001-37. Dotação 
Orçamentária: I. Fonte de Recursos: MDE; QSE; II. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30; III. Projeto Atividade: 12.361.1001.2105 -  MDE e 12.361.1014.2097 -  QSE. Valor 
total: R$ 11.559,45. Data de Assinatura: 19/06/2024.
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PORTARIA N° 360, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

D ispõe  sob re  a designação  de S e rv id o re s  
p a ra  exe rce rem  a gestão  e a fis c a liz a ç ã o  do  
C o n tra to  n °  074 /2024  -  S E M E D .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013,

Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso 111 e art. 117, que prevê a necessidade de 
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade,

RESOLVE

Art. Io- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. 104, inciso III e art. 117 da Lei n° 
14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as 
funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o 
referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, no que for relacionado 
ao Contrato n° 074/2024 que tem como objeto Contratação de empresa especializada para aquisição de 
KIT MAKER PARA ROBOTICA para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED.

Servidor Matricula CPF
Romulo de Sousa Vieira -  Gestor 129005 680.354.383-87
Maria dos Remédios Carvalho - Fiscal 916905 446.478.753-34
Isabel Cristina da Cunha Silva -  fiscal 914871 591.211.813-49

Art.2o - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar o efetivo fornecimento dos itens contratados e 
Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento.

Art.3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.

Samuel de Sousa Silva 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria n° 013/2021 -  GP
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DESPACHO CGM N° 59/2024

Timon (MA), 17 de julho de 2024.

DA: Controladoria Geral do Município

PARA: Secretaria Municipal de Educação -  S E M E D

Chegou para análise desta Controladoria Geral do Município, o 

Processo de Dispensa de Eletrônica n° 012/2024 (Processo Administrativo n° 

515/2024), referente à “Contratação de empresa especializada para aquisição 

de KIT M ARKER PARA ROBÓTICA, destinadas à Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED”.

Inicialmente, convém destacar que a presente análise diz respeito 

somente aos aspectos contábeis e financeiros da presente contratação, uma 

vez que as análises de mérito administrativo e jurídica já foram realizadas pelos 

setores competentes do órgão contratante.

Da análise dos autos, verificou-se a presença dos seguintes 

documentos:

a) Solicitação de Abertura de Processo Administrativo da Despesa 

n° 418001/2024 com a informação do objeto a ser contratado;

b) Folha de informação orçamentária emitida por Isabel Cristina da 

C. Silva (Setor de Com pras-SEMED), em 18 de abril de 2024;

c) Termo de Referência com justificativa para a contratação em 

análise;

d) Pesquisa de mercado com parametrização de preços;

e) Justificativa da Dispensa de Licitação, emitida em 18/06/2024, por 

Zorbba Baependi da Rocha Igreja (Coordenador Geral da CGCL);

f) Parecer Jurídico n° 072/2024, emitido em 30/05/2024 por Luana 

Mara Santos Pedreira (Assessora Jurídica -  CGCL);

g) Proposta comercial da empresa contratada;
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h) Documentos de habilitação da empresa contratada, conforme

habilitação jurídica, (cédula de identidade e contrato social) prova de

regularidade fiscal e trabalhista (certidões anexas);

i) Notas fiscais referentes a contratações anteriores;

j) Termo de adjudicação e homologação.

Diante dos elementos supracitados, aferiu-se que o valor presente nos 

autos, conforme Justificativa e documentos em anexo (notas fiscais e 

pesquisas de mercado), está de acordo com o valor cobrado para outros entes 

públicos, bem como foram juntadas certidões do prestador do serviço, de 

disponibilidade financeira e orçamentária, da existência de justificativa do 

Gestor. Contudo, o Parecer Jurídico não foi homologado pela Procuradoria 

Geral do Município. Recomenda-se, portanto, a hom ologação do Parecer 

Juríd ico  n° 072/2024.

Ressaltamos que também não foram  encontradas inconsistências  

da análise no Termo de Contrato oriundo do procedim ento de 

contratação, uma vez que o Termo também já passou por análise jurídica.

Por fim , recomenda-se o prosseguim ento do fe ito após a correção  

das recomendações, com a devida publicação no Diário O ficia l do 

M unicípio de Timon-MA e a inclusão desta contratação e do respectivo  

Contrato com publicação no Módulo Contratações Públicas do Sistema 

de Inform ações para Controle (Sinc-Contrata), conform e Instrução  

Normativa TCE/MA n° 73/2022 e a respectiva juntada do Termo Contratual 

no Portal Nacional de Compras Públicas -  PNCP.

É a manifestação, salvo melhor juízo.

«aSP-— '
Daniele Bastos Lima 

Mat.: 9220426-1
Assessora Especial do Controle Interno

Ana Lúcia W z  Ferreira Moura 
Mat.: 2053132 

Controladora Geral



25/07/2024, 12:29 Portal Nacional de Contratações Públicas

Entrar

•íí > Xaotíàtes

Contrato n° 074/2024
Última atuaiizaçâo 25/07/2024

Local: Tim on/M A Órgão: MUNICÍPIO DE TIMON Unidade executora: 0  -  Prefeitura Municipal de Timon

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 012/SEMED Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 25 /07 /2024  Data de assinatura: 19 /06 /2024  Vigência: de 19 /06 /2024  a 19 /06 /2025

Id contrato PNCP: 06115307000114-2-000021/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Id contratação PNCP: 0 6115307000114-1-000036/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER PARA CURSO DE ROBOTICA. nas escolas da rede municipal de ensino da 
Secretaria Municipal de Educação -  SEMED

VALOR CONTRATADO

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: TI C0MP0ENENTES ELETR0N CNPJ/CPF: 39.678.810/0001-37 Tipo: Pessoa jurídica
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Estado do Maranhão PROC. N°
P refeitura  M unicipal d e  T im on - PMT FLS. __
Secretaria Municipal de Educação - SEMED^ÚB.___

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINIST DA DESPESA N° 4 1 8 0 0 1 /2 0 2 4

1. DADOS DA DESPESA

1.1. Tipo de Despesa: Serviços Compras Serviços e /o u  Obras de Engenharia

1.2. Objeto da Despesa: KIT MAKER PARA CURSO DE ROBOTICA, nas escolas da rede municipal de 
ensino da Secretaria Municipal de Educação de Timon-MA

1.3. Justificativa: aquisição de KIT MEKER para curso de robotica que será realizado nas escolas da rede 
municipal de Timon - MA, com o intuito incentivar jovens a pensar de forma criativa, eficiente, lúdica e 
prática. Além de desenvolver conhecimentos e habilidades relacionadas à tecnologia e ciência, a robótica 
contribui com a aprendizagem em outros aspectos. 0 raciocínio lógico é um deles. Afinal, os pequenos 
são estimulados a analisar e solucionar problemas. Com isso, a criatividade também é aprimorada.

2. DETALHAMENTO

Item Qtde Und. Especificação Preço Unitário Preço Total

ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO 17.516,35

TOTAL ESTIMADO 1 7 .5 1 6 ,3 5

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA3.1. Projeto/Atividade: 12.361.1014.2097.000 / 12.361.1001.2105.000
3.2. Elemento de Despesa: 33.90.30 3.3. Fonte de Recurso: QSE /  MDE

4. ANEXOS

4.1. Termo de Referência /  Projeto Básico: 
Sim f Não

4.2JPesquisa de Mercado (no mínimo três orçamentos): 
Sim r Não

5. ASSINATURAS /  CARIMBOS

DATA: 23 de Abril de 2024

ntr
Maria José Alves Barbosa Assunção 

Diretora Administrativa/SEMED

DATA: 23 de Abrii de 2024

Samuel cfeSõusa Silva 
Secretário Municipal de Educação
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1. OBJETO:.
OBJETO. O presente termo de referência tem como objeto Aquisição de KIT MAKER PARA 

CURSO DE ROBOTICA por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na hipótese do art. 75, inciso 
II, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Instrução da Instrução Normativa SEGES/ME n° 81, de 25 
de novembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais normas 
aplicáveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
2. UNIDADE REQUISITANTE:
A elaboração do presente Termo de Referência foi requerida pelo DEPARTAMENTO DE 
ENSINO da Secretaria Municipal de Educação -  SEMED.
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA:
3.1 - Nas tabelas abaixo estão demonstradas a especificação do objeto, valor estimado e a forma de 
cotação dos produtos/serviços objeto deste Termo de Referência.

KIT MAKER PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO 1

01

ESPECIFICAÇÃO

0  kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo
lx Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores
diversas
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras 
unidades)
2x Jumpers Macho / Femea
2x Jumpers Macho / Macho
2x Jumpers Femea / Femea
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Q
Potência: 1/4W Tolerânc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA
1 x Protoboard de 400 Pontos
1 x Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho 
lx Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm 
lx Módulo sensor de som/ruído

kit 15

MEDIA
VALOR

262,20

TOTAL DA 
MÉDIA

3.933,00

KIT MAKER PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO II.

1
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA
VALOR

VALOR 
TOTAL DA 

MÉDIA

02

0  kit é composto conforme especificação: 
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo
Ix Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores 
diversas
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras 
unidades)
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades
lx Jumpers Femea / Femea - 40 unidades
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Q
Potência: 1/4W Tolerânc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA
lx Micro Servo Motor Power Pro SG90 9g 
lx Módulo Semáforo LED
1 x Módulo sensor de som/ruído
lx Sensor de refletância analógico e digital 
1 x Sensor de chuva 
lx Sensor de presença pir

kit 15 306,17 4.592,55

| KIT DE CARROS DUAS RODAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA
VALOR

VALOR 
TOTAL DA 

MÉDIA

03

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação:
1 x kit chassi com 2 rodas 2wd 
lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield 1293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

kit 40 224,77 8.990,80

VALOR TOTAL ESTIMADO 17.516,35--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --- 1

4. JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Educação de Timon-MA reconhece a 
importância estratégica da introdução e desenvolvimento da robótica educacional no currículo das 
escolas da rede municipal. Neste contexto, surge a necessidade premente de realizar a aquisição de 
Kits Makers para o Curso de Robótica, visando proporcionar aos estudantes experiências 
educativas inovadoras e alinhadas com as demandas contemporâneas, garantindo assim uma 
educação atualizada e alinhada com os avanços tecnológicos, essenciais para 0 desenvolvimento
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de habilidades como pensamento crítico, criatividade, resolução de problemas e trabalho em 
equipe.

A introdução dos Kits Makers para o Curso de Robótica se mostra fundamental para promover o 
engajamento dos alunos e enriquecer o processo de ensino-aprendizagem. Esses recursos 
permitirão a realização de atividades práticas, experimentação e prototipagem, capacitando os 
estudantes a aplicar conceitos teóricos em contextos reais, estimulando o interesse pela ciência, 
tecnologia, engenharia e matemática.

Desta forma, a aquisição dos Kits Makers representa um investimento estratégico no futuro 
educacional dos alunos da rede municipal de ensino de Timon-MA. Ao proporcionar acesso a 
ferramentas modernas e relevantes, estaremos contribuindo para o desenvolvimento de 
competências essenciais para a formação de cidadãos aptos a enfrentar os desafios do século XXI.

Portanto, a presente contratação é imprescindível para atender aos anseios da comunidade escolar, 
promovendo a qualidade da educação pública e ó desenvolvimento integral dos estudantes, em 
consonância com os princípios da educação contemporânea e o compromisso com o interesse 
público.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Os produtos entregues devem atender as especificações técnicas do item 3.1 e às disposições 
deste termo de referência, bem como as condições da proposta da Contratada;
5.2. O prazo previsto para entrega das mercadorias deverá ser de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento (via e-mail, correios, fac-símile ou retirado na sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Timon -  MA).
5.3. Os bens objetos deste termo deverão ser entregue no local a ser indicado pela secretaria 
municipal de educação na ordem de fornecimento, zona urbana e/ou rural do município de Timon- 
MA.
5.4. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através 
de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, 
quantidade pretendida, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela 
requisição.
5.5. A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de acordo com as 
especificações dos respectivos fabricantes. Estes procedimentos deverão ser compatíveis com a 
legislação ambiental.
5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.7. O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, 
os produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos 
produtos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
solicitação.
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5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
5.9. A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato.
5.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
5.11. A Contratada deverá executar as operações de logística de separação, embalagem, 
impressão dos Documentos Auxiliares da NF-e, transporte e entrega nos locais a serem indicados 
pela contratante ser indicado no momento da entrega, que poderá ser em qualquer das suas 
unidades administrativas e na área de abrangência do município de Timon.
5.12. Eventuais riscos e danos durante o transporte e antes da entrega do(s) produto(s) são de 
responsabilidade da Contratada.

5.13. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 
caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários à contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo 
previsto para a entrega.

5.14. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos bem como as demais condições estabelecidas

6. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 
mercado:

7. DA HABILITAÇÃO
7.1 Para a habilitação do fornecedor serão exigidas, as condições de que dispõe a Lei n° 14.133, de 2021, 
em seu Capítulo VI -  Da Habilitação.
7.2 A documentação para Habilitação deverá atender as exigências da Regulamentação Municipal acerca do 
tema, caso tenha.
7.3 A verificação dos documentos de que se trata a fase da Habilitação será realizada nos Sistemas e/ou de 
formas pertinentes.
7.5 Após a entrega dos documentos para Habilitação deverá seguir o que rege o art. 64 da Lei n° 14.133, de
2021.
7.6 Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/2021, as habilitações fiscal, social e trabalhistas serão aferidas 
mediante verificação dos seguintes requisitos:
7.6.1 a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.6.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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7.6.3 a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
7.6.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
7.6.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
7.7 A documentação referida na Habilitação poderá ser:
7.7.1 apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da Contratante:
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no neste termo de referencia e seus anexos;
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Termo de Referencia e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;
8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, conforme o Art. 117 da Lei n. 
14.133/2021;
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência ;
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, se seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.3 A solicitação do objeto deste Termo de Referência, está condicionada a um valor e/ou quantidade 
mínima, devendo a Contratada entregar na quantidade solicitada pela Contratante.
8.4 A Contratada deverá realizar o fornecimento de acordo com as necessidades da Contratante, somente 
após autorização da Secretaria Municipal de Educação , que emitirá Ordem de Fornecimento/Autorização 
de Compra.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações necessárias para a identificação de cada item.
9.1.1.1 Os itens deverão estar em perfeitas condições de uso e seguirem as especificações solicitadas, 
quando for o caso;
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos 119, 120 e 121, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova 
Lei das Licitações e Contratos):
9.1.3.1 Artigo 119, Lei n° 14.133/2021 -  “O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados”;
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9.1.3.2 Artigo 120, Lei n° 14.133/2021 -  “O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante”;
9.1.3.3 Artigo 121, Lei n° 14.133/2021 -  “Somente o contratado será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato”.
9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras despesas decorrente da execução do objeto 
ficarão por conta da CONTRATADA.
9.4 Os itens executado-entregues deverão ter garantia mínima exigida nas especificações e/ou concedida 
pelos fabricantes.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto iicitatório.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da 
Lei nc 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permita a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com infonnações pertinentes a essa atribuição.
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
11.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
11.7 O contrato oriundo deste Processo de Dispensa de licitação será fiscalizado pela Secretária Municipal 
de por Comissão de Fiscalização, ou ainda, por Servidor designado para tal.

12. DO PAGAMENTO
12.1 Os pagamentos de todos os contratos realizados pela Administração deverão obedecer aos ritos 
demonstrados e regidos pelos artigos 141 a 146 da Lei n° 14.133, de 2021;
12.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada;
12.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
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12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;
12.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa;
12.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
12.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa;
12.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante;
12.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação;
12.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
12.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

13 DO REAJUSTE
13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

14 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.1 Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a X do art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021.
14.2 A extinção do contrato poderá ser:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;III. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

14.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.

N°S 7 S  U <\
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14.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na mesma Lei e neste 
Termo de Referência.
14.5 O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. Indenização e multas.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Pratica ato ilícito, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante ou a 
Contratada que:
16.1.1 Dar causa à ir.execução parcial do contrato;
16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato;
16.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.2 A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos dos artigos 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 
163, da Lei n° 14.133, de 2021.
16.5 Impedimento de licitar e contratar;
16.5.1 O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos 
incisos II, 111, IV, V, VI e Vil do caput do artigo 155 do Lei n° 14.133, de 2021. quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3(três) anos.
16.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
16.6.1 A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei n° 14.133, de 2021. bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do iá referido artigo, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4° do artigo 156, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) anos.
16.7 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do artigo 156 da Lei n° 14.133 de 2021. poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa;
16.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judiciaimente;

8



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO -  SEMED

16.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública;
16.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, no caso de aplicado a sanção de multa;
16.11 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a 
instauração de processo de responsabilização, para ser aplicada;
16.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021;
16.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a 
vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os 
antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

17. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
17.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 17.516,35 (dezessete mil, quinhentos e dezesseis reais 
e trinta e cinco centavos), conforme item 3.1 deste Termo de Referência.

18. DO PRAZO:
18.1 -  O contrato terá início a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31/12/2024, 
podendo se resolver antes do termo final temporal estipulado, caso haja a prestação total do objeto 
previsto nesse termo de referencia.

19. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE:

Timon-MA, 18 de Abril de 2024

/'"v\ Responsável pelo TR da Secretaria Municipal de Educação -  SEMED.

De acordo,

Maria José Alves Barbosa Assunção 
Diretora Administrativa/SEMED

Aprovado em 20/03/2023

Samuel de Sousa Silva
Secretária Municipal de Educação -  SEMED 

Portaria 013/2021
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ROBOTIC
i

M ais R obotic
CNPJ. 30 .136 .528 /0001-53
INSC. ESTADUAL: 125593899
Rua do Amor, 02. V ila Bacanga - S ão Luís/M A
Telefone de C ontato : (98) 987312360

ÁPROC. N° / M
FLS. __
RÚB.

O R Ç AM EN TO  130424

Item Produto Quantidade Valor Unit. - R$ Valor Total - R$

1

Kit maker para alunos da rede 
1 municipal de ensino - modulo I O kit é 
composto conforme 
especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo 
1x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades 
-  cores diversas 1x Buzzer 
Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades) 
2x Jumpers Macho / Femea 2x Jumpers 
Macho / Macho 2x Jumpers 
Femea / Femea
1x Kit 100 resistores - Resistência: de 100
a 330Q Potência: 1/4W
Tolerânc
1x Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA 
1x Protoboard de 400 Pontos 
1x Sensor de Obstáculo Reflexivo 
Infravermelho 1x Módulo Sensor 
Fotoresistor LDR 5528 de 5mm 1x Módulo 
sensor de som/ruído

15 259,90 3.898,50



!

RQBOTIC
M ais R obotic
C N PJ: 30 .136 .528 /0001-53
INSC. ESTADU AL: 125593899
Rua do Am or, 02. V ila Bacanga - São Lu ís/M A
Telefone de C ontato: (98) 987312360

2

Kit maker para alunos da rede 
2 municipal de ensino - modulo II. O kit é 
composto conforme especificação:
1x Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo 
1x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades 
-  cores diversas 1x Buzzer 
Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades) 
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho /
Macho - 40 unidades 1x Jumpers Femea /
Femea - 40 unidades
1x Kit 100 resistores - Resistência: de 100
a 3300 Potência: 1/4W
Tolerânc
1x Kit de 20 PUSH BUTTON
(12MMX12MM) SEM CAPA
1x Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g
1x Módulo Semáforo
LED
1x Módulo sensor de som/ruído 
1x Sensor de refletância analógico e digital 
1x Sensor de chuva 
1x Sensor de presença pir 15 299,90 4.498,50

3

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - 
O kit é composto conforme especificação: 
1x kit chassi com 2 rodas 2wd 
1x arduino uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield I293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

40 209,90 8.396,00

VALOR TOTAL - R$: 16.793,00



PROC. N°
FLS. __
RÚB.

a s  M \

Orçam ento:

Solicitação de orçamento -  KIT MAKER PARA CURSO DE ROBÓTICA VALOR
TOTAL:

R$ 19.850,00

Item Produto Quantidade Valor Unit. Valor Total

1

Kit maker para alunos da rede 
municipal de ensino - modulo I
0  kit é composto conforme o item 1 do anexo
1 do ofício
n°007/2024 - Setor de Compras/SEMED

15 R$ 280,00 R$ 4.200,00

2

Kit maker para alunos da rede 
municipal de ensino - modulo II. 0  kit é 
composto conforme o item 2 do anexo 1 do 
ofício
n°007/2024 - Setor de Compras/SEMED

15 R$ 350,00 R$ 5.250,00

3

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - 0  kit é 
composto conforme o item 3 do anexo 1 do 
oficio
ne007/2024 - Setor de Compras/SEMED

40 R$ 260,00 R$ 10.400,00

Diaitalizado com CamScanner



ITEM PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Kit maker para alunos da rede 
municipal de ensino - modulo I 
O kit é composto conforme 
especificação:

lx  Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo
lx  Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas
lx  Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Femea
2x Jumpers Macho / Macho
2x Jumpers Femea / Femea
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Q
Potência: l/4WTolerânc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA 
lx Protoboard de 400 Pontos 
lx Sensor de Obstácuio Reflexivo Infravermelho 
lx  Módulo Sensor Fotoresistor LDR S528 de Smm 
lx  Módulo sensor de som/ruído

Kit maker para alunos da rede 
municipal de ensino - modulo II. O kit é 
composto conforme especificação:

lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo
lx Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades 
lx Jumpers Femea / Femea - 40 unidades 
lx  Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330fí 
Potência: 1/4W Toleránc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA
lx Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g
lx  Módulo Semáforo LED
lx Módulo sensor de som/ruído
lx  Sensor de refletância analógico e digital
lx  Sensor de chuva
lx Sensor de presença pir

15

15

R$ 246,70 R$ 3.700,50

R$268,60 R$ 4.029,00

kP

WS ROBOTICS
CNPJ: 35.504.891/0001-06 ENDEREÇO: Rua João Castelo N° 38, Vila Embratel, São Luís • MA 

Emai: wankapef.silva@gmail.com TELEFONE: *55 98 98477-9102

mailto:wankapef.silva@gmail.com
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kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação:

40 R$ 204,40 R$ 8.176,00

lx kit chassi com 2 rodas 2wd 
lx arduirto uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield 1293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

b \

TOTAL: R$ 15.905,50

1
L Q -j W - S j. y ,  '3

Wanderson Sousa da Silva
Gerente Comercial

WS ROBOTICS
CNP}: 35.504.891/0001-06 ENDEREÇO: Rua João Castelo N° 38, Vila Embratel, São Luís - MA 

Emai: wankapef.silva@gntail.com TELEFONE: +55 98 98477-9102

mailto:wankapef.silva@gntail.com
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01

R PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO 1

ESPECIFICAÇÃO
1 ' I

0  kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo
1 x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Femea
2x Jumpers Macho / Macho
2x Jumpers Femea / Femea
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 3300
Potência: l/4W Tolerânc
ix Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM 
CAPA
1 x Protoboard de 400 Pontos 
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho 
ix Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm 
lx Módulo sensor de som/ruído

UND

kit

QTD

15

EMPRESA
01

259,90

EMPRESA
02

280,00

EMPRESA
03

246,70

MEDIA
VALOR

262,20

MENOR
VALOR

246,70

VALOR TOTAL 
DA MÉDIA

3.933,00

VALOR TOTAL 
DO ITEM

3.700,50

KIT MAKER PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO II.

MÉDIAUND QTD EMPRESA EMPRESA EMPRESA MENOR VALOR TOTAL VALOR TOTAL
01 02 03 VALOR VALOR DA MÉDIA DO ITEM
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Timon

02

0  kit é composto conforme especificação: 
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo
lx Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades 
lx Jumpers Femea / Femea - 40 unidades 
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 3300 
Potência: l/4WTolerânc
1 x Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM 
CAPA
1 x Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g
lx Módulo Semáforo LED
lx Módulo sensor de som/ruído
lx Sensor de refletância analógico e digital
lx Sensor de chuva
lx Sensor de presença pir

kit 15 299,90 350,00 268,60 306,17 268,60 4.592,55 4.029,00

KIT DE CARROS DUAS RODAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD EMPRESA
01

EMPRESA
02

EMPRESA
03

MÉDIA
VALOR

MENOR
VALOR

VALOR TOTAL 
DA MÉDIA

VALOR TOTAL 
DO ITEM

03

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação:
1 x kit chassi com 2 rodas 2wd 
lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield 1293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

kit 40 209,90 260,00 204,40 224,77 204,40 8.990,80 8.176,00

VALOR TOTAL: 17.516,35 15.905,50
EMPRESA 01 - MAIS ROBOTIC
EMPRESA 02 - SAINT LOUIS COMERCIAL LTDA
EMPRESA 03- WS ROBOTICS

as.
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KIT MAKER PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD EMPRESA
01

EMPRESA
02

EMPRESA
03

MÉDIA
VALOR

MENOR
VALOR

VALOR TOTAL 
DA MÉDIA

VALOR TOTAL 
DO ITEM

01

0  kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo
1 x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Femea
2x Jumpers Macho / Macho
2x Jumpers Femea / Femea
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Q
Potência: 1/4W Tolerânc
1 x Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM 
CAPA
1 x Protoboard de 400 Pontos 
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho 
lx Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 de 5mm 
1 x Módulo sensor de som/ruído

kit 15 259,90 280,00 246,70 262,20 246,70 3.933,00 3.700,50

KIT MAKER PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO U.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD EMPRESA
01

EMPRESA
02

EMPRESA
03

MÉDIA
VALOR

MENOR
VALOR

VALOR TOTAL 
DA MÉDIA

VALOR TOTAL 
DO ITEM

X? T i  X jc: JT x
cd o

5>
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02

0  kit é composto conforme especificação: 
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo
lx Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades 
lx Jumpers Femea / Femea - 40 unidades 
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Q 
Potência: 1/4W Tolerânc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM 
CAPA
lx Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g 
lx Módulo Semáforo LED
1 x Módulo sensor de som/ruído
lx Sensor de refletância analógico e digital 
lx Sensor de chuva

kit 15 299,90 350,00 268,60 306,17 268,60 4.592,55 4.029,00

# KIT DE CARRlOS DUAS RODAS

ITEM UND QTD EMPRESA
01

EMPRESA
02

EMPRESA
03

MÉDIA
VALOR

MENOR
VALOR

VALOR TOTAL 
DA MÉDIA

VALOR TOTAL 
DO ITEM

03

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação: 
lx kit chassi com 2 rodas 2wd 
lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield 1293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

kit 40 209,90 260,00 204,40 224,77 204,40 8.990,80 8.176,00

VALOR TOTAL: 17.516,35 15.905,50
73 “TS X -O r- X 
W O  OEMPRESA 01 - MAIS ROBOTIC

EMPRESA 02 - SAINT LOUIS COMERCIAL LTDA
EMPRESA 03 - WS ROBOTICS

Isabel C n sÚ n ^ iaS ü paC u n h o  
Cíisf* Sstor de Compras/SEMED 

M a r i a  n* Í 2S4-CP



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Timon - PMTSecretaria Municipal de Educação - SEMED
EDUCAÇÃO

MEMO N° 078/2024 SC-SEMED Timon, 18 de Abril de 2023.

FOLHA DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A liberação da demanda para aquisição KIT MAKER para curso de robótica 

nas escolas desta Secretaria de Educação do Município de Timon, no corrente ano.

Elemento de despesa: 3.3.90.30

Projeto Atividade:

✓ 12.361.1001.2105 - M D E
✓ 12.361.1014.2097.000 -  QSE

Valor estimado da despesa r$ 17.516,35 ( dezessete mil, quinhentos e dezesseis e trinta e cinco 
centavos)

Informamos ainda que há saldo orçamentário para referida despesa e que a 

mesma encontra-se em consonância com LOA, LDO e PPA.

& t u h _______
Isabel Cristina da C. Silva 

Setor de Compras

Rua Maria Carlos da Silva, s/n, Parque Piauí, CEP: 66630-078 Timon - MA
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SE C R E T A R IA  M U N IC IPAL DE ED U C A Ç Ã O  - S E M E D

FLS.

RUBRICA

A U T O R IZAÇ A O  DE C O N T R A Ç A O  D IRETA

DA: SE C R E T A R IA  M U N IC IPAL DE ED U C A Ç Ã O  - SEM ED .

ASSU N TO : Solicitação de Abertura de Processo Administrativo da 
Despesa n° 418001/2024 -  SE C R E T A R IA  M UN IC IPAL DE ED U C A ÇÃ O  - 
S E M E D

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de KIT 
M A KER  PARA  RO BO T ICA  destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  
S E M E D

Autorizo a abertura de procedimento licitatório, para contratação direta 
por meio de Dispensa de Licitação objetivando futuras aquisições do objeto 
supracitado.

Encaminhe-se o citado processo comissão, para os procedimentos 
cabíveis e de conformidade com a Lei n° 14.133, 01 de abril de 2021.

Timon (MA), 29 de abril de 2024.

Samuel a Silva
Secretário Municipal de Educação - S E M E D  

Portaria: n° 013/2021 -  GP



G abinete da Prefeita -  GP
S ecretaria  M unicipal de Governo -  S E M G O V

C N PJ 06 .115 307/0001-14

PORTARIA N° 013/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos 
VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea “a" da Lei Orgânica do 
Município (LOM), com base na Lei Municipal n5 1892/2013,

£H?c.rr g i s j m
RESOLVE: ^S. __________

RUB----------S l _ _
Art. 1o. NOMEAR, de conformidade com o disposto fio 

inciso II do art. 15 da Lei Municipal nQ 1299, de 28 de dezembro 
de 2004, SAMUEL DE SOUSA SILVA, para exercer o cargo em 
com issão de Secretário Municipal de Educação, símbolo S-1, deste 
Município.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 04 de Janeiro de 2021; 130- da
Emancipação Político-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veioso da Silva
Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficiai Eletrônico do Munícipío, de 
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5S da Lei Municipal n5 
1821/2012 e art. 1e, inciso XIII, da Lei Mu/fiçiòal n*. 1383/2006.

João Batiàtáf Lima Pontes 
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5.5.2 Jazigo/Carneiro 60,00
5.5.3 Transferência de perpetuidade de 

sepultura
250,00

5.5.4 2a via de perpetuidade, retificação de 
documentos e Certidões.

35,00

5.5.5 Licença para fazer serviços 35,00
5.5.6 Alargamento de sepultura 90,00
5.5.7 Manutenção e Conservação 15,00
5.5.8 Entrada e retirada de ossada 50,00

ANEXO XI
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013. 

TABELA 2
TAXA DE UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS

CLASSE PÚBLICO

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■

VALOR (RS)

1a Agricultores familiares organizados 
em associações, cooperativas ou 
assentamentos, que possuam até 
1(um) módulo fiscal.

60,00

2a Agricultores familiares não 
vinculados a associações, 
cooperativas ou assentamentos, 
que possuam até 1(um) modulo 
fiscal.

66,00

3a Pequenos produtores rurais, 
vinculados ou não a associações 
comunitárias e de classe, 
detentores de 1,1 (um vírgula um) 
até 4 (quatro) módulos fiscais.

72,00

4a Médios produtores rurais, 
vinculados ou não a associações 
comunitárias e de classe, 
detentores de 4,1 (quatro vírgula 
um) até 15 (quinze) módulos 
fiscais.

84,00

5° Grandes produtores rurais, 
vinculados ou não a associações 
comunitárias e de classe, 
detentores de classe, detentores 
de mais de 15(quinze) módulos 
ficais.

84,00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Ano I Edição n° 0190

pátio de detenção

16 Remoção e reboque de demais veículos 
automotores para pátio de detenção 100,00

17
Permanência no pátio de detenção de 
veículos automotores e ciclomotores por 
dia

2,00

18
Permissão anual por desenvolvimento 
atividade comercial em área de 
estacionamento

300,00

LEI MUNICIPAL N° 1892 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE TIMON-MA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO:

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em cumprimento 
ao disposto no Art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

TITULO I
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. A organização do Poder Executivo do Município de Timon, Estado do 
Maranhão, será regida pelas disposições constantes na presente Lei e 
pautar-se-á pelos princípios jurídicos da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade, transparência, ética, razoabilidade, interesse 
público, participação popular, economicidade, profissionalismo, eficiência, 
além de outros previstos na Lei Orgânica Municipal, Constituição Estadual e 
na Constituição Federal.

Art. 2o. No exercício de suas atividades os órgãos administrativos do Poder 
Executivo Municipal deverão ater-se ao cumprimento eficiente de suas 
finalidades, objetivando:

1 - democratizar a ação administrativa, através da participação direta da 
sociedade civil, de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos 
sociais, possibilitando a criação de canais de participação e controle sobre a 
execução dos serviços públicos;

ANEXO XI
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013. 

TABELA 3
TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COM O SETOR DE 

TRANSPORTES
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$

1 Permissão para veículos ciclomotores 45,00

2
Permissão para veículos automotores até 
17(dezessete) lugares

160,00

3
Permissão para veículos automotores 
acima de 17(dezessete) lugares

150,00

4 Transferência de permissão de moto-taxi 100,00
5 Transferência de permissão de táxi 100,00
6 •Transferência de permissão van/ônibus 140,00
7 Vistoria anual para ciclomotores 30,00

8
Vistoria anual para veículos com 
capacidade de carga de até 500 kg

60,00

9 Vistoria anual para veículos com 
capacidade de carga acima de 500 kg

90,00

10
Baixa cadastral para qualquer tipo de 
veiculo (ciclo ou automotores) 50,00

11 Renovação anual da permissão para 
veículos ciclomotores 30,00

12
Permissão para interdição de vias sem 
agente de trânsito 50,00

13 Permissão para interdição de vias com 
até 04 agentes de trânsito 200,00

14 Remoção e reboque de veículo 
ciclomotores para o pátio de detenção 50,00

15 Remoção e reboque de veículo automotor 
com capacidade de carga até 500 kg para 80,00

II - capacitar e valorizar o servidor público;

III - melhorar os indicadores e a avaliação do desempenho da Administração 
Pública Municipal com o objetivo de obter alocação ótima e adequada dos 
recursos públicos no atendimento às necessidades da população;

IV - melhorar a qualidade e a abrangência dos serviços públicos municipais, 
que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicidade 
e adequação;

V - estimular a gestão descentralizada quer territorial, funcional ou 
socialmente, a fim de aproximar a ação governamental dos cidadãos-usuários 
e promover o desenvolvimento local, funcionando como agente de mobilização 
e integração dos recursos sociais;

VI - estabelecer um modelo de gestão com orientação finalística, capaz de 
possibilitar o aumento do grau de eficiência e responsabilidade dos gestores 
públicos;
VII - implementar na gestão governamental o planejamento estratégico e a 
gestão integrada das politicas públicas, privilegiando a ética e a transparência;

VIII - estabelecer formas de comunicação governo-sociedade que permitam a 
adoção e participação da perspectiva do cidadão-usuário nas ações de 
melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos;

IX - preservar o equilíbrio das contas municipais e aumentar a capacidade de 
investimento do Município.
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II - A Ouvidoria da Guarda Municipal, em nível hierárquico de departamento, 
como órgão permanente, autônomo e independente funcionalmente, tendo por 
objetivo assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos princípios 
da legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos servidores da Guarda 
Municipal.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará por Decreto, as 
competências e atribuições do órgão criado por este artigo.

seção XVII
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER

Art. 50. À Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer - SEMEJ, 
compete planejar, coordenar e articular a execução das políticas do esporte, 
lazer e Juventude do Município; coordenar as atividades de práticas 
esportivas, recreativas e de lazer para a população; coordenar as atividades 
de planejamento, implantação e controle de equipamentos esportivos no 
Município; coordenar a execução de suas atividades administrativas e 
financeiras; coordenar e executar as atividades de integração e valorização de 
políticas públicas para a juventude; e exercer outras atividades correlatas 
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XVIII
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 51. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDR, compete 
formular, programar, executar, avaliar e fiscalizar as políticas, programas, 
projetos e demais ações relativas à cadeia produtiva e ao abastecimento; 
estimular e fomentar as atividades de produção rural; conceder assistência à 
formulação de núcleos de produção rural; promover a difusão técnica das 
atividades da agricultura, da pecuária e de hortifrutigranjeiros; manter a 
vigilância e a promoção da defesa e inspeção de produtos de origem animal, 
vegetal e mineral no âmbito das competências municipais; desenvolver e 
fortalecer o associativismo e o cooperativismo, no meio rural; promover a 
criação de fundos especiais de investimentos e de incentivos destinados ao 
desenvolvimento rural do Município; promover ações de apoio à inserção 
mercadológica da produção local; monitorar o uso de agrotóxicos e incentivar
0 uso de métodos alternativos de controle de pragas e doenças; incentivar a 
agricultura agroecológica, visando agregar mais valor aos produtos e à 
proteção dos recursos ambientais; e exercer outras atividades correlatas 
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XIX
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 52. À Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH, compete formular, 
acompanhar e coordenar a política habitacional do município de Timon; 
propor, elaborar e administrar projetos e programas voltados para o 
atendimento das necessidades habitacionais da população de baixa renda; 
planejar, desenvolver, pesquisar, estudar, executar, controlar e fiscalizar as 
atividades relacionadas com a questão habitacional; promover o trabalho 
técnico e social de geração de emprego e renda co-relacionado aos 
programas habitacionais; promover a coleta, o cadastramento, o 
levantamento, o acompanhamento e a análise de dados para fins de inscrição 
de mutuários para a inclusão nos programas voltados ao acesso à moradia de 
baixa renda; promover a articulação com os órgãos setoriais, federais 
estaduais e sociedade civil, com vistas à formulação, acompanhamento, e 
avaliação de planos, programas e projetos voltados ao desenvolvimento 
habitacional; diagnosticar a situação habitacional do município, com vista à 
implementação de política habitacional adequada, e fins estatísticos; atuar em 
consonância com as diretrizes e normas do Conselho Gestor Municipal de 
Habitação de Interesse Social; fazer executar a Política Municipal de 
Habitação; atuar em conformidade com o plano de governo da Administração 
Municipal e política Nacional de Habitação; e exercer outras atividades 
correlatas designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

CAPITULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES

seção I
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 53. Os Secretários Municipais, autoridades equiparadas, inclusive os 
dirigentes de entidades da administração indireta, têm as seguintes 
atribuições:

1 - promover a administração geral da Secretaria, em estreita observância às 
disposições normativas da Administração Pública Municipal;

II - ordenar despesas das respectivas unidades orçamentárias e dos fundos a 
elas vinculados, nos limites dos correspondentes créditos orçamentários;

III - autorizar a realização de despesas e determinar a emissão da nota de 
empenho, e o respectivo pagamento;

IV - autorizar a concessão de Adiantamento;

V - exercer a representação política e institucional do setor específico da 
pasta, promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de 
diferentes níveis governamentais;

VI - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Município em 
assuntos de competência da Secretaria de que é titular;

VII - despachar com o Prefeito;
VIII - participar das reuniões do Secretariado e dos órgãos colegiados 
superiores, quando convocado;

IX - fazer indicações ao Prefeito para o provimento de cargos em comissão, 
e/ou funções gratificadas;

X - instaurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria, inclusive aplicar 
penas administrativas e disciplinares, observada a legislação pertinente;

XI - promover o controle e a supervisão das entidades da administração 
indireta vinculadas à Secretaria;

XII - delegar competências aos subordinados hierarquicamente;

XIII - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito 
da Secretaria, dos órgãos e das entidades vinculadas ou subordinadas, 
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os 
limites legais;

XIV - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência;

XV - determinar ou dispensar a realização de licitações;

XVI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, órgão e 
entidades a ela subordinadas ou vinculadas, a proposta orçamentária anual e 
as alterações e ajustamentos que se fizerem necessários;

XVII - expedir atos normativos sobre a organização administrativa interna da 
secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores, e sobre a 
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria;

XVIII - apresentar, anualmente, relatórios analíticos das atividades da 
Secretaria;

XIX - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos 
bilaterais ou multilaterais de que o Município participe, quando tiver 
competência delegada, nos termos da Lei Orgânica do Município;

XX - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes 
escalões hierárquicos da Secretaria;

XXI - atender prontamente às requisições e pedidos de informações do 
Judiciário e do Legislativo, ou para fins de inquérito administrativo, inclusive, 
atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal;

XXII - desempenhar outras funções que lhe forem determinadas pelo Prefeito.

seção II
DAS DEMAIS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 54. As demais autoridades da administração municipal têm suas 
atribuições determinadas em atos de delegação de competência e nos 
regimentos internos dos órgãos onde tiverem exercício, aprovados por ato do 
Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO V
DOS CONSELHOS E FUNDOS

Art. 55. Os Conselhos Municipais são órgãos colegiados, instituídos como 
auxiliares do Poder Executivo, com a finalidade de assessorar a Administração 
Pública no planejamento, análise e tomada de decisões em matéria de sua
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SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO FLS. __
RÚ8.

Ofício n° 246 /2024 SEMED

Timon (MA), 30 de abril de 2024.

À Sua Senhoria Senhor 
Zorba Baependi da Rocha Igreja 
Coordenador Geral de Licitações - CGCL 
Timon -  MA

Ref.: Processo n° 0515/2024 

Assunto: Abertura de Dispensa Licitação

Ao tempo que presto meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente, para 

encaminha processo de abertura de DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente a aquisição de KIT 

MAKER PARA CURSO DE ROBOTICA, nas escolas da rede municipal de ensino da Secretaria 

Municipal de Educação de Timon-MA. Para que seja feito o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA, conforme a lei n° 14.133/2021

Na certeza de vossa compreensão e colaboração, desde já agradeço e aproveito a 
oportunidade para enviar-lhe protestos da mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Sainuel l & s a  Silva
Secretário Municipal de Educação 

Portaria n°013/2021-GP



EST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  DE C O N T R O L E  D A S  L IC I T A Ç Õ E S  
P Ú B L IC A S  D O  M U N I C Í P I O  D E T I M O N  -  C G C L

r c- f fí i t d e

D E S P A C H O

Despacho saneador

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Processo Administrativo n° 0515/2024 
Tipo: Dispensa por valor
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER PARA 
ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED

I -  RELATÓRIO E FUNDAMENTOS
Vieram os autos do processo em epígrafe para que esta Coordenação Geral de 

Controle Das Licitações Públicas do Município de Timon -  CGCL. procedesse a 
realização dos tramites necessários para contratação direta nos termos da Lei 
14.133/2021.

Vejamos o que determina a Nova L.ei de Licitações sobre o tema:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.

A determinação da L.ei estabelece a composição da fase preparatória do certame. 
Aqui destacamos o inciso II que remete à nova forma de cotação prevista em Lei.
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ESTADO DO MARANHÃO

A autuação acima atende a todas as formas de contratação direta. Neste caso 
específico a forma de dispensa pretendida se justifica como contratação de pequena 
monta, definidos a seguir na Lei:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;
( . . .)

§ I o Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício llnanceiro pela respectiva 
unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade.
( ...)
§ 3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa.

Necessário frisar que os valores limites de dispensa previstas nos incisos I e II 
acima são atualizados anualmente por meio de Decreto. Para o ano de 2024 os valores 
determinados no Decreto n° 11.871/2023, são:

Art. 75, caput, inciso I - R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e 
doze reais e dois centavos)
Art. 75, caput, inciso II - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos)

Além disso, para a parametrização dos atos de contratação necessários para a 
pretendida dispensa, é imperioso, salvo a impossibilidade justificada, observar o que 
determina no §3° do art. 75 da Lei 14.133/2021, no que concerne à realização de 
dispensa eletrônica para valores de pequena monta.

Estabelecidos os parâmetros legais, passemos à formalização dos atos.

II -  1)0 PROCEDIMENTO DE DISPENSA

II.l -  Da segregação de funções
A Lei 14.133/2021 estabelece entre seus princípios a segregação de funções. Tal 

reserva delimita as responsabilidades de cada agente necessário na equipe 
multidisciplinar que exige a contratação.
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES 
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Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Ainda sobre o tema a Lei prevê que eabe à autoridade de cada órgão delimitar 
suas competências.

Art. 7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as 
normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:
§ Io A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 
segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação.

E ainda, cabe ao gestor demandante a autorização da pretendida contratação.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
( . . . )
VIII - autorização da autoridade competente.

Neste ponto localizamos esta Coordenação Geral de Controle das LJcitações 
Públicas do Município de Timon -  CGCL que à luz do § Io do art. T  da Lei 
14.133/2021, designará, por força do Decreto 0548/2024 e da Portaria 070/2024-GP, 
agente de contratação para a condução do procedimento eletrônico necessário.

Esclarecemos que esta CGCL não figura como unidade orçamentária ou 
ordenadora de despesa na contratação, tão pouco detém qualquer ingerência na escolha 
ou justificativa do objeto a ser contratado. Mas deve funcionar por força dos normativos 
acima como condutora do procedimento que lhe cabe. Cabe à esta CGCL o acesso e 
execução de procedimentos de contratação por meio de sistema eletrônico de compras e 
licitações conforme exigido pela Lei.

Portanto, detendo a CGCL o acesso de uso do sistema de contratação, os entes 
interessados devem preferencialmente realizar as dispensas de valor por meio eletrônico, 
que só se dá com intermédio de sistema de contratação.

O funcionamento do sistema de compras, neste caso o 
‘portaldecompraspublicas.com.br*, é delegado por meio de contrato de gestão à esta 
CGCL, por ser deste órgão os agentes de contratação nomeados na forma da Lei. Com 
isso, o uso do sistema, publicação da dispensa eletrônica, é parte essencial do processo, 
e função desta Coordenação.
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Ainda em atendimento à Lei necessário estabelecer que os limites estabelecidos 
no art. 75, § Io, I e II não competem à esta CGCL, mas sim ao ente contratante.

Fica assim esclarecido a função e os limites desta coordenadoria na condução do 
procedimento licitatório, que ainda deve obedecer outras determinações legais.

11.2 -  Do Estudo Técnico Preliminar
Considerando o texto da Lei 14.133/2021 sobre regulamentações de regras 

acessórias:

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os 
regulamentos editados pela União para execução desta Lei.

Considerando que o texto acima se aplica à Instrução Normativa da Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia -  SEGES, n° 58, de 8 de agosto de 2022:

Art. 14. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7o do 
art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021; e
II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, 
e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos.

Entende-se dispensáveL a elaboração de ETP para a formalização desta 
contratação por dispensa de valor.

11.3 -  Da pesquisa de mercado
Primeiramente devemos examinar a exigência do §1° do artigo 23 da citada Lei 

14.133/2021. Vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ Io No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de 
forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 
hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
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fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.
§ 2o No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios 
e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, 
será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras 
e serviços de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a 
hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.
§ 3o Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, 
desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 
contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da 
utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.
§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ Io, 2o e 3o deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até I (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.
§ 5o No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 
sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 
contratação será calculado nos termos do § 2o deste artigo, acrescido ou não de 
parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o 
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 
balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2o deste artigo, devendo a 
utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 
baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.
§ 6o Na hipótese do § 5o deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, 
no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo 
nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

Diante das cotações obtidas para dispensa de pequeno valor, deve ser utilizado o 
menor preço e não deve ser feita a média, para fins de publicidade e recebimento de 
propostas adicionais.

Corroborando tal entendimento, o § 4o do art. 7o da IN 65/2021 SEGES/ME 
disciplina que nas dispensas de pequeno valor, a estimativa de preços poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, ou 
seja, as cotações (propostas obtidas na fase interna) poderão definir o vencedor da 
dispensa, caso não exista uma proposta adicional mais vantajosa. Já o § 5o do art. 70
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prescreve que o procedimento do § 4o será realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedores.

Desse modo, as propostas obtidas na fase interna, podem definir o vencedor na 
dispensa de pequeno valor, motivo pela qual não deve ser feito média ou mediana para 
fins de publicidade e recebimento de propostas adicionais, visto que podem surgir 
propostas adicionais que respeitam o valor de referência mas superam o menor 
orçamento recebido na fase interna.

11.4 -  Da publicação da dispensa na forma eletrônica
A Lei 14.133/021 estabelece preferência nas formas de contratação direta 

previstas nos incisos I e II do artigo 75.

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;
( . . .)
§ 3o As contratações de que tratam os incisos 1 e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa.

A Lei ainda estabelece um prazo de três dias úteis para a busca de propostas 
adicionais após a justificativa da escolha do fornecedor. Esta busca se dá pela utilização 
de sistema de contratação.

Importante ressaltar que o objetivo da publicidade é obter propostas adicionais, 
além daquelas já obtidas na etapa preparatória, de modo que, o vencedor será aquele 
detentor da proposta mais vantajosa.

Conforme art. 75, § 3o da NLLC, as dispensas de pequeno valor serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com objetivo de obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

O aviso da dispensa eletrônica se dará na forma da Lei em sítio eletrônico oficial, 
portal de compras e no PNCP.

11.5 -  Do mecanismo de convocação e participação
Para que se possa garantir a obtenção de mais propostas, será disponibilizado as 

especificações do objeto, contendo descrição do objeto e seus itens, quantidades e 
exigências de execução para que assim as interessadas possam precificar corretamente a 
demanda.

A convocação se dará por aviso publicado em Diário Oficial Eletrônico e no 
devido sistema de contratação, além da forma prevista no item anterior.

A fim de esclarecimento, informamos que a plataforma 
‘portaldccomnrasnublicas.com.brL possibilita o registro de processos de dispensa
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sem disputa. No entanto, é fundamental compreender que todos os atos e documentos 
relativos a esses processos devem ocorrer fora da plataforma, por este motivo 
disponibilizaremos o email HcitacaoáÀtimon. ma.gov.br para recebimento de propostas 
adicionais. Esses documentos serão anexados posteriormente na plataforma, 
exclusivamente para efeito de registro no Portal Nacional de Contratações Públicas.

proc.
FLS.____ ^

II.6 -  Da finalização do procedimento RÚB.
Considerando que o sistema de compras, portaldecomprapublicas.com.br, exige 

a realização dos atos finais, adjudicação e homologação;
Considerando que no sistema estes atos são delegados ao Coordenador desta 

CGCL, mas segundo a Lei estes mesmos atos no processo cabem à autoridade 
demandante;

A CGCL finalizará o procedimento de contratação e devolverá os autos para a 
realização da contratação, para posterior reenvio para informação do contrato ao PNCP.

III-DESPACHO
Para o devido saneamento do procedimento de contratação direta por dispensa 

de pequeno valor nos termos do artigo 75, I e II da Lei 14.133/2021, cumpram-se as 
orientações justificadas e determinadas no corpo deste despacho.

Timon (MA), 28 de maio de 2024.

Coordenador Geral da -  CGCL 
Portaria n° 0471/2023-G P
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X G abinete da Prefeita -  GP
Secretaria M unicipal de Governo -  S E M G O V

CNPJ: 06.115.307/0001-14

PORTARIA N° 0471/2023-GP DE 1o DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 

93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei 
Municipal n° 1892/2013,

p r o c . N - s i a i a n
FLS. ___ ___
RÚB.

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR, de conformidade com o disposto 

inciso II do art 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,
ZORBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador-Geral de Controle das Licitações do Município, sím bolo S- 
1, deste Município.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Tim on-MA, 1o de agosto de 2023; 132° da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal

Registra-se e pubiica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de 
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5o da Lei Municipal n° 
1821/2012 e art. 1o, inciso XIII, da Lei Municipal n° 1383/2006.

f

Sand/fsdfiéJs Sampaio 
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP

à )
iit

Praça São José S/N. Centro -  Timon-MA - CEP 65.636-160 
Site O fic ia l-www.timon.ma.gov br

—

http://www.timon.ma.gov
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Diário Oficial do Munidpio de Timon Ano X -  Edição n* 2.696

.......... .
Timon-MA, , 03 ds Agosto de 2023

PORTARIA
PORTARIA N° 0467/2023-GP

DE 1<

coleta transporte de resíduos sóiídos urbanos o outros 
~  serviços complementares de limpeza pública e 

DE AGOSTO DE 2023. urbanização para o município de Timon - MA. conforme 
condições, quantidades, especificação e exigências no 
edital e anexos. TIPO: Menor Preço ATO: A Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Timon. no uso 
de sua competência torna público para ciência dos 
interessados de acordo com a Lei Federal nP 8.666/93 o 
Edital da Concorrência n° 005/2023. que devido os

Exoneração de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON. ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confete o 
art. 70, incisos VI e IX. e ainda o art. 93. inciso II. alinea 
'a“ da Lei Orgânico do Município (LOM), com base na Lei alterações realizadas nos tennos do Edital e Termo de
Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE:

Art. 1*. EXONERAR, de conformidade com o disposto no 
inr.iso II do ort. 59 da Lei Municipal n° 1299. de 28 de 
dezembro de 2004. VINÍCIUS SANTHIAGO MONTEIRO 
DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Ccordenador- 
Geral de Controle das Licitações do Município, símbolo 
S-J, deste Município,
PORTARIA N° Ò471/2023-GP

DE 1o DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionado.

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
CONCORRÊNCIA N° 005/2023
INTERESSADO: Município de Timon/MA por sua 
Coordenação Geral de Controle de Licitações. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para serviços de

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.

Z - *  incisos VI e IX, e ainda o art. 93. inciso II. alinea 'a ' 
Lei Orgânica do Município (LOM). com base na Lei 

Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no 
inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de 
dezembro de 2034,. ZORBA BAEPENDI DA ROCHA 
IGREJA, para exercer o cargo em comissão de 
Coorden3íJof-Geral de Controle das Licitações do
Munidpio, símbolo S -l. deste Munidpio.________________

EXTRATO D E A P OS TI L AM EN TO ' ]
MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 

Termo de Apostilamento ao Contrato n° 059/2023 - 
SEMS. firmado entre o Município de Timon, por 
intermédio do Fundo Municipal de Saúde e a Empresa 
SIEART GRÁFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ 
30b o n° 23.444.709/0001-81 Fundamentação: Art. 8°, 
do art 65, da Lei nú 8666/93. c/c "capuf do art. 116 da 
mesma lei. Objeto: Constitui objeto do presente Termo 
de Apostilamento a exclusão da fonte de recurso 1705. 
tendo em vista que a mesma não faz mas parte da 
dotação ofçamentána do ano de 2023, devendo ser 
considerada as fontes de recurso insculpidas na Cláusula 
quarta do contrato nu 059/2023 conforme a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
. i As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotaçao orçamentaria própria, prevista 
no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para 
exercício de 2023, na classificação abaixo: Projeto 
Atividade: 2112 -  Manutenção e Administração do FMS, 
2114 -  Manutenção do PSF. 2115 -  Manutenção do 
PSB, 2120 -  Manutenção do Serviço Ambulatorial, 
Laboratorial e Hospitalar. 2126 -  Manter e Expandir o 
Atendimento do CAPS, 2127 -  Manutenção do SAMU, 
2131 -  Manutenção da Vigilância em Saúde; Elemento 
de Despesa: 33.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros 
PJ: Fonte de Recursos: 102-304. 102-306. 102-307, 
102-001; 102-296. 102-304. 102-103. 102-206. 102-214. 
102-101.102-280, 102-300.
4.2 Ncs exercidos seguintes, as despesas 
correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender as despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercido 
financeiro/]_______

AVISO DE REPUBLICAÇAO DE LICITAÇÃO

Referência do certame em epígrafe, a sessão de abertura 
dos trabalhos fica adiada através da presente 
republicaçào. para o dia 05/Q9/2023 às OOhSOmin (nove 
horas e trinta minutos). Local: Sala de reunião da 
Coordenação Geral de Controlo das Licitações de 
Timon/MA, situada na Praça São José, S/N. Centro. 
Timon/MA. INFORMAÇÕES: Coordenação Geral de 
Controlo das Licitações, sediada no prédio da Prefeitura 
Municipal do Timon. localizada na Praça São José. s/n. 
Centro. Timon/MA E-mail para informações e solicitação 
de editai liatayftoradiwon ma -riov.br. Presidente da CPL
Liliane do França L i m a ________

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIARIAS 
Portaria de Concessão n ’ : 057 /2023 
Favorecido: Kellyane Uma Monteiro Gedeon 
Cnrgo/Funçao: Secretária Municipal da Mulher 
Órgão: Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres
Destino: São Luís -  MA 
Período: de 07/08/2023 à 08/08/2023 
Quantidade de diárias: 02 
Valor Unitário RS 260.00 
Valor Global RS 520.00
Finalidade: Participar da Solenidade alusiva ao
aniversário de 17 anos da Lei Mana da Penha, que 
acontecerá na Assembléia Legislativa do Maranhão no 
dia 07 do agosto 2023, no auditório Fernando Falcão. Av. 
Jeronimo de Albuquerque. 7200 -  Cohafuma em São 
Luís - MA.

Assinado de forma 
digital por MUNICIPAL 
DE
!IMON:061153070001 14 
DN: C--BR, o-ICP-Brasil, 
st=PI, IsTeresIna, ou--AC 
SOLUTl M últipla v5, 
ou=20937130000162, 
ou=Pre«?ncial. 
ou=Certiftcado PJ A3, 
cn=-MUNlCIPAL DF. 
TIMON:06115307000114 
Dados: 2023.08.03 
17:29:25 -03 00'

ia a s a 5.307/0001-1' rimou - MA.
O Município de Timon/MA dá gnm ntfa dn mifnntícidade deste docum ento , d e sd r  que visualizado a trav és  do site: www.ilmon.tna.gov.br
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PROC. N° 575 )

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA

FLS.______
RUBRICA 5 5T

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 515/2024 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024

O município de Timon -  MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal 
por sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação na modalidade Dispensa, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, 11, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021, da Instrução Normativa SLGES/ME n° 67/2021, do Decreto 
Municipal n° 0548 de 30 de janeiro de 2022, e demais legislação aplicável a espécie, sob as condições 
estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado através de portaria, denominado a Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

DATA E HORA DE 
INICIO DAS PROPOSTAS: 09FL00M DO DIA 05/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 09FE00M DO DIA 10/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 1 ic itacao(í7)timon. ma.íiov. br

MODO DE DISPUTA Dispensa sem Disputa

CRITÉRIO DEJULGAMENTO Menor Preço

PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIPARADAS SIM

VALOR DA CONTRATAÇÃO R$ 15.905,50 (Quinze mil novecentos e cinco reais e cinquenta
centavos)

1. DO OBJETO.
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por dispensa de licitação, 
para a contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER PARA ROBOTICA 
destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

KIT MAKER PARA ALUNOS DA MlDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO I

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

0 kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH3 + 
cabo;
lx Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas;
1 x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou

KIT 15 R$ 246.70 R$ 3.700,50
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outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;
2x Jumpers Femea / Femea;
Ix Kit 100 resistores - Resistência: 
de 100 a 330Í2 Potência: 1/4W 
Tolerânc;
lx Kit de 20 PUSFI BUTTON 
(12MMXI2MM) SEM CAPA;
1 x Protoboard de 400 Pontos;
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo
Infravermelho;
lx Módulo Sensor Fotoresistor LDR 
5528 de 5mm;
lx Módulo sensor de som/ruído;

KIT MAKER PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MOD1ULO II.
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

02

•O kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + 
cabo;
lx Maleta de led de 5 mm -  100 
unidades -  cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou 
outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea - 40 
unidades;
2x Jumpers Macho / Macho - 40 
unidades;
lx Jumpers Femea / Femea - 40 
unidades;
lx Kit 100 resistores - Resistência: 
de 100 a 330Í2 Potência: 1/4W 
Tolerânc;
lx Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA); 
lx Micro Servo Motor Tower Pro 
SG90 9g;
.lx Módulo Semáforo LED;
1 x Módulo sensor de som/ruído; 
lx Sensor de refletância analógico e 
digital;
lx Sensor de chuva;
1 x Sensor de presença pir;

KIT 15 R$268,60 R$ 4.029,00

KIT DE CARROS DUAS RODAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

03
kit de Carros duas Rodas para alunos 
da rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação: 
lx kit chassi com 2 rodas 2wd

KIT 40 R$ 204,40 R$ 8.176,00
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lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo; 
2x motor shield I293d driver ponte h; 
2x sensor de distância ultrassônico 
hc-sr04;

VALOR TOTAL (Quinze mil novecentos e cinco reais e cinquenta centavos) RS 15.905,50
1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor valor por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.1.4. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor;
2.1.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário);e
2.1.6. Sociedades cooperativas.
2.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme $ 10 do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.
2.3. Para o item único a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 
contratos.com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-niail: licitacao@timon.ma.uov.br a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1.0  fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, 
vinculam a Contratada.
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 
serviço.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integral idade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.
3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.
3.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
3.8 Uma vez encaminhada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la.

4. HABtLITAÇAO.
4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021. que culminará com a seleção da
proposta de menor preço por iteni.
4.2 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS:
4.2.1. Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas -  CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas -  CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
4.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
4.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). (Acórdão TCU 
Plenário n° 1793/2011) e ou e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site 
https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/.
4.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
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TCU flntps://contas.tcu.uov.br/ords/f?p= 1660:3:0)4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.4.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrênciaslmpeditivas Indiretas.4.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.4.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.4.4. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.4.4.1. Descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, após a solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.4.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. .4.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação4.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.4.10. Após análise das propostas recebidas, o Agente de Contratação convocará o fornecedor melhor 
classificado, via e-mail, para o envio dos Documentos de Habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.4.10.1. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período após solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de Contratação4.11. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de análise de propostas, são:
4.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA4.11.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;4.11.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;4.11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -  
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;4.11.1.4. Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;4.11.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso dc ser o participante sucursal, filial ou agência;4.11.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;4.11.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
4.11.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
4.11.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
4.11.1.10. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto (preferencialmente RG e CPF);
4.11.1.11. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público ou particular (desde que reconhecido firma), negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
4.11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas ^ CNPJ, conforme o caso;
4.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
4.11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4.11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
4.11.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
4.11.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
4.11.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

— 4.11.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefíciosdo tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício
4.11.2.9. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente do seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.11.2.10. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
4.11.2.11. Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n° 
14.133/2021.
4.11.2.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
exigência do art. 63, IV da Federal n° 14.133/2021.

4.11.3. Qualificação Técnica
4.11.3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

4.11.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação poderá fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado apresentado como: da nota fiscal, ou nota de
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empenho, ou ordem de fornecimento ou contrato.4.11.3.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (Código Civil que em seu § 2o do art. 1.179);4.11.3.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua regularização.4.11.3.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.4.11.3.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.4.11.3.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabiIitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.4.11.3.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.4.11.3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso, o licitante será declarado vencedor.
5. CONTRATAÇÃO.5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.5.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados aparti da sua assinatura, em conformidade com Termo de referencia, prorrogável conforme previsão legal e nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.5.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
6. DO REAJUSTE.6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação daspropostas.
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO7.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de licitação,estão previstos no Termo de referência, Anexo 1 do Presente AVISO.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.8.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Edital.
10. DO CONTRATO.
10.1. Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
10.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
10.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.
10.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devidamente habilitado.
10.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de 12 meses, contados da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
10.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
10.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.
11. DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução- do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES12.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de referência:
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar aexecução do(s) Contrato(s);
12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou serprejudicial à saúde dos usuários;
12.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
12.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
12.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;
12.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;
12.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de referência;
12.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
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DEFINITIVO;12.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;12.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;12.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final,desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;12.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;12.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos serviços.12.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CON T RATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serv iços.12.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de referência:12.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência, não podendo nunca ser inferior a esta;12.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as especificações dos serviços;12.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTES ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.12.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento;12.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;12.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demaiscondições previstas neste Termo de referência.12.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EP1, quando for o caso;12.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto da presentecontratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;12.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, seguro,
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impostos, taxase outros, inclusive em caso de troca, se houver.
12.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.
12.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.
12.2.19. T ornar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados;
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante alicitação ou a execução do contrato;
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momentoda dispensa, mesmo após o encerramento da fase de análise de propostas.
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA asseguintes sanções:
13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e;13.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada aoresponsável por qualquer das infrações previstas no item 13.1.1 e 13.1.2.
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 e 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3, e 13.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.
13.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.
13.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
13.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
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de quaisquer tributos;
13.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
13.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
13.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos paraapuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federaln0 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999.
13.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
14.1. O procedimento será divulgado no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br. e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
14.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
14.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

14.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
14.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
14.3. As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
14.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF.
14.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
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alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
14.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
14.10. Da sessão pública será divulgada Ata nos autos.14.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. Anexo I-Termo de referência.
14.11.2. Anexo II - Modelo de Proposta.
14.11.3. Anexo III - Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal
14.11.4. Anexo IV - Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte)
14.11.5. Anexo V - Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de 
fatossupcrvenientes impeditivos da habilitação.
14.11.6. Anexo VI - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência epara reabilitado da Previdência Social.
14.11.7. Anexo VII - Minuta do Contrato.

Timon (MA), em 29 de maio de 2024.

orbbà Baependi da R(Coordenador Geral da CGCE Portaria n° 0471/2023-GP
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA

P R O C  N° f v̂ ;  

F LS  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

RUBRICA

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNC1A/ESPECIF1CAÇÒES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024- SEMED

(CÓPIA EM ANEXO -  MÍDIA DIGITAL)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA
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ANEXO II -  PROPOSTA I)E PREÇOS (MODELO)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024-SEMED

À Coordenação Geral de Controle das Lieitações do Município de Timon/MA SESSÃO PÚBLICA: —/—/20___ , ÀS — H™ MIN ( -) HORAS.
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÀO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
N° DA AGENCIA:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL

RS
01

VALOR GLOBAL RS (algarismo e por extenso)

A EMPRESA:.......................... DECLARA QUE:❖  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E COMERCIAIS.❖  VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.❖  PRAZO DE INICIO DE FORNECÍMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.❖  QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TIMON, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

LOCAL E DATA
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
__________________7°DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL____ __________________

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024-SEMED

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

................. ....., INSCRITO NO CNPJ N° ............ . POR INTERMÉDIO DE SEUREPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)....................., PORTADOR(A) DA CARTEIRADE IDENTIDADE N°.......E CPF N°..............DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO DOARTIGO 7o, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO, ACRESCIDO PELA LEI Nw 9.854,DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ()'•

em,_de__de 20__.

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA
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ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE) - MODELO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024 - SEMED

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LI DA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENT AR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.DECLARO, PARA FINS DA LC N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC N° 147/2014.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC N° 147/2014.
OBSERVAÇÕES:

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

em,_de__de 20_.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)CPF: XXX.XXX.XXX-XXCRC:
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA

P R O C . N° '~AC? / ã t y
F L S .________

R U B R IC A ____

ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO. 
(MODELO)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024 - SEMED

À
PREFEITURA MUNICIPAL I)E TIMON/MAA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.
_____ , PORTADOR DO RG_, ABAIXO ASSINADO, NA QUAE1DADE DE RESPONSÁVELLEGALDA PROPONENTE,__, CNPJ N°_, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀSCONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRAUMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR/ENTREGAR O FORNECIMENTO/SERVIÇO DO BEM PREVISTO.
DECLARO CUMPRIR OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE AS DECLARAÇÕES INFORMADAS SÃO VERÍDICAS, CONFORME ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021.
DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ART. 14 DA FEDERAL N° 14.133/2021.

em,_de__de 20_.

REPRESENTANTE LEGAL (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA

PR O C. N°

F L S _ _ _ _ _ _ _ _

R U B R IC A ___

ANEXO VI -  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (MODELO)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0515/2024-SEMED

....................... INSCRITO NO CNPJ N° ............ , POR INTERMÉDIO DE SEUREPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A).................. . PORTADOR(A) DA CARTEIRA DEIDENTIDADE N° .......  E CPF N°............., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NOINC. IV DO ART. N° 63 DA LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS.
em,_de__de 20_.

REPRESENTANTE LEGAL (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA
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i l

ANEXO VII -  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /20

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
.......QUE FAZEM ENTRE SI
O(A).......................................................  E A
EMPRESA..........................................................

O MUNICÍPIO DE ..............  por intermédio do(a) ................  (órgão) contratante),com sede no(a).......................... na cidade de................. /Estado...., inscrito(a)no CNPJ sob o n° .............. . neste ato representado(a) pelo Secretário, Sr............,portador(a) da Carteira de Identidade n°....... . expedida pela (o)........ e CPF n°............ ,doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°.............. sediado(a) na ................ . em .............  doravante designadaCONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a).........., portador(a) da Carteira de Identidade n°....... . expedida pela (o)........ , e CPF n°............ . tendo em vista o que consta no Processon°.............. e em Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvemcelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92,1 e II).______________________ _ _ _ _________ ___1.10 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para aquisição de KIT 
MAKER PARA ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa de L.icitação.1.1.1 Discriminação do objeto:
ITENS DESCRIÇÃO MARCA. QUANT UNID. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01
VALOR TOTAL:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: _____________________________  TEL.:()

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;1.2.3. A Proposta do Contratado;1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO.___________________________________2.1. Este contrato administrativo terá vigência até é de 12 meses contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.2.1.1. O prazo de vigência em conformidade ao Termo de Referência
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ESTADO DO MARANHÃO FLS___
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON -  MA

2.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.2.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021:
2.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;2.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta L,ei;
2.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021:
2.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
2.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabiIidade dos termos contratuais originários;
2.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
2.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
2.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 2.3, subitem “2.3.1", o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.2.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
2.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
2.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e X V I I I _________________________________________________________________
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SÜBCÕNTRATAÇÃÕ
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO
5.1. O valor da contratação é de R$_____5.2. Nò valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
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\
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA -  PAGAMENTO (art 92, V e VI). ____6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art 92, V).___________________________ZZZZZZZHZ7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, e m DD/MM/AAAA)7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti 1 izado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV)._____________8.1. São obrigações do Contratante:8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descurnprimento de obrigações pelo Contratado;8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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PROC. N°

8.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.8.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII).____________
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação da rede de assistência técnica autorizada;9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos;1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021.
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.1.17. - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste eontrato;
9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII).___________________________
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)._______________________________________________________________________________11.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo “I - Das infrações e Sanções Administrativas".

11.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:11.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;11.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;11.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;11.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;11.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;11.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;11.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;11.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
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durante a licitação ou a execução do contrato;11.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;11.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;11.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;11.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1 / de agosto de 2013.11.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei n° 14.133/2021:11.3.1. Advertência;11.3.2. Multa;11.3.3. Impedimento de licitar e contratar;11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.11.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item I 1.2, subitem “1 1.2.1”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme determina o art. 156, §2°, da Lei n° 14.133/2021.11.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 1 1.2 e, a critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3o, da Lei n° 14.133/2021.11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações mencionadas no item 11.2, subitens “11.2.2”, “11.2.3”, “11.2.4”, “11.2.5”, “11.2.6” e “11.2.7”, da Lei n° 14.133/2021, quando, não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133/2021.11.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações mencionadas no item 11.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas no item 11.2, subitens “11.2.7”, “11.2.8”, “11.2.9”, “11.2.10” e “11.2.1 1”, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5o, da Lei n° 14.133/2021.11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art. 156, § 7o. da Lei n° 14.133/2021.11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8o, da Lei n° 14.133/2021.11.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art. 156, § 9o da Lei n° 14.133/2021.11.12. Da possibilidade de defesa:11.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX).______________12.1. O contrato se exti ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo esti pulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esti pulado, a vigência fi cará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafi xado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:a) Ficará ele consti tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecti vas sanções administrati vas; eb) Poderá a Administração optar pela exti nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a conti nuidade da execução contratual.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.___________________________
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do município de Timon/MA, para o exercício de 20_, na classificação abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE:
NATUREZA DA DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III).________________________

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULaW c IMA QUINTA - A L T E R A Ç Õ E S _________________ _
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO. ___________________________ _________
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõesprevistas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO, (art. 92, § Ia).______________________________________
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l°da Lei n° 14.133/21.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
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em,_de____de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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MEMO N° 0137.A/2024 -  GAB/CGCL 
DO: GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL 
PARA: ASSESSORIA JURÍDICA DA CGCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NM 515/2024

Assunto: Necessidade de Análise e
Aprovação Jurídica do Procedimento 
Licitatório. Fundamentos: Art. 72, inciso III 
da Lein0 14.133/21.

Estamos reenviando à V. S.a os autos do processo em epígrafe, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER 

PARA ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 

para a análise jurídica e emissão de Parecer, conforme determina o artigo Art. 72, inciso 

III da Lei n° 14.133/21.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, de já agradecemos.

Timon (MA), 29 de maio de 2024.

Coordenador Geral da -  CGCL 
Portaria n° 0471/2023 -G P
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MEMORANDO

M EM O : 072/2024  -  A S S E S S O R IA  JU R ÍD IC A

DE: A S S E S S O R IA  JU R ÍD IC A C O O R D E N A Ç Ã O  G ERAL DE L IC IT A Ç Õ ES  

PA R A : G A B IN ET E  DO  C O O R D E N A D O R  DA CG CL 

A S S U N T O : EN C A M IN H A M EN T O  DE PARECER  JU R ÍD IC O  

PRO C. N° 5 1 5 /2 0 2 4  -  S E M E D

Senho r Coordenador,

Reenviam os à Vossa  Senhoria os autos do processo em 

epígrafe, cujo objeto é a C o n tra ta ç ã o  de e m p re sa  e sp e c ia liz a d a  

para  a q u is iç ã o  de K IT  M A K E R  P A R A  R O B O T IC A  d e s t in a d a s  a 

Se cre ta r ia  M u n ic ip a l de E d u caçã o  -  S E M E D , co n fo rm e  

con d içõ e s, com análise e em issão  de parecer jurídico acerca do 

procedim ento licitatório em apreço, conform e reza o artigo 53 da Nova 

Lei de Licitações n° 14.133/21.

Timon, 30 de Maio de 2024.

ÜfOUSlMAs I V j c w x /  $ 0 ^
L u an a  M a ra  S a n to s  Pedre ira
A s s e s s o r ia  Juríd ica  -  C G C L  

Port. 0 7 4 /2 0 2 1 -G P  
O A B / P I  n° 13.170

Praça São José, s/n, Centro, Timon -  Maranhão Página 1
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Parecer N°. 072/2024  
Processo Adm inistrativo N°. 515/2024  
Modalidade: D ispensa  Eletrônica n° 012/2024  
Origem : Secretaria Municipal de Educação -  SEM ED .

A D M IN IS T R A T IV O .  N O V A  L E I DE  
L IC IT A Ç Õ E S  E C O N T R A T O S
A D M IN IS T R A T IV O S .  C O N T R A T A Ç Ã O  
D IR E T A . D IS P E N S A  E L E T R Ô N IC A .  
D IS P E N S A  DE  L IC IT A Ç Ã O
F U N D A M E N T A D A  N O  ART. 75, I I ,  D A  L E I 
N°. 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 . V A L O R  IN F E R IO R  A O S  
L IM IT E S  L E G A IS .  C O N T R A T A Ç Ã O  DE  
P R E S T A Ç Ã O  DE  S E R V IÇ O S .  C A B IM E N T O .  
PELA  L E G A L ID A D E  D O  P R O C E D IM E N T O .

Trata-se  de procedimento de gestão adm inistrativa que visa a 

Contratação de em presa especializada para aquisição de K IT  M AKER  PARA 

RO BO T IC A  destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEM ED , por meio 

de D ispensa  Eletrônica de Licitação, fundam entada no art. 75, I I  da Lei n°. 

14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi 

justificada no Docum ento de Formalização da Dem anda acostado aos autos, 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação -  SEM ED .

Nos autos consta ainda a minuta do o Aviso  de Contratação Direta 

N°. 012/2024, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para 

esta A sse sso ria  Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma 

do art. 53 e do art. 72, I I I,  da Lei n°. 14.133/2021,

É que merece ser relatado. O P IN O

Prelim inarmente, convém  observar que a Lei n°. 14.133, de I o de 

abril de 2021, ao regulam entar o art. 37, XX I, da Constituição Federal,

J S
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especifica a lgum as exceções em que a licitação é d ispensada, dispensável ou 

inexigível. Com  relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no 

art. 75 da Lei n°. 14.133/21. N esse s casos, a licitação é viável, tendo em vista 

a possibilidade de com petição entre dois ou m ais interessados. Todavia, o 

legislador elencou determ inadas situações em que a licitação pode ser 

afastada, a critério do adm inistrador, para atender o interesse público de forma 

mais célere e eficiente.

Nos m oldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo Decreto n° 11.871/2023, a licitação será 

d ispensável quando a aquisição envolva o em prego de recursos inferiores a R$ 

R$ 59.906 ,02  (cinquenta e nove mil novecentos e se is reais e dois centavos), 

no caso de outros serv iços e com pras. Sab e -se  que cabe ao adm inistrador fazer 

a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse  procedimento, 

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a form alização de um procedim ento que culm ine na seleção da 

proposta m ais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e 

Contratos Adm in istrativos traz um procedim ento especial e simplificado para 

seleção do contrato m ais vantajoso para a Adm inistração Pública. Assim , a IN 

SEG ES/M E  N°. 67/2021, dispõe sobre a d ispensa de licitação, na forma 

eletrônica, de que trata a Lei n°. 14.133/21, e institui o Sistem a de D ispensa 

Eletrônica, com a finalidade de dotar de m aior transparência os p rocessos de 

aquisição de m enor valor.

No caso em comento, busca-se  a contratação de serviços, cuja 

justificativa encontra-se  inicialmente no Docum ento de Formalização da 

Dem anda, e laborado pela Secretaria Municipal de Educação -  SEM ED .

O preço m áxim o total estim ado para a aquisição é de R$ 17.516,00  

(Dezessete  Mil e Q u inhentos e Dezesse is Reais), conform e se extrai do Term o
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de Referência elaborado pelo setor dem andante, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21.

No caso em teia, a Secretaria Municipal de Educação -  SEM ED , 

realizou a pesquisa  de preço de forma direta com três fornecedores, buscando 

as especificações dos serv iços com os m elhores padrões e técnica de execução. 

O § 4 o do art. 7 o da IN  65/2021 SEG ES/M E  disciplina que nas d ispensas de 

pequeno valor, a estim ativa de preços poderá ser realizada concom itantem ente 

à seleção da proposta econom icam ente m ais vantajosa, ou seja, as cotações 

(p ropostas obtidas na fase interna) poderão definir o vencedor da dispensa, 

caso não exista uma proposta adicional m ais vantajosa. Já o § 5 o do art. 70 

prescreve que o procedim ento do § 4 o será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores.

D esse  modo, as propostas obtidas na fase interna, podem definir o 

vencedor na d ispensa de pequeno valor, motivo pela qual não deve ser feito 

média ou m ediana para fins de publicidade e recebimento de propostas 

adicionais, visto que podem surg ir propostas adicionais que respeitam  o valor 

de referência, m as superam  o m enor orçam ento recebido na fase interna. 

A ssim , a pesquisa  de preços foi efetivada na forma do art. 23, IV  da Lei n°. 

14.133/21, m ostrando-se  satisfatória.

D eve -se  ressaltar que os autos contêm toda docum entação 

necessária para o procedimento, inclusive a estim ativa de despesa para o feito, 

nos term os do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN  

SEG ES/M E  N° 67/2021. Assim , em atenção ao com ando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previam ente à realização da 

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçam entário para 

suportar tal despesa, conform e indicação nos autos eletrônicos na Folha de 

Inform ação Orçam entária.

Ante o exposto, nos term os do art. 53, caput e §4°, da Lei n° 

14.133/2021, esta A sse sso ria  Jurídica m anifesta-se pela possibilidade da
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legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de 

Contratação Direta N°. 012/2024, para a aquisição/contratação de

bens/serviços, por meio de D ispensa Eletrônica de Licitação, fundam entada no 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133/2021, opinando, assim , pelo regular

prossegu im ento do feito.

Sa lvo  m elhor Juízo. É o PARECER.

p r o c . n ° /  J k

FLS.

Timon/MA, 30 de maio de 2024.

Lu an a  M a ra  S a n to s  Pedre ira  
A s s e s s o r ia  Juríd ica  -  CG C L

Port. 0 7 4 /2 0 2 1 -G P  
O A B / P I  n° 13 .170
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MEMO N° 137.C/2024 -  GAB/CGCL 
DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CGCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NM 515/2024

Assunto: Encaminhamento de Processo.

Encaminho os autos do processo em epígrafe a Agente de Contração 

Valdirene Oliveira Machado Luz, ora designada por meio de portaria, acompanhado 

do Aviso de Dispensa Eletrônica n° 012/2024. Tal Aviso regerá a licitação cujo objeto é 

a c contratação de empresa especializada para aquisição de KIT MAKER PARA 

ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Designo ainda Quésia Silva Feitosa, como Apoio de Agente de Contração, 

conforme portaria acostada.

No mais, fica a Agente de Contração já mencionado autorizada a tomar todas as 
providências necessárias para o bom andamento do devido procedimento licitatório.

Timon/MA, 30 de maio de 2024.

Coordenador Geral da CGCL 
Portaria n° 0471/2023- GP

Praça São José, s/n, Centro, Timon/MA | CEP: 65.636-160 | CNPJ: 06.115.307/0001-14
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Timon - PMT
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL / SERVIÇO N°723001 /2024

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR

Nome: TI COMPONETES ELETRÔNICOS LTDA Cidade: SAO PAULOEndereço:RUA DO TRIUNFO, N° 58, BAIRRO SANTA EFIGENIA U.F: SP
CNPJ/CPF: 188.496.603/91

2. DADOS DA DESPESA:

Processo n°: Nota de Empenho n°: 723001/2024Valor: R$ 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos)
Projeto/Atividade: 12.361.1014.2097.000Natureza da Despesa: 3. 3 .90.30 Fonte(s) de Recurso(s): QSE
N.° de Parcelas: Competência/Vencimento: Contrato n.°: 074/2024 SACOP n°
3. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO:

Item Quant. Unid. Especificação Preço Unitário 
RS

Preço Total 
RS

Aquisição de KIT MAKER PARA ROBOT1CA, 
destinadas a Secretaria municipal de educação-
SEMED

1.559,45

Total: RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 11.559,45
4. ASSINATURAS/CAR1MBOS:

^SOLICITANTE (ORGAO/SETOR)

DATA 23 de Julho de 2024.

'mC
Maria José Alves Barbosa Assunção 

Diretora Administrativa

AUTORIZO O FORNECIMENTO

DATA 23 de Julho de 2024.

Samuel de Sousa Silva 
Secretario Municipal de Educação

5. ORDEM DE FORNECIMENTO RECEBIDA PELO FORNECEDOR/CREDOR

RECEBIDO EM:

DATA / /2024

ASSINATURA/CARIMBO DO FORNECEDOR/CREDOR



Estajdo do Maranhão
Prefeitura Municipal de Timon -PMT
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE DESPESA N° 723001/2024
1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR

Nome: TI COMPONETES ELETRÔNICOS LTDA
Endereço: RUA DO TRIUNFO, N° 58, BAIRRO SANTA EFIGENIA U.F: SP

CNPJ/CPF: 39.678.810/0001-37
Banco: Agência: Conta:

2. DADOS DA DESPESA:

«Oidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade: 
12.361.1014.2097.000 Natureza da Despesa: 3. 3 .90.30 Fonte(s) de Recurso(s): Q S E

Valor: RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos)

N.° de Parcelas: Competência / Vencimento: Contrato n.°: 074/2024 SACOP n° :

Modalidade de Licitação: Processo Licitatório n°:

Processo de Dispensa n.°:012/2024 Processo de Inexigibilidade n.°:

3. DETALHAMENTO DA DESPESA:

Item Quant. Unid. ESPECIFICAÇÃO Preço
Unitário RS Preço Total RS

Aquisição de KIT MAKER PARA 
ROBOTICA, destinadas a Secretariamunicipal de educação-SEMED 11.559,45

Total RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos) 11.559,45

4. ASSINATURAS/CARIMBOS:
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA

DATA 23 de Julho de 2024. DATA 23 de Julho de 2024.

ilMr
Maria José Alves Barbosa Assunção 

Diretora Administrativa
Samuel de Sousa Silva 

Secretaria Municipal de Educação



SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
Endereço: RUA MARIA CARLOS SILVA, S/N 
Cidade: TIMON
CNPJ N° : 02.422.952/0001-29 2024

NOTA DE EMPENHO N° 723001

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA
02 PODER EXECUTIVO
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
17 .01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.1014.2097.0000 Manutenção do QSE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA ! VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL
210.054,03 ' 

' 1
...... ............................................................ L

829 945,97 j 11 .559,45 j 198.494,58

FICHA: 612 DATA: 23/07/2024 LICITAÇÃO: DISPENSA N° PROCESSO:

CREDOR..: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA CONTRATO 2662024
CNPJ/CPF: 39.678.810/0001-37 CÓDIGO: 23036 CIDADE:SAO PAULO U.F.:SP
ENDEREÇO: R DO TRIUNFO N° 58 BAIRRO: SANTA EFIGENIA
Discriminação do Material e/ou Serviço..:
(VALOR QUE SÊ EMPENHA PARA AQUISIÇÃO DÊ KIT MAKER PARA ROBOTICA,DESTINADOS A SECRETARIA, 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

Fonte de Recursos: 
Código de Apliação:

Transferência do Salário-Educação 
QSE - Quota Salário-EducaçãorTIPO DE EMPENHO: OR - Ordinário VALOR TOTAL. . . : 1 1 . 5 5 9 , 4 5

Valor por Extenso:
onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos * * * * *

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução dos serviços a esta Entidade 
obedecidas as condições deste documento.

EMPENHO AUTORIZADO EM: 23/07/2024 SAMUEL DE SOUSA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O VALOR REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE DEDUZIDO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO.

4 -
EMPENHADO EM: 23/07/2024



úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.
11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 
14.133/2021.

ESTADO DO MARANHÃO
|  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

té SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEMED

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX).___________
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antesdo prazo esti pulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele consti tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

fCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.___________ __  _
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município de Timon/MA. para o exercício de 20_, na classificação abaixo: 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1001.2105 e 12.361.1014.2097
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSO: MDE e QSE
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III).__________________
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES_______________________________ ~
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

Dispensa Eletrônica n° 012/2024 - Página 8 de 9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEMED

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO.__________________________________
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condiçõesprevistasna Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO, (art. 92, § Ia).___________________________________
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/21.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igualteor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Timon/MA, 19 de junho de 2024.

Samuel de Sousa Silva 
Secretaria Municipal de Educação 

Representante legal do CONTRATANTE

FRANCISCO DE ASSIS ^
MALFATTI: 585849608 malfatti :58584960830

Dados: 2024.07.12 09:36:00 
-03'00'30

Francisco de Assis Malfatti *
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:

L clèühJ  Clã  fjLJ(9 &ÍÜU
c p f n t / 5 3 q. X M - V 5 - H 5

2. !/< 'Á y ír~ * ^  ____
CPF,N°. Cf y  c
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prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as 
funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber 
o referido material e atestar formalmente nos autos do(s) 
processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos às despesas realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, no que for 
relacionado ao Contrato n° 074/2024 que tem como 
objeto Contratação de empresa especializada para 
aquisição de KIT MAKER PARA ROBOTICA para 
atender as demandas da Secretana Municipal de

PORTARIA N° 064, DE 22 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato n° 042J2024 - SEMDES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 1892, 
de 17 de dezembro de 2013, e

Considerando a Lei n° 8.666/93, no seu art. 58, inciso III 
e art. 67, que prevê a necessidade de representante da 
administração para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento dos contratos celebrados pela
Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade,

Art.2° - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato 
RESOLVE: verificar o efetivo fornecimento dos itens contratados e

Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento, bem como 
Art. 1o- Designar, em consonância com o estabelecido caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
no artigo art. 58, inciso III e art. 67 da Lei n° 8.666/93, os administrativa do respectivo instrumento, 
servidores adiante identificados, sem prejuízo das
atribuições anteriores, para exercerem as funções de Art 3“- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar publicação, 
a execução, bem como receber o referido serviço e 
atestar formal mente nos autos do(s) processo(s), a(s) 
nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às 
despesas realizadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social-SEMDES, no que for 
relacionado ao Contrato 042/2024 -  SEMDES, cujo 
objeto é a aquisição de materiais de expediente, para 
atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência 
Social -  FMAS.

Servidor Matricula CPF
Romulo de Sousa 
Vieira -  Gestor

129005 680.354.383-87

Maria dos 
Remédios 
Carvalho - Fiscal

916905 446.478.753-34

Isabel Cristina da 
Cunha Silva-  
fiscal

914871
591.211.813-49

pjbiicaçã

Servidor Matricula
Vanessa Alves Ribeiro- Gestora 920324-2

Fernanda de Araújo Nascimento - 
Fiscal

215343

s . H j

**

I

Art.2o - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato 
verificar a efetivo fornecimento e Atestar em Nota Fiscal 
o seu cumprimento.

Art.3o- Estabelecer que as prestações dos serviços ora 
designados são considerados relevantes, mas não 
remunerados.

Art.4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
a s s in a tu ra ._______________________________________
[ _________________ SEMED ~ "j
PORTARIA N° 360, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato n° 074/2024 - SEMED.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
n° 1892, de 17 de dezembro de 2013,

Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso 
III e art. 117, que prevê a necessidade de representante 
da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade,

RESOLVE

Art. 1o- Designar, em consonância com o estabelecido 
no artigo art. 104, inciso III e art. 117 da Lei n° 
14.133/21, os servidores adiante identificados, sem

«BOIHCADO OKÍTNAIBfTt 
E COM CAfUM 00 DC TEMPO S a o .lp s i . - 1 l  CTltrO /_ Cfc,P: «>.“>.<

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO____________|
MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO

Retifica-se o extrato do termo de convalidação de aditivo 
do Contrato n° 029/2018 -  FMS/SEMS, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon/MA,
Edição - n° 2.869, do dia 02 de Abril de 2024.
O.N-Pi §ELÉ:
Convalida o ato relativo à publicação do extrato do oitavo 
termo de aditivo ao contrato n° 029/2018.
LEIA-SE.
Convalida o ato relativo à publicação do extrato do 
sétimo termo de aditivo ao contrato n° 029/2018.

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
Retifica-se o Extrato de Portaria de Atesto n°
331/2024 — SEMDES, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Timon/MA, Edição - n° 2.910, 
do dia 29 de maio de 2024.
ONDE SE LÉ: Art. 5o - Esta portaria entra em vigor na (setenta e três mil, cento e quarenta
data de sua publicação, com efeitos a contar do dia rea*s)- em favor da Empresa SERVIÇO NACIONAL DE

Timon-MA, Segunda-Feira, 22 de Julho de 2024

Contratante: DEMIP- Departamento de Iluminação 
Publica.
CNPJ do Contratante 35.979.496/0001-71 
Contratada: A L PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL 
LTDA
CNPJ da Contratada: 25.157.854/0001-07 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução 
do contrato n* 08/2023, que tem como objeto a aquisição 
de material elétrico para realizar a manutenção do 
sistema de iluminação pública do Município de Timon - 
MA.
Vigência: 02/07/2024 a 30/12/2024
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30 Fonte de Recurso:
1751
Projeto de Atividade: 2056 
Valor Global: R$ 3.629.799,00 
Data da Assinatura: 28/06/2024 

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO
Contrato n° 045/2024 - Semdes.
Objeto: Contrato de prestação de serviço de eventos em 
geral e
locação de equipamentos diversos para eventos, para 
atender as demandas do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FMAS. 
Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993, 
Pregão Eletrônico n° 051/2024, Liberação n° 33V2024 - 
Central de Compras/PMT/MA.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS.
Contratada: PATAMARES PRODUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ n° 23.166.661/0001-97.
Valor total estimado: RS 157.651.00 fcento e cinquenta 
e sete mil seiscentos e cinquenta e um reais i.
Data de Assinatura: 16/07/2024.
Vigência: 31/12/2024._______________________________
l AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO j 

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1517/2024. 
(Inexigibilidade de Licitação, art. 72, inciso VIII, alínea T  

da Lei n.° 14.133/21)
De acordo com o processo administrativo em epígrafe, 
AUTORIZO a referida Contratação e RATIFICO o 
parecer e a justificativa, para dispensar a licitação da 
contratação do serviço de Contratação de empresa 
para ministrar cursos profissionalizantes 
educacionais, no qual, ADJUDICO o seu valor mensal

01/10/2023.
Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n° 189/2023 -  GAB/SEMED.
LEIA-SE: Art. 5o - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar do dia
02/05/2024.
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contráno.______

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO |
MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 

ADITIVO n° 5o TERMO ADITIVO Contrato 02/2019
Processo Administrativo n° 0650/2019 
Pregão presencial n° 032/2019 
Fundamentação legai: Incisos I e II do art.57 

Contratante: SECRETARIA DE OBRA E
INFRAESTRUTURA-DEMIP-Departamento de
Iluminação Pública.
CNPJ do Contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratada: GSN TRANSPORTE LTDA 
CNPJ da Contratada: 10.644.834/0001-93 
Objeto: Prorrogação do Prazo do Contrato n° 002/019, 
cujo objeto é a Locação de veiculo tipo Caminhão Munk,. 
Vigência: 01/01/2024 a 08/08/2024 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 001 
Projeto de Atividade: 2056 
Valor Global: 181.560,00 
Data da Assinatura: 01/12/2023 

MUNICIPlÒllE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
Aditivo n° 002/2024 Contrato n° 08/2023 
Processo Administrativo n°02482/2023 
Fundamentação legal: Incisos I e II do art. 57.

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- SENAI, inscrita no
CNPJ sob o n.° 03.775.543/0001-79, conforme proposta 
e termo de referência, que se vincula ao presente termo, 
fundamentado no art. 74, inc. III, alínea T  da Lei n°
14.133/2021 ..Assinatura: 22/07/2024._________________
| RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO l 

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
ADESÃO N° 006/2024-SEMDES 
Processo Administrativo N° 069/2023-CPL -
Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA 
Fundamento: Adesão a ATA de Registro de Preço n° 
017/2023 do Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP;
Ato: Homologação do resultado do Processo
Administrativo n° 011/2024 -  SEMDES que originou a 
Adesão a ATA de Registro de Preço n° 017/2023 do 
Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP e Processo 
Auministrativo n° 069/2023-CPL da Prefeitura Municipal 
de Buriti Bravo, referente ao Registro de Preço para a 
contratação de empresa para obtenção de Materiais 
Permanentes através do Fundo Municipal de Assistência 
Social — FMAS, em favor da empresa detentora da Ata 
de Registro de Preços n° 017/2023, empresa: PRIME 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
42.247.960/0001-03, considerando a plena regularidade 
e legalidade do processo administrativo.
Data da Assinatura: 27/06/2024.____________________

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato n° 040/2024 -  Adesão n° 006/2024-SEMDES 
Processo Administrativo 011/2024-SEMDES

C NJM f>n. 115.107/000]-14 -  Timon - MA , 1 .J.
O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste docum ento, desde que visualizado através do site:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEMED

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°074/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TIMON, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO -  SEMED, E A EMPRESA TI 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICAM

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ sob 
o n° 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediada na praça São José, s/n, 
centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Maria Carlos 
da Silva, s/n. Parque Piauí, CF.P: 65630-078, inscrita no CNPJ sob n°*02.422.952/0001-29. doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Secretário Municipal de Educação, Samuel 
de Sousa Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.294.980 SSP/PI e do CPF n° 
504.129.493-34, residente e domiciliada a QD 2, n° 119, Cidade Nova, Timon/MA, e a empresa TI 
COM PONENTES ELETRÔ NICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 39.678.810/0001-37, 
sediado(a) na Rua do Triunfo, n° 58 -  Bairro Santa Efigênia, São Paulo -  CEP: 01.212-010, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Francisco de Assis Malfatti, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
0515/2024 e em Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvemcelebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 012/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92,1 e II)._______________________ _____________
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para aquisição de 
KIT MAKER PARA ROBOT1CA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de 
Dispensa deLicitação.
1.1.1 Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND Á>NT
VAl.OR 

UNITÁRIO RS
VALOR 

TOTAL RS

1

0  kit é composto conforme especificação: 
lx Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo;
1 x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas; 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades);
2x Jumpers Macho / Femea;
2x Jumpers Macho / Macho;
2x Jumpers Femea / Femea;
lx Kit 100 resistores - Resistência: dc 100 a330ü Potência: 1/4W 
Tolerânc;
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA;
1 x Protoboard de 400 Pontos;
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo Infravermelho;
lx Módulo Sensor Fotoresistor L.DR 5528 de 5mm;
1 x Módulo sensor de som/ruído;

KIT 15 183,33 2.749.95
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0  kit é composto conforme especificação: 
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo
lx Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas 
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho / Feniea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades
1 x Jumpers Femea / Femea - 40 unidades
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Í2 
Potência: 1/4W Tolerânc
lx Kit de 20 PIJSFI BUTTON ( 12MMX12MM) SEM CAPA
1 x Micro Servo Motor Tower Pro SU90 9g
lx Módulo Semáforo LED
1 x Módulo sensor de som/ruído
1 x Sensor de refletância analógico e digital
lx Sensor de chuva
lx Sensor de presença pir

KIT 15

•

198,50 2.977.50

3

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit c 
composto conforme especificação:
1 x kit chassi com 2 rodas 2wd 
lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield 1293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

KIT 40 145,80 5.832,00

VALOR TOTAL 11.559,45

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3. A Proposta do Contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO.____________________
2.1. Este contrato administrativo terá vigência até é de 12 meses contados do(a) assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência em conformidade ao Termo de Referência
2.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será 
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme 
possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124, 
inciso I, daLei n° 14.133/2021:
2.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos;
2.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
2.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da 
Lei n° 14.133/2021:
2.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
2.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como modo de
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fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
2.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 
de obra ou serviço;
2.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
2.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 2.3, subitem “2.3.1”, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o 
art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
2.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já  houver adquirido os materiais e os 
colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art. 
129 da Lei n° 14.133/2021.
2.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
2.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV,VII e XVIII _____________________________________________________________________________

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO____________________________________________________
5.1. O valor da contratação é de RS 11.559,45 (onze mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tratíalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -  PAGAMENTO (art 92, V e VI).__________________________________ j
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art 92, V).
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pçazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 16/04/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice de Preços ao Consumidor 
Amplo -  IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual idade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitosfinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondentetão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV).
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execuçãodo objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. ,
8.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
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comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII)._________
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deáte Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação 
da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema d̂e Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ju n to  com  
aNota Fiscal para  fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3 )  Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resbrva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEMED

Dispensa Eletrônica n° 012/2024 - Página 5 de 9



ESTADO DO MARANHÃO 
I  |  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO M UNIC ÍP IO  DE T IM O N /M A  - SEMED 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei 
n°14.133,de 2021.
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante;
9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;
9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;
9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. *

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII).________________________
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV).____________________________________________________________________________
11.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da 
Lein0 14.133/2021, referentes ao capítulo ;il -  Das infrações e Sanções Administrativas”.
11.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina 
oart. 155 da Lei n° 14.133/2021:
11.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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11.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n°12.846, de 1/de agosto de 2013.
11.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei 
n° 14.133/2021:
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa;
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item
11.2, subitem “ 11.2.1”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
determinao art. 156, § 2o, da Lei n° 14.133/2021.
11.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 11.2 e, a critério da 
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3o, da Lei n° 14.133/2021.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações 
mencionadas no item 11.2, subitens “ 11.2.2”, “ 11.2.3”, “ 11.2.4”, “ 11.2.5”, “ 11.2.6” e “ 11.2.7”, da Lei n° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4o, da Lei n° 
14.133/2021.
11.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações 
mencionadas no item I 1.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas 
no item 11.2, subitens “ 11.2.7”, “ 11.2.8”, “ 11.2.9”, “ 11.2.10” e “ 11.2.11”, e impedirá o responsável 
delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5o, da Lei 
n° 14.133/2021.
11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art. 156, 
§ 7o, daLein0 14.133/2021.
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será 
descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8o, da Lei 
n° 14.133/2021.
11.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art. 156, § 9o da 
Lei n° 14.133/2021.
11.12. Da possibilidade de defesa;
11.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.
11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX).___________
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antesdo prazo esti pulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograina 
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele consti tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA._______________________
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município de Timon/MA, para o exercício de 20_, na classificação abaixo: 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1001.2105 e 12.361.1014.2097
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSO: MDE e QSE
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III).____________________
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES______________________________
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 11o 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO.________________________________________
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condiçõesprevistasna Lei n° 14.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEMED

submetido

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO, (art. 92, § Ia).___________________________________
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/21.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igualteor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Timon/MA, 19 de junho de 2024.

*

Samuel ae Sousa Silva 
Secretaria Municipal de Educação 

Representante legal do CONTRATANTE

FRANCISCO  DE ASSIS 

MALFATTI: 585849608 

30

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO DE ASSIS 
MALFATTI: 58584960830 
Dados: 2024.07.12 09:36:00 
-03'00'

Francisco de Assis Maifatti 
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:

1. ãzJhJ do- ,&db  /c/o

C PFN ° j r s l

2. / _____ _________________

CPIW. « W . s  ^
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon 1 ■ -Feira, 22 de Julho de 2024

Fundamentação: Adesão a ATA de Registro de Preço 
n° 017/2023, Pregão Eletrônico n°025/2023-SRP. 
Processo Administrativo n° 069/2023 da Prefeitura 
Municipal de Buriti Bravo -  MA. Lei n° 8.666/93, Decreto 
3931/2001, Decreto 7892/2013, Decreto 9488/2018, 
Decreto Municipal n° 0231/2021
Objeto: aquisição de matenais permanentes, para 
atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência 
Social -  FMAS;
Contratante Fundo Municipal de Assistência Social -  
FMAS.
Contratada: PRIME DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ n° 42.247.960/0001-03.
Valor total estimado: R$ 866.860,20 (oitocentos e 
sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e 
centavos)
Data de Assinatura: 28/06/2024.

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÀc”  
Contrato n° 074/2024, Objeto: aquisição de KIT 
MAKER PARA ROBÓTICA destinadas a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. Fundamentação: 
Processo Administrativo n° 515/2024; Dispensa n° 
012/2024; Art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/21 e demais 
legislação aplicável. Contratante: Secretaria Municipal 
de Educação -  SEMED. Contratado: TI
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA -  CNPJ sob n°

Assinado de form a digital por M U N IC ÍP IO  DE
TIM O N :0 6 1 15307000114 
D N : c=BR, o=ICP-Brasil, st=PI, l=Teresina, 
o u = A C  C CN  C O M P A N H IA  CER TIFIC A D O R A  
N A C IO N A L  v5, o u = 2 0 7 8 1 710000103, 
ou=Certificado Digital, ou=Certificado PJ A1, 
c n = M U N IC IP IO  DE T IM O N :0 6 1 15307000114 
Dados: 2024.07.22 17:34:33 -03'00'

39.678.810/0001-37. Dotação Orçamentária: I.Fonte de 
Recursos: MDE; QSE; II. Elemento de Despesa:
3.3.90.30; III. Projeto Atividade:
12.361.1001.2105 -  MDE e 12.361.1014.2097 -  QSE. 
Valor total: R$ 11.559,45. Data de Assinatura:
19/06/2024.__________________________________________

MUNICÍPIO DE TIMON -  ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO N° 002/2024.
Processo Administrativo n° 852/2024.
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da 
Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL. 
Fundamentação Legal: Artigo 74 da Lei 14.133/2021. 
Modalidade: Inexigibilidade n° 002/2024. Objeto:
Contratação de empresa especializada no fornecimento 
em ferramenta de licença de uso anual do software, que 
lem como objetivo auxiliar órgãos e agentes públicos na 
elaboração de orçamentos estimativos que sirvam de 
referência para comparação de preços de atos de 
contratação praticados pela Administração Pública do 
Município de Timon-MA.
Contratante: Coordenação Geral de Controle das 
Licitações-CGCL.
Contratada: PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA (FONTE DE PREÇOS), inscrita no CNPJ sob o n° 
16.538.909/0001-38.
Valor total: RS 6.000,00 (Seis mil reais).
Fonte de Recursos: Projeto/Ativídade: 2039, Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços Terc. P. 
Jurídica: Fonte de Recursos: 500 
Data da Vigência: até 19/07/2025.
Data de Assinatura: 19/07/2024._____________________
| EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS_____J
PORTARIA DE CONCESSÃO N° 041/2024-GP 
FAVORECIDO: LÍVIO STEFANO MONTEIRO DE
SOUSA
CARGO/FUNÇÃO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E DO 
TURISMO.
ÓRGÃO:SEMDEST 
DESTINO TIMON/SÂO LUIS 
PERÍODO: 23 À 26 DE JULHO DE 2024 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04(QUATRO)
VALOR UNITÁRIO. R$ 260,00 
VALOR GLOBAL: RS 1.040,00
FINAUDADE: REFERENTE À COBERTURA DE
DESPESAS DE SÃO LUlS PARA UMA REUNlAO COM 
O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, COM 
SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO E 
SECRETARIA DO TRABALHO, NO PERlODO DE 
23.07.24 A 26.07.24,

• I: 06 .113.307/UOOl-14 -  Tir.ir-n -
O Município de Timon/MA dà garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.tim on .ma.gov.br/ diario-oficial/

ISSN 2965-8489
3
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ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL / SERVIÇO N°723001 /2024

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR

Nome: TI COMPONETES ELETRÔNICOS LTDA
emersas
PAULO

Endereço:RUA DO TRIUNFO, N° 58, BAIRRO SANTA EFIGENIA U.F: SP

CNPJ/CPF: 188.496.603/91

2. DADOS DA DESPESA:

Processo n°: Nota de Empenho n°: 723001/2024
Valor: R$ 11.559,45 (Onze mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos)

Projeto/Atividade: 12.361.1014.2097.000 Natureza da Despesa: 3. 3 .90.30 Fonte(s) de Recurso(s): QSE

N.° de Parcelas: Competência/Vencimento: Contrato n.°: 074/2024 SACOP n°

3. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO

Item Quant. Unid. Especificação Preço Unitário 
RS

Preço Total 
RS

Aquisição de KIT MAKER PARA ROBOTICA, 
destinadas a Secretaria municipal de educação-
SEMED

11.559,45

Total: RS 11.559.45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 11.559,45

4. ASSINATURAS/CARIMBOS:

SOL1CITANTE (ORGAO/SETOR) 

DATA 23 de Julho de 2024.

AUTORIZO O FORNECIMENTO

DATA 23 de Julho de 2024.

Maria José Alves Barbosa Assunção 
Diretora Administrativa

Samuel de Sousa Silva 
Secretario Municipal de Educação

5. ORDEM DE FORNECIMENTO RECEBIDA PELO FORNECEDOR/CREDOR

RECEBIDO EM:

DATA / /2024

ASSINATURA/CARIMBO DO FORNECEDOR/CREDOR



Estado do Maranhão
P r e fe itu r a  M u n icip a l d e  T im o n  -PM TSecretaria Municipal de Educação - SEM ED

SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE DESPESA N° 723001/20241. D A D O S D O  F O R N E C E D O R  / C R E D O RNome: TI COMPONETES ELETRÔNICOS LTDA

Endereço: RUA DO TRIUNFO, N° 58, BAIRRO SANTA EFIGÊNIA U.F: SPCNPJ/CPF: 39.678.810/0001-37Banco: Agência: Conta:
2. D A D O S DA D E SP E SA :
Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOoj et o/ Atividade: 
12.361.1014.2097.000 Natureza da Despesa: 3. 3 .90.30 Fonte(s) de Recurso(s): Q S E

Valor: RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos)
N.° de Parcelas: jcompetència / Vencimento: Contrato n.°: 074/2024 SACOP n° :

Modalidade de Licitação: Processo Licitatório n°:Processo de Dispensa n.°:012/2024 Processo de Inexigibilidade n.°:3. D E T A L H A M E N T O  D A D E SP E SA :
Iteni Quant. Unid. ESPECIFICAÇÃO Preço

Unitário R$ Preço Total RS
Aquisição de KIT MAKER PARA
ROBOTICA, destinadas a Secretaria
municipal de educação-SEMED

11.559,45

Total RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos) 11.559,45

4. A S S IN A T U R A S/C A R IM B O S:
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO D ATA 23 de Julho de 2024.

i í \Jr

AUTO RIZO  O EMPENHO DA DESPESA D A TA  23 de Julho de 2024.
Maria José Alves Barbosa Assunção 

Diretora Administrativa
Samuel de Sousa Silva Secretaria Municipal de Educação



SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
Endereço: RUA MARIA CARLOS SILVA, S/N
Cidade: TIMON
CNPJ N° : 02.422.952/0001-29 2024

NOTA DE EMPENHO N° 723001

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA
02 PODER EXECUTIVO
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  SEMED
17 .01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1 2 .3 6 1 .1 0 1 4 .2 0 9 7 .0 0 0 0  Manutenção do QSE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO
3 .3 . 9 0 . 3 0 . 9 9  OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR ! EMPENHADO ATÉ A DATA \ VALOR DESTE EMPENHO [ SALDO ATUAL

'210.054,031 829 .945,97 ; 11.559,45 ] 198 .494,58

FICHA:612 DATA: 23/07/2024 LICITAÇÃO: DISPENSA N° PROCESSO:

CREDOR. .:  TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA CONTRATO 2662024

CNPJ/CPF: 3 9 .6 7 8 .8 1 0 /0 0 0 1 -3 7  CÓDIGO: 23036 CIDADE:SAO PAULO U. F. : SP
ENDEREÇO: R DO TRIUNFO N° 58 BAIRRO: SANTA EFIGENIA
Discriminação do Material a/ou Serviço..:
{VALOR QUE SÊ EMPENHA PARA AQUISIÇÃO DÊ KIT MAKER PARA ROBOTICA,DESTINADOS A SECRETARIÃ 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

V.____________________________________________________Fonte de Recursos: T r a n s f e r ê n c i a  do  S a l á r io - E d u c a ç ã o
Código de Apliação: QSE -  Q u o ta  S a l á r io - E d u c a ç ã o

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinário

Valor por Extenso:
onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos * * * * *

1 1 . 5 5 9 , 4 5

A u to r izo  o forn ec im en to  dos m a te r ia is  e /o u  a execu ção  dos s e r v iç o s  a e s ta  E ntidade  
ob ed ec id a s as c o n d iç õ es  d e s te  docum ento.

EMPENHO AUTORIZADO EM: 2 3 /0 7 /2 0 2 4
SAMUEL DE SOUSA SILVA

SE C . M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O VALOR REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE DEDUZIDO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO.

4 = --------------------------
EMPENHADO EM: 23/07/2024



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIMON/MA - SEM ED

CONTRATO ADM INISTRATIVO N°074/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TIMON, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO -  SEMED, E A EMPRESA TI 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICAM

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ sob 
o n° 06.115.307/0001-14. com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediada na praça São José, s/n, 
centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Maria Carlos 
da Silva, s/n, Parque Piauí, CEP: 65630-078, inscrita no CNPJ sob n° 02.422.952/0001-29, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Secretário Municipal de Educação, Samuel 
de Sousa Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.294.980 SSP/PI e do CPF n° 
504.129.493-34, residente e domiciliada a QD 2, n° 119, Cidade Nova, Timon/MA, e a empresa TI 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 39.678.810/0001-37, 
sediado(a) na Rua do Triunfo, n° 58 -  Bairro Santa Efigênia, São Paulo -  CEP: 01.212-010, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Francisco de Assis Malfatti, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
0515/2024 e em L,ei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvemcelebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 012/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92, 1 e II)._______________________________________ j
1 .1 0  objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para aquisição de 
KIT MAKER PARA ROBOTICA destinadas a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de 
Dispensa deLicitação.
1.1.1 Discriminação do objeto:

ITEM
i

ESPECIFICAÇÃO UND QNT
VALOR 

UNITÁRIO RS
VALOR 

TOTAL RS

,

0  kii e composto conforme cspeciticaçâo.
1 x  Arduino Uno R 3  S M D  CH3 +  cabo;
lx Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  cores diversas;
1 x Buxzer Ativo- caixa com 20 (ou outras unidades);
2x Jumpers Macho ' Femea,
2 x  Jumpers Macho /  Macho.
2\ Jumpers Femea / Femea;
ix Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Í2 Potência: 1/4W 
Tolerânc; KIT 15 183,33 2.749,95

________

1 x Kit de 20 PUSH 13UTTON (12MMX12MM) SEM CAPA;
Ix Protoboard de 400 Pontos:
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo infravermelho: 
lx Módulo Sensor Fotoresistor I.DR 5528 de 5mm;
!  x Módulo sensor de som/ruido;

- 4 - - - - - - - - -
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2

0  kit é composto conforme especificação:
Ix Arduino Uno R3 SMD CH340 +  cabo
1 x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades - cores diversas 
lx Buzzer Ativo-- caixa com 20 (ou outras unidades)
2x Jumpers Macho /  Femea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho /  Macho - 40 unidades 
1 x Jumpers Femea /  Femea - 40 unidades 
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 330Í2 
Potência: 1/4W Tolerânc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM) SEM CAPA
lx Micro Servo MotorTower Pro SG90 9g
1 x Módulo Semáforo LED
lx Módulo sensor de som/ruído
lx Sensor de refietância analógico e digital
1 x Sensor de chuva
lx Sensor de presença pir

K I T 15

$

198,50 2.977,50

3

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação:
1 x kit chassi com 2 rodas 2wd 
1 x arduino uno r3 smd ch340 +  cabo 
2x motor shield 1293d driver ponte h
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

.. .  .

KIT 40 145,80 5.832.00

• — r  ' : v ■ • -  ó . ' - -
VALOR TOTAL

— ~ r . -  : ■ - ' V . •• • 3 :  l  : ;— - - - - - - -
11.559,45

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.23. A Proposta do Contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO,______________________________
2.1. Este contrato administrativo terá vigência até é de 12 meses contados do(a) assinatura, na forma 
do artigol05 da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigência em conformidade ao Termo de Referência
2.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será 
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme
possibilita o art. 109c/cart. 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.3. O contrato poderá ser alterado unilateraimente pela Administração, conforme dispõe o art. 124, 
inciso 1, daLei n° 14.133/2021:
2.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos;
2.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
2 .4 . O  con trato  p od erá  ser a lterado por a ca so  en tre a s  partes, c o n fo rm e  d isp õ e  o  art. 124 , in c iso  II, da
Lei n° 14.133/2021:
2.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
2.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como modo de

I
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fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
2.4J. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
eronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 
de obra ou serviço;
2.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
2.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 2.3, subitem “2.3.1”, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o 
art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
2.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os 
colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventual mente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art. 
129 da Lei n° 14.133/2021.
2.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
2.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV,VII e XVIII____________________________________________________________________ 1

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

I CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
1_____ ___  . - --- -----________________ ____ —........ .... .....
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO_____________________________________________________________
5.1. O valor da contratação é de R$ 11.559,45 (onze mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

[CLÁUSULA SEXTA -  PAGAMENTO (art 92, V e VI).______________________________________ __j
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIM A- REAJUSTE (art 92, V). ~~
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 16/04/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice de Preços ao Consumidor 
Amplo -  IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual idade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitosfinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondentetão logo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. #
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV).
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fomecido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execuçãodo objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

*

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.11. N o tif ic a r  o s  e m iten te s  das garantias q u an to  ao  início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
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comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

[CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art92, XTV, X V IE XVII).
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação 
da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados; ,
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ju n to  com 
aNota F isca l para  fi/?5 de pagamento, os seguintes documentos:
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. *
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para q u a lif ic a ç ã o , na con tra tação  direta;
9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,»no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133,de 2021.
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante;
9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;
9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIM O N /M A - SEMED

jCLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII).
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
X I V ) .__________________________________________________________________________
11.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da 
Lein° 14.133/2021, referentes ao capítulo “I -  Das infrações e Sanções Administrativas”.
11.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina
oart. 155 da Lei n° 14.133/2021:
11.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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11.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.2.10. Comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n°12.846, de 1/de agosto de 2013.
11.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei 
n° 14.133/2021;
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa;
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item 
11.2, subitem “ 11.2.1”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
determinao art. 156, § 2o, da Lei n° 14.133/2021.
11.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 11.2 e, a critério da 
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3o, da Lei n° 14.133/2021.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações 
mencionadas no item 11.2, subitens “ 11.2.2”, “ 11.2.3”, “ 11.2.4”, “ 11.2.5”, “ 11.2.6” e “ 11.2.7”, da Lei n° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4o, da Lei n° 
14.133/2021.
11.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações 
mencionadas no item 11.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas 
no item 11.2, subitens “ 11.2.7”, “ 11.2.8”, “ 11.2.9”, “ 11.2.10” e “ 11.2.11”, e impedirá o responsável 
delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5o, da Lei 
n° 14.133/2021.
11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art. 156,
§7°, daLein0 14.133/2021.
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será 
descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8o, da Lei
n° 14.133/2021.
11.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art. 156, § 9o da
Lei n° 14.133/2021.
11.12. Da possibilidade de defesa: *
11.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.
11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 
14.133/2021. I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX).___________
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antesdo prazo esti pulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele consti tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
123.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
12.33. Indenizações e muitas.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIM O N/M A - SEMED

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.________ '
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município de Timon/MA, para o exercício de 20_, na classificação abaixo: 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361 1001.2105 e 12.361.1014.2097
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSO: MDE e QSE
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

[c l á u su la  DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, UI).__________
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

j CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES_______________________________________
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o lim ite  d e  2 5 %  (v in te  e  c in c o  p or c e n to )  d o  v a lo r  in ic ia l a tu a liza d o  do  
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
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submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um )m ês(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - P UBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condiçõesprevistasna Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO, (art. 92, § Ia)._________________________
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
iguaiteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Timon/MA, 19 de junho de 2024.

Samuel deSousaSilva 
Secretaria Municipal de Educação 

Representante legal do CONTRATANTE

FRANCISCO DE ASSIS 

MALFATTI: 585849608 

30

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO DE ASSIS 

MALFATTI: 58584960830 
Dados: 2024.07.12 09:36:00 
-0300'

Francisco de Assis Malfatti *
Tl COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:
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2.
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SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
|  % Endereço: RUA MARIA CARLOS SILVA, S/N

Cidade: TIMON
CNPJN0: 02.422.952/0001-29 2024

NOTA DE EMPENHO N° 723001

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA
02 PODER EXECUTIVO
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
17 .01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.1014.2097.0000 Manutenção do QSE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA [ VALOR DESTE EMPENHO | SALDO ATUAL
210.054,03 ; 829.945,97 | 11.559,45 ; 198.494,58

FICHA:612 DATA: 23/07/2024 LICITAÇÃO: DISPENSA N° PROCESSO:

CREDOR..: TI COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA CONTRATO 2662024
CNPJ/CPF: 39.678.810/0001-37 CÓDIGO: 23036 CIDADE:SAO PAULO U.F.rSP
ENDEREÇO: R DO TRIUNFO N° 58 BAIRRO: SANTA EFIGENIA

Discriminação do Material e/ou Serviço,
f VALOR QUE SE EMPENHA PARA AQUISIÇÃO DE KIT MAKER PARA ROBOTICA,DESTINADOS A SECRETARI^ 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

Fonte de Recursos: 
Código de Apliação:

Transferência do Salário-Educação 
QSE - Quota Salário-Educação

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinário VALOR T O T A L . . . : 1 1 .5 5 9 ,4 5

Valor por Extenso:
onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos * * * * *

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução dos serviços a esta Entidade 
obedecidas as condições deste documento.

SAMUEL DE SOUSA SILVA
EMPENHO AUTORIZADO EM: 23/07/2024 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O VALOR REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE DEDUZIDO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO.

EMPENHADO EM: 23/07/2024
4 =



Estado do MaranhãoPrefeitura Municipal de Timon. -PMT
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE DESPESA N° 723001/2024
1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDORNome: TI COMPONETES ELETRÔNICOS LTDA

Endereço: RUA DO TRIUNFO, N° 58, BAIRRO SANTA EFIGÊNIA U.F: SP

CNPJ/CPF: 39.678.810/0001-37
Banco: Agência: Conta:

2. DADOS DA DESPESA:

•Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Projeto/A tividade:
12.361.1014.2097.000 Natureza da Despesa: 3. 3 .90.30 Fonte(s) de Recurso(s): Q S E

Valor: RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos)

N.° de Parcelas: Competência / Vencimento: Contrato n.°: 074/2024 SACOP n° :

Modalidade de Licitação: Processo Licitatório n°:

Processo de Dispensa n.°:012/2024 Processo de Inexigibilidade n.°:

3. DETALHAMENTO DA DESPESA:

Item Quant. Unid. ESPECIFICAÇÃO Preço
Unitário R$ Preço Total RS

Aquisição de KIT M AKER PARA ROBOT1CA, destinadas a Secretaria
municipal de educação-SEMED

11.559,45

Total RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos) 11.559,454. A SSIN A T U R A S/C A R 1M B O S:DEPARTAMENTO ADM INISTRATIVO AUTO RIZO  O EMPENHO DA DESPESA
DATA 23 de Julho de 2024. DATA 23 de Julho de 2024.

1fljs'
Maria José Alves Barbosa Assunção 

Diretora Administrativa
Samuel de Sousa Silva Secretaria Municipal de Educação



Timon

Estado do MaranhãoPrefeitura Municipal de Timon - PMT
SecretariaMunicípai de Educação - SEMED

ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL / SERVIÇO N°723001 /2024

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR

Nome: TI COMPONETES ELETRÔNICOS LTDA
Cidade: SAO 
PAULO

Endereço:RUA DO TRIUNFO, N° 58, BAIRRO SANTA EFIGENIA U.F: SP

CNPJ/CPF: 188.496.603/91

2. DADOS DA DESPESA:

Processo n°: Nota de Empenho n°: 723001/2024
Valor: R$ 11.559,45 (Onze mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos)_________

Projeto/Atividade: 12.361.1014.2097.000 Natureza da Despesa: 3. 3 .90.30 Fonte(s) de Recurso(s): QSE

N.° de Parcelas: Competência/Vencimento: Contrato n.°: 074/2024 SACOP n°

3. DESCRIÇÃO DO MATÉRIA,/SERVIÇO:

Item Quant. Unid. Especificação Preço Unitário 
R$

Preço Total 
RS

Aquisição de KIT MAKER PARA ROBOTICA, 
destinadas a Secretaria municipal de educação-
SEMED

11.559,45

Total: RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 11.559,45

4. ASSINATURAS/CARIMBOS:
SOLICITANTE (ORGAO/SETOR)

DATA 23 de Julho de 2024.

Maria José Alves Barbosa Assunção 
Diretora Administrativa

AUTORIZO O FORNECIMENTO

DATA 23 de Julho de 2024.

Samuel de Sousa Silva 
Secretario Municipal de Educação

5. ORDEM DE FORNECIMENTO RECEBIDA PELO FORNECEDOR/CREDOR

RECEBIDO EM:

DATA / /2024

ASSINATURA/CARIMBO DO FORNECEDOR/CREDOR



Timon

Estado do MaranhãoPrefeitura Municipal de Timon - PMT
Secretari a Municipal de Educação - SEMED

ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL / SERVIÇO N°723001 /2024

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR

Nome: TI COMPONETES ELETRÔNICOS LTDA
Cidade: &AÓ 
PAULOEndereço:RUA DO TRIUNFO, N° 58, BAIRRO SANTA EFIGENIA U.F: SP

CNPJ/CPF: 39.678.810/0001-37

2. DADOS DA DESPESA:

Processo n°: Nota de Empenho n°: 723001/2024
Valor: R$ 11.559,45 (Onze mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos)

Projeto/Atividade: 12.361.1014.2097.000 Natureza da Despesa: 3. 3 .90.30 Fonte(s) de Recurso(s): QSE

N.° de Parcelas: Competência/Vencimento: Contrato n.°: 074/2024 SACOP n° :

3. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERV1ÇO:

Item Quant. Unid. Especificação Preço Unitário 
R$

Preço Total 
R$

Aquisição de KIT MAKER PARA ROBOTICA, 
destinadas a Secretaria municipal de educação- 
SEMED

.559,45

Total: RS 11.559,45 (Onze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 11.559,45

4. ASSINATURAS/CARIMBOS:
SOLICITANTE (ORGÃO/SETOR)

DATA 23 de Julho de 2024.

Maria José Alves Barbosa Assunção 
Diretora Administrativa

AUTORIZO O FORNECIMENTO

DATA 23 de Julho de 2024.

Samuel de Sousa Silva 
Secretario Municipal de Educação

5. ORDEM DE FORNECIMENTO RECEBIDA PELO FORNECEDOR/CREDOR

RECEBIDO EM:

DATA / /2024

ASSINATURA/CARIMBO DO FORNECEDOR/CREDOR
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KIT MAKER PARA AUJNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA
VALOR

VALOR 
TOTAL DA 

MÉDIA

01

0  kit é composto conforme 
especificação:
lx Arduino Uno R3 SMD CH3 + cabo 
lx Maleta de led de 5 mm -  100 unidades 
-  cores diversas
1 x Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras 
unidades)
2x Jumpers Macho / Femea 
2x Jumpers Macho / Macho 
2x Jumpers Femea / Femea 
lx Kit 100 resistores - Resistência: de 100 
a 3300
Potência: 1/4W Tolerânc 
lx Kit de 20 PUSH BUTTON 
(12MMX12MM) SEM CAPA 
1 x Protoboard de 400 Pontos 
lx Sensor de Obstáculo Reflexivo 
Infravermelho
lx Módulo Sensor Fotoresistor LDR 5528 
de 5 mm
1 x Módulo sensor de som/ruído

kit 15 183,33 2.749,95

KIT MAKER PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MODULO II.

VALOR
MÉDIA TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR DA

MÉDIA

1
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02

0  kit é composto conforme especificação: 
lx Arduino Uno R3 SMD CH340 + cabo
1 x Maleta de led de 5 mm -  100 unidades -  
cores diversas
lx Buzzer Ativo- caixa com 20 (ou outras 
unidades)
2x Jumpers Macho / Femea - 40 unidades 
2x Jumpers Macho / Macho - 40 unidades 
lx Jumpers Femea / Femea - 40 unidades 
1 x Kit 100 resistores - Resistência: de 100 a 
330Í2
Potência: 1/4W Tolerânc
lx Kit de 20 PUSH BUTTON (12MMX12MM)
SEM CAPA
lx Micro Servo Motor Tower Pro SG90 9g
1 x Módulo Semáforo LED
1 x Módulo sensor de som/ruído
1 x Sensor de refletância analógico e digital
1 x Sensor de chuva
1 x Sensor de presença pir

kit 15 198,50 2.977,50

KIT DE CARROS DUAS RODAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA
VALOR

VALOR
TOTAL

DA
MÉDIA

03

kit de Carros duas Rodas para alunos da 
rede municipal de ensino - O kit é 
composto conforme especificação: 
lx kit chassi com 2 rodas 2wd 
lx arduino uno r3 smd ch340 + cabo 
2x motor shield 1293d driver ponte h 
2x sensor de distância ultrassônico hc-sr04

kit 40 145,80 5.832,00

VALOR TOTAL: 11.559,45

2


